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Ementa:

PERDAS NO RECEBIMENTO DE CREDITOS.

Nos contratos lastreados por garantia real, o reconhecimento da perda do
crédito € condicionada ao inadimplemento superior a dois anos e
comprovagdo de que foram iniciados e mantidos os procedimentos judiciais
para seu recebimento.

DACAO EM PAGAMENTO.

Inaceitavel a alegagdo de que a baixa de operagdo de crédito foi compensada
com a contrapartida de receita correspondente a bem imoével recebido pela
institui¢ao financeira em dacdo em pagamento, se a contabilizacdo desta
ultima ndo é comprovada.

CONTI}IBUICAO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO LIQUIDO - _CSLL
EXISTENCIA DE RELACAO JURIDICO-TRIBUTARIA. INEXISTENCIA
DE COISA JULGADA.

A parte dispositiva da sentenca em acgdo declaratéria restringiu a sua
aplicabilidade apenas ao exercicio de 1988 e, como se sabe, somente a parte
dispositiva da sentenga ¢ atingida pela coisa julgada material (art. 469, inciso
I, do CPC).

DENUNCIA ESPONTANEA.

A exclusdo da responsabilidade por infragdo ¢ condicionada a observancia
dos ditames estabelecidos pelo art. 138 do CTN, sem o que se torna cabivel a
exigéncia de juros de mora e penalidades.
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 Ano-calendário: 2004
 Ementa:
 PERDAS NO RECEBIMENTO DE CRÉDITOS.
 Nos contratos lastreados por garantia real, o reconhecimento da perda do crédito é condicionada ao inadimplemento superior a dois anos e comprovação de que foram iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para seu recebimento.
 DAÇÃO EM PAGAMENTO.
 Inaceitável a alegação de que a baixa de operação de crédito foi compensada com a contrapartida de receita correspondente a bem imóvel recebido pela instituição financeira em dação em pagamento, se a contabilização desta última não é comprovada.
 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO LÍQUIDO - CSLL EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA. INEXISTÊNCIA DE COISA JULGADA.
 A parte dispositiva da sentença em ação declaratória restringiu a sua aplicabilidade apenas ao exercício de 1988 e, como se sabe, somente a parte dispositiva da sentença é atingida pela coisa julgada material (art. 469, inciso I, do CPC).
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA.
 A exclusão da responsabilidade por infração é condicionada à observância dos ditames estabelecidos pelo art. 138 do CTN, sem o que se torna cabível a exigência de juros de mora e penalidades.
 RECOLHIMENTO POR ESTIMATIVA. MULTA ISOLADA. CONCOMITÂNCIA.
 Incabível a aplicação concomitante de multa isolada por falta de recolhimento de estimativas no curso do período de apuração e de oficio pela falta de pagamento de tributo apurado no balanço.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, em dar provimento parcial ao recurso, nos seguintes termos: I) por maioria de votos, para cancelar a multa isolada, vencidos os Conselheiros Antonio Bezerra Neto e Fernando Luiz Gomes de Mattos; II) por unanimidade de votos, negaram provimento às demais matérias
 (assinado digitalmente)
 Jorge Celso Freire da Silva - Presidente 
 (assinado digitalmente) 
 Alexandre Antonio Alkmim Teixeira - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Jorge Celso Freire da Silva (Presidente), Alexandre Antonio Alkmim Teixeira, Antonio Bezerra Neto, Victor Humberto Da Silva Maizman, Fernando Luiz Gomes De Mattos e Mauricio Pereira Faro. Ausente, justificadamente, a conselheira Karem Jureidini Dias.
 
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra o acórdão nº 03-40.941, proferido pela 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasília/DF, que, por unanimidade de votos, decidiu julgar procedente em parte a impugnação pela Contribuinte. 
Por descrever os fatos com a riqueza de detalhes necessária para a compreensão da controvérsia, adoto e transcrevo o relatório elaborado pela DRJ:
Contra o contribuinte identificado no preâmbulo foram lavrados os autos de infração às fls. 03/11 e 13/22, formalizando lançamento de ofício do crédito tributário abaixo discriminado, relativo ao ano-calendário de 2004, inclusive juros de mora calculados até 30/04/2009, multa exigida isoladamente e multa proporcional, totalizando R$ 22.224 350,06:
- Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
10.108.294,48

- Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
9.968.580,29

- Multa exigida isoladamente (CSLL estimativa não paga)
2.147.475,29

De acordo com a descrição dos fatos das peças acusatórias, que remete ao Termo de Verificação Fiscal (TVF) anexado às fls. 23/41, integrante dos autos, o autor do feito constatou o cometimento das infrações detalhadas em seguida.
- INFRAÇÕES DETECTADAS NA APURAÇÂO DO IRPJ
1) EXCLUSÕES INDEVIDAS DO LUCRO REAL � RS 12.335.338,38
a) exclusão indevida de R$ 11.004.570,91 referentes ao montante das perdas atribuídas pelo Banco aos créditos abaixo, listados na Tabela I do Anexo I do TVF (fl.40), tendo em vista que não foram cumpridos os requisitos exigidos pelo art. 9º, § 1º, inciso III, da Lei n°. 9.430, de 1996, para a dedução dessas quantias, conforme descrito no item IV, letra �a�, do TVF:
Cliente Venc.1ª parc: Valor
Globsteel Engenharia Ltda. 17/0212003  373.205,91
Poligono Engenharia Ltda. 30/03/2003 7.187.527,93
José Cesar Gondim Melo 05/0912003  124.636,76
Norberto Manica 19/11/2003  236.293,97
Robson Jose Cunha 23/11/2003  158.725,76
Mc-Mica Bechepeche F.G.Castanheira 05/12/2003  168.576,60
Maria Matos de Queiroz 05/12/2003  104.842,79
Rápido Brasilia Transp. Tur. Ltda. 24/12/2003 2.645.398,45
Editora Semper Ltda. 28/12/2003  3.379,84
Editora Semper Ltda. 28/01/2004  1.982,90
b) exclusão indevida de RS 1.330.767,47, referentes a ajustes efetuados na escrituração, para os quais não foram apresentadas as informações e a respectiva documentação hábil comprobatória, conforme descrito no item IV, letra "c", do TVF (fls. 34/36).
2) REDUÇÃO INDEVIDA DO LUCRO REAL - R$ 5.085.246,70
Redução indevida do Lucro Real apurado no ano-calendário de 2004, ao serem reconhecidas, neste período, as perdas incorridas no recebimento dos créditos abaixo relacionados, constantes da tabela 2 do anexo I do TVF (f1.40), uma vez a dedução somente poderia ser efetuada no ano-calendário subseqüente, em 2005, quando estariam cumpridos todos os requisitos exigidos no art. 9 0, § 1 0, inciso III, da Lei n° 9.430, de 1996:
SAC Empreendimentos e Partic. S/A 15/01/2003 3.414.909,57
Iratan da Silva Rodrigues 05/01/2003  168.905,98
Lumi Distribuidora Ltda. 17/02/2003  145.093,43
Eletroenge Mat. de Constr. Ltda. 15/08/2003 1.070.898,52
Qualidade Alimentos Ltda. 06/02/2003  143.036.51
Qualidade Alimentos Ltda. 20/02/2003  142.402,69
É ressaltado que, conforme consta do item IV, letra "b", do TVF, a situação não implicou postergação do pagamento de tributo decorrente da inobservância do regime de competência, pois no ano-calendário de 2005 o contribuinte não apurou imposto devido, em virtude da ocorrência de prejuízo fiscal, nem efetuou qualquer recolhimento espontâneo para regularizar a situação.
- INFRAÇÕES DETECTADAS NA APURAÇÃO DA CSLL 
1) FALTA DE DECLARAÇÃO E DE RECOLHIMENTO DA CSLL
Em procedimentos fiscais anteriores, o BRB informou à RFB que não é contribuinte da CSLL, de acordo com decisão judicial transitada em julgado em 18/02/1992. Para melhor compreensão, é relatado que, inicialmente, em 1989, o BRB impetrou Ação Declaratória contra a cobrança da CSLL (Processo n° 89.0004745-0). Na sentença, o juízo da 6ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal assim se manifestou:
Isto posto, julgo procedente a presente ação e a medida cautelar, em apenso, e declaro a inexistência da relação jurídica-tributária entre as autoras e a União Federal, no que tange ao recolhimento da contribuição social instituída pela Lei n° 7689/88, à alíquota de 8% (oito por cento) sobre o lucro das pessoas jurídicas, apurado no balanço encerrado em 31.12.88, por se tratar de exigência manifestamente inconstitucional, "(grifo não consta no original) 
No julgamento em segunda instância (remessa ex-oficio n° 89.01.16151-6), essa decisão foi confirmada pelo TRF da 1ª Região e tornou-se imutável em 18/02/1992. Com base nela é que o Banco alega não ser contribuinte da CSLL, por entender que não há relação jurídico-tributária entre ele e a União Federal no tocante a essa contribuição. 
No entanto, o próprio TRF da 1ª Regiã reconheceu, no julgamento dos mandados de segurança nºs 1999.34.00.038317-1 e 2000.34.00.023153-4, impetrados pelo BRB contra a lavratura de Autos de Infração para a cobrança da CSLL dos períodos de 1992 a 1996, que a decisão transitada em julgado na Ação Declaratória interposta pelo citado Banco era adstrita apenas ao exercício de 1988. 
Esse entendimento permanece em vigor até o momento, já que as sentenças proferidas nas referidas ações fundamentais não foram reformadas por qualquer outra decisão, apesar do Banco ter interposto agravos junto ao Superior Tribunal de Justiça, ainda pendentes de julgamento. Desse modo, os débitos de CSLL dos períodos de 1992 a 1996 encontram-se em cobrança executiva (execuções fiscais n° 2005.34.00.017683-5 e 2005.34.00.029936-9), mas com a exigibilidade suspensa, em função de garantias apresentadas pelo contribuinte na Ação Cautelar n° 2005.34.00.000370-0.
Além disso, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário n° 138284-8-CE, em Sessão Plenária de 01/07/1992, declarou inconstitucional apenas o art. 8° da Lei n° 7.689, de 15 de dezembro de 1988. Os art. 1 0, 2° e 3° da mesma norma jurídica foram expressamente declarados constitucionais. 
Diante do exposto, apesar de toda a argumentação formulada pelo BRB no sentido de não se considerar contribuinte da CSLL, não existe, no momento, impedimento jurídico para o lançamento de ofício da contribuição mediante a lavratura de auto de infração.
A base de cálculo (RS 47.721.673,08) está demonstrada na Tabela 4 do Anexo II do TVF (fl. 41) e contempla os ajustes realizados na rubrica "Baixa de Provisão para Devedores Duvidosos", evidenciados na Tabela 3 do mesmo Anexo. A forma de apuração considerada foi a anual, devido à mesma opção feita em relação ao IRPJ, resultando no lançamento de CSLL no valor principal de R$ 4.294.950,58.
É ressaltado que nas consultas aos sistemas informatizados da RFB não foram identificadas bases negativas de CSLL passíveis de compensação, nos termos do art. 31 da Lei n° 9.249, de 1995. Além disso, os registros efetuados a esse titulo pelo contribuinte, na base de calculo apresentada A Fiscalização, são decorrentes de valores que ainda se encontram em litígio, sem decisão definitiva quanto ao mérito, razão pela qual não foram considerados.
2) FALTA DE RECOLHIMENTO SOBRE A BASE ESTIMADA
Tendo em vista que não foram efetuados quaisquer pagamentos em relação à CSLL do ano-calendário de 2004, o contribuinte está sujeito à multa isolada de 50% prevista no art. 44, inciso II, alínea "b", da Lei n°. 9.430, de 1996, com as alterações posteriores.
Para cálculo da penalidade, foi considerado que, de acordo com a jurisprudência administrativa, depois de encerrado o período de apuração o limite para a base de cálculo da multa isolada é a diferença entre o tributo anual devido e a estimativa obrigatória, se menor (Ac. CSRF/01-04.930, de 12/04/2004). No caso, a base de cálculo da multa é o valor da própria contribuição anual devida, devido à ausência de recolhimentos, conforme demonstrado na Tabela 5 do Anexo II do 'FVF (fl. 41), dai resultando o lançamento da multa isolada no valor de R$ 2.147.475.29.
- DA IMPUGNAÇÃO
Cientificado pessoalmente das exigências em 05/05/2009 (fls. 06 e 17), o sujeito passivo apresentou em 04/06/2009 a petição impugnativa acostada às fls. 1.100 a 1.139, contrapondo-se ao procedimento fiscal com os argumentos a seguir expostos.
- CSLL - DA PRELIMINAR DA INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA
Ao ser promulgada em 1988, a Constituição Federal vigente deu à União o direito de instituir a.Contribuição Social Sobre o Lucro Liquido das Pessoas Jurídicas, como fonte de financiamento da Seguridade Social no País, tudo conforme se depreende das disposições do art. 195 da Carta Magna.
Com arrimo na Constituição Federal vigente, a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido da Pessoa Jurídica - CSLL foi instituída pela Lei n° 7.689, de 16/12/1988, que trouxe em seu interior elementos de inconstitucionalidade, conforme se depreende do art. 8º, cuja execução fora suspensa pelo Senado Federal por meio da Resolução n° 11, de 04/04/1995, por afronta ao Principio Constitucional da Irretroatividade e ao Principio Nonagesimal, após decisão do STF, proferida nos autos dos Recursos Extraordinários nºs. RE 146.284/SP e RE 138.284/CE.
Inconformado com a inconstitucionalidade mencionada e com a obrigação de recolher Contribuição Social instituída por meio de lei inconstitucional, em junho de 1989, o BRB, ora impugnante, ajuizou contra a União Federal Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídico-Tributária, autuada sob o número 89.00.04745-0 e distribuída para a 6ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal. A ação teve como pedido principal a declaração de inconstitucionalidade da lei e, em conseqüência, a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária com a União, para o fim de que o Banco não fosse compelido a recolher a CSLL.
O autor formulou objetivamente, à época, os seguintes pedidos, pela ordem original, fundamentados nos arts. 145, parágrafo 1º, 146, III, letras "a" e "b", 149, 150, III, letra "a" e IV, 154, 167, I, 194, parágrafo V, 195, parágrafos II e VI, da Constituição Federal; artigo 34, parágrafo 4° do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e, ainda, na melhor doutrina e jurisprudência sobre a matéria:
"a) Declarar a inexistência de relação jurídico-tributária com a suplicada para o efeito, de não serem as suplicantes compelidas a recolherem a neva contribuição já que sua instituição violou os arts. 145, § 1º; 146, III, alíneas "a" e "b"; 149; 150, III, alínea "a" e IV; 154; 167,1; 194, inciso V; 195, §§ 2o e 6o da CF e art. 34, § 4o do Ato das Disposições Constitucionais transitórias.
b) Declarar a inexistência de relação jurídico-tributária, caso não entenda pela extensão do pedido "a" supra para o efeito das suplicantes não serem compelidas a pagarem a nova contribuição no período base de 1988, nos termos do art. 150, III, alínea "a", CF, combinado com o artigo 34 do Ato das disposições Constitucionais transitórias. 
c) Declarar o direito dos suplicantes de pagarem apenas, corrigido monetariamente sem multa ou juros de mora, o valor do imposto de renda que vier a ser apurado com a declaração da ilegalidade da contribuição social que até então é abatida para a apuração do lucro liquido.
d) Declarar o direito liquido e certo caso não se entenda pelo pedido "a" supra, das suplicantes excluírem da base de cálculo da nova contribuição o lucro inflacionado não realizado.
e) Condenar a suplicada ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios."
Os pedidos formulados pelo Banco em primeira instância foram acolhidos pela Justiça, nos termos transcritos a seguir, extraídos da sentença:
"Isto posto, julgo procedente a presente ação e a medida cautelar, em apenso, e declaro a inexistência da relação jurídico-tributária entre as autoras e a União Federal, no que tange ao recolhimento da contribuição social, instituída pela Lei 7.689/88, à alíquota de 8% (oito por cento) sobre o lucro das pessoas jurídicas, apurado no Balanço encerrado em 31.12.88, por se tratar de exigência manifestamente inconstitucional. Condeno a promovida em 10% (dez por cento) de honorários advocatícios sobre o valor atribuído à causa, já levando em conta o disposto nos parágrafos 3° e 4° do artigo 20 do CPC e no reembolso das custas processuais, com a correção devida. Traslade-se para os autos do processo cautelar, em apenso, fotocópia autenticada deste decisum.
Com vistas no valor atribuído à causa (fls. 31) e no que dispõe o artigo 475, inciso II, do CPC, submeto esta sentença ao duplo grau de jurisdição. P. R. I. 
Brasília, 13 de setembro de 1989."
Após ser protocolada a Petição Inicial, o autor protocolou requerimento solicitando que lhe fosse permitido efetuar mensalmente os depósitos referentes â estimativa da CSSL durante a tramitação do processo, com o propósito especifico de, em sendo julgada improcedente a ação, não ser obrigado a recolher juros e multa de mora, multas de oficio, correção monetária do débito, bem como os demais acréscimos ilegais mormente acrescidos abusivamente pela Receita Federal.
Imediatamente após o protocolo do requerimento, o Juiz da 6ª Vara Federal deferiu o pedido para depósito da estimativa mensal da CSLL, sem embargos da parte contrária, sendo que o Banco impugnante depositou os valores referentes à estimativa mensal da Contribuição Social Sobre o Lucro, desde o deferimento do pedido até o trânsito em julgado da ação.
Já em segunda instância, o Tribunal Regional Federal da 1ª Regido negou provimento ao apelo da União, em acórdão publicado no Diário da Justiça no dia 05/12/1991. A União não manejou nenhum recurso aos Tribunais Superiores contra a decisão proferida pelo TRF da 1ª Região, cujo Acórdão transitou em julgado para fins recursais no dia 18/02/1992, conforme certidão passada pela Secretaria da Terceira Turma do TRF da 1ª Região, e, para fins de Ação Rescisória, transitou definitivamente em julgado em 18/02/1994.
Considerando o trânsito em julgado para fins de Ação Rescisória do Acórdão do TRF, o qual declarou a inexistência de relação jurídico-tributária entre o Banco e a União, o Banco-autor requereu, em 24 de maio de 1996, o levantamento dos valores depositados durante o período de tramitação do processo, período que decorreu desde o ajuizamento da ação (06/1989) até o trânsito em julgado para fins recursais (18/02/1992), cabendo ressaltar que o alvará foi expedido e os valores levantados pelo BRB sem nenhuma oposição da União.
Indiferente a todo o exposto, em 05/05/2009 a RFB procedeu à autuação do BRB por suposta falta de recolhimento da CSLL, no exercício de 2004, cuja lei de regência fora declarada inconstitucional em processo entre o impugnante e o Fisco, adotando procedimento que afronta totalmente o principio da coisa julgada.
Dispõe o CTN, em seu art. 156, que a coisa julgada extingue o credito tributário. No presente caso, o BRB ajuizou Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídico-Tributária objetivando não ser compelido ao pagamento da CSLL, em razão da declaração de inconstitucionalidade da Lei n° 7.689/88.
A decisão plenária do TRF 1ª Região, fundamento do Acórdão transitado em julgado, favorável ao impugnante, tem o seguinte acórdão:
"Constitucional. Contribuições Sociais. Lei 7689 de 15.12.88 -Inconstitucionalidade. 1 - Ante o disposto no art. 149, da Constituição Federal de 1988, que manda observar o art. 146, inc. III, só a Lei Complementar pode instituir contribuição social.
2- As contribuições sociais, que em face dos arts. 149 e 146, inc. III, da CF/88, são tributos, não se aplica o disposto no art. 150, inc. III, tendo em vista o estabelecido no §6º do art. 195 da CF/88.
3- As contribuições sociais novas não podem ter fato gerador ou base de cálculo existentes (CF/88, art. 195 § 4 c/co art. 154 inc. I). A lei 7689/88, no entanto, elege como base de cálculo da contribuição a do imposto de renda (arts. 44 do CTN e 153, do RIR/80), além de assemelhar o seu fato gerador ao deste imposto - aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica (art. 43 CTN).
4-A lei 7689 de 15 de dezembro de 1988, por outro lado, não poderia instituir a contribuição social, pois o novo sistema tributário ainda não estava em vigor, ex vi, do art. 34 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que estabeleceu que o sistema tributário entraria em vigor a partir do primeiro dia do quinto mês seguintes ao da promulgação da Constituição - 10 de março de 1989. Infringência, por conseeuinte, ao princípio da irretroatividade.
5 - Violou, outrossim, a lei 7.689/88 o art. 165 §5, inc. II. da CF/88, ao determinar, em seu art. 6, que a contribuição social será administrada e fiscalizada pela Secretaria da Receita Federal, quando diante do preceito constitucional (art. 165 §5, inc. III), a sua arrecadação deveria integrar o orçamento da seguridade social.
6- A lei 7689/88 é inconstitucional , em razão, pois de ter infringido os arts. 146, inc. III, 154, inc. I; 165, §5, inc. III, e 195 §§ 4 e 6, da Constituição Federal de 1988.
7- Incidente de Inconstitucionalidade procedente.� (grifos da impugnante) 
Confirmada a inconstitucionalidade in totum da contribuição e inexistindo recurso contra o acórdão que declarou a inexistência de relação obrigacional tributária, no tocante à exigibilidade da CSLL, tal decisão tornou-se imutável, valendo, assim. como lei entre as partes (art. 468, CPC).
Portanto, no presente caso, deve ser ressaltado que o dispositivo o acórdão atacou a constitucionalidade do fato gerador e da base de cálculo , ou seja, elementos essenciais da obrigação tributária. Por esse motivo que se diz que a coisa julgada se projeta no futuro, quando a relação é continuada.
Nesse sentido, é o entendimento do STJ, manifestado em acórdão cujo relator foi Imar Galvão, in verbis:
Resp n.° 4.838/MG
"Tributário. ICM. Operações entre cooperativa e seus associados. Não incidência do tributo, reconhecida por meio de sentença declaratória transita em julgado. Hipótese em que somente novo tratamento legal da matéria poderá ter o efeito de subtrair da eficácia da res judicata as operações da espécie, realizadas pelo contribuinte. Decidindo em sentido contrário, violou o acórdão a norma do art. 468 do CPC. Recurso provido."
Voto
"A questão da coisa julgada não foi colocada com a propriedade devida, no respeitável acórdão impugnado.
Com efeito, obtida pelo contribuinte decisão judicial declaratórias de que são intributáveis as operações por ela realizadas com seus associados, o que se tem de examinar, para verificação da persistência, ou não, dos efeitos da referida declaração, é se está diante da mesma legislação e de fatos da mesma natureza.
Porque, se tal ocorre, não pode haver dúvida quanto á extensão da eficácia da coisa julgada.
Nesse sentido é de ser interpretado o precedente jurisprudencial trazido à colocação no voto condutor do acórdão impugnado, sob pena de absoluto desprestigio do valioso instituto, que tem foro de garantia constitucional entre nós.
Aliás, a Súmula n.° 239 do STF não leva a outra conclusão ao dispor que:
"Decisão que declara indevida a cobrança do imposto em determinado exercício não faz coisa julgada em relação aos posteriores".
A hipótese versada no verbete transcrito é de decisão que declara indevida a cobrança do imposto em determinado exercício não coincidindo, pois, com a escrita nos presentes autos."
Assim, é inaplicável a súmula mencionada para demonstrar que a ação declaratória não faz coisa julgada para exercícios futuros. Isso porque o que impede a coisa julgada futura é exatamente os casos em que transita em julgado um elemento circunstancial da obrigação tributária e não um elemento essencial.
Julgada a inconstitucionalidade do fato gerador e da base de cálculo, evidentemente, só uma nova lei modificando esses elementos essenciais poderá fazer cessar a eficácia da decisão transcorrida. Por esse motivo, é evidente que a decisão retromencionada não pode ser modificada, visto que transitou em julgado e, como tal, a inconstitucionalidade apontada referiu-se a elementos essenciais da obrigação tributária (base de cálculo e fato gerador) não estando sujeita, por conseguinte, à restrição da Súmula n° 239, quanto ao alcance da coisa julgada na ação declaratória favorável ao impugnante.
Quanto aos limites da coisa julgada, tem-se que, da mesma forma, não é possível cobrar a CSLL do BRB com base na ulterior Lei Complementar n.° 70, de 1991, visto que ela alterou a alíquota da contribuição , mas manteve o mesmo fato gerador e a mesma base de cálculo, e, como anteriormente dito, o que transitou em julgado foi a inconstitucionalidade do fato gerador, da base de cálculo e da reserva de Lei Complementar. Mesmo sanada a questão da reserva, com o advento da nova legislação, permaneceram o mesmo fato gerador e a mesma base de cálculo tidos como inconstitucionais.
Destarte, para impedir os efeitos da coisa julgada, é necessário que um novo tratamento normativo venha modificar o verdadeiro estado da coisa. A edição de uma nova lei, corroborando o mesmo fato gerador e a mesma base de cálculo, apenas aumentando a alíquota não tem o condão de fazer desaparecer a eficácia da sentença. Portanto. a Lei Complementar n.° 70, de 1991 em nenhum momento atingiu a coisa julgada favorável ao impugnante, pois simplesmente se reporta ao mesmo fato gerador e à mesma base de cálculo, já tidos pelo acórdão como inconstitucionais.
Desta forma, resta incontroversa a desobrigação do BRB em recolher a Contribuição Social sobre o Lucro Liquido - CSLL, seja em qualquer exercício financeiro, porquanto operou-se, em definitivo, o transito em julgado de acórdão favorável ao impugnante, inclusive para fins de ação rescisória.
Nessa linha, o impugnante finaliza trazendo à colação (Doc. 01) decisões que demonstram o entendimento jurisdicional no sentido de que as autuações procedidas pelo Fisco Federal, em relação à CSLL, encontram-se desamparadas de adequado fundamento legal. 
- DO MÉRITO
Segundo o impugnante, caso ultrapassadas as preliminares arguidas, em que resta óbvia e comprovada sua desobrigação de recolher a CSLL, faz-se necessário contestar os valores e glosas apresentados nos autos de infração, relativamente às bases de calculo do IRPJ e CSLL, visto que na autuação não foi observado o que determina a lei, no tocante às adições e exclusões, o que demonstra, claramente, que há erro nos critérios legais de apuração dessas bases de cálculo.
a) DA COMPENSAÇÃO DE BASES DE CÁLCULO NEGATIVAS DA CSLL
No decorrer do processo de fiscalização, o impugnante entregou ao Auditor a base de cálculo da CSLL supostamente devida (Doc. 2), relativa ao exercício de 2004, não obstante, como amplamente discutido, ele não ser contribuinte. Na base de cálculo fornecida, consta corretamente a compensação de prejuízo fiscal no valor de RS 9.090.326.40, que, sem maiores justificativas, não foi acatada na apuração da base de cálculo da CSLL do período em questão.
Em face do previsto no art. 16 da Lei n° 9.065, de 1995, o contribuinte poderá compensar as bases de cálculo negativas apuradas em períodos anteriores, respeitado o limite de 30%. Portanto, o impugnante faz jus A dedução do prejuízo fiscal (saldo negativo) em sua base de cálculo apurada da CSLL e o fez dentro dos limites legais, como segue:
(1) Suposta Base de Cálculo
da CSLL 2004
(2) Compensação de Prejuízo Fiscal
- limitada a 30% de (1)
(3) Base de Cálculo após a Compensação do
Prejuízo Fiscal: Lucro Real (1) - (2)

30.301.088,00
9.090.326,40
21.210.761,60




Feitas essas considerações de direito, o impugnante possui em sua escrita fiscal bases de cálculo negativas, conforme demonstrativo anexo (Doc. 03), as quais deverão ser utilizadas para a compensação nas bases de cálculo da CSLL apuradas na autuação. 
Observando o demonstrativo, verifica-se que a compensação de prejuízo fiscal, procedida em 2004, é relativa a parte das bases negativas de CSLL apuradas em dezembro/1996 � R$ 8.539.427,10 - e dezembro/1997 - R$ 550.899,30, totalizando, por fim, R$ 9.090.326,40. 
Ressalta que já apresentou no Processo Administrativo 10166.004104/2007-39 as bases de cálculo corretas da CSLL dos anos-calendários de 2000 a 2003 (Doc. 4), bem como planilha demonstrativa da compensação de bases negativas, nas quais constam os valores das compensações devidas à titulo de bases negativas da CSLL anteriores. A lentidão na análise dos processos, por parte da RFB, não pode prejudicar o contribuinte, muito menos impedi-lo de exercer direito previsto em lei, qual seja a compensação de bases negativas, com a devida limitação.
Desta forma, a importância de R$ 9.090.326,40, relativa à compensação de prejuízo fiscal de exercícios anteriores, deverá ser considerada com vistas à reduzir a base de cálculo da CSLL demonstrada no Anexo II do auto de infração impugnado.
b) DA GLOSA DO LANÇAMENTO FISCAL SEM COMPROVAÇÃO � CSLL E IRPJ
Conforme consta nos autos de infração, ao impugnante não foi possível apresentar à fiscalização o relatório de exclusão da Provisão para Devedores Duvidosos � PDD (PCRRG8), relativo ao mês de janeiro/2004, porque várias tentativas de busca das fitas magnéticas de salvaguarda resultaram em insucesso.
No entanto, posteriormente, a partir da recarga da base de dados da época no sistema gerador da informação - e não da busca do arquivo gerado à época - foi possível reconstituir o relatório não entregue à fiscalização (Doc. 5). Portanto, segue o relatório PCRRG8, referente ao mês de janeiro de 2004, no valor de R$ 1.330.767,47, utilizado na composição do montante registrado na escrita fiscal do impugnante em 2004. Resta assim comprovado, por meio de documentação hábil e idônea; o registro do ajuste fiscal (exclusão) procedido pelo impugnante, que se coloca à disposição para comprovar as informações que o Fisco julgar necessárias e estejam constando do aludido relatório.
Isto posto, a glosa no importe de RS 1.330.767,47, efetuada no valor escriturado pelo contribuinte como perdas dedutíveis em Operações de Crédito, não deve prosperar, haja vista a comprovação anexa a peça impugnatória.
c) DAS GLOSAS DAS PERDAS EM OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
SUPOSTA INOBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO - BASE DE CÁLCULO DA CSLL E DO IRPJ
- Execuções Extrajudiciais
Os contratos abaixo, constantes da Tabela 1 do Anexo I dos autos de infração, registrados como perda sem ajuizamento da ação judicial, segundo o autuante, foram, no entanto, devidamente encaminhadas para cobrança extrajudicial, conforme anexos (Doc. 6), consoante prerrogativas previstas na Lei n° 9.514, de 1997 e o Decreto-Lei n°. 70, de 1966, nas datas seguintes.
Cliente
Total da Provisão
Data Cobrança Extrajudicial

José César Gondim Melo
124.636,76
04/2004

Norberto Manica
236.293,97
05/2004

Robson José Cunha
158.725,76
06/2003

Monica BechepecheF G Castanheira
168.576,60
08/2003

TOTAL
688.233,09







A Lei n° 9.514, de 1997, em seus arts 22 e 26, com redação dada pela Lei 10.931, de 2004, assim dispõe:
"Art. 22. A alienação fiduciária regulada por esta Lei é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel.
§ 1° A alienação fiduciária poderá ser contratada por pessoa física ou jurídica, não sendo privativa das entidades que operam no SFI, podendo ter como objeto, além da propriedade plena: (Renumerado do parágrafo único pela Lei n° 11.481, de 2007) (...)
"Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a divida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.
§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação. (...)
§ 7º Decorrido o prazo de que trata o §1° sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matricula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio." 
A intenção do legislador, por certo, ao estabelecer, na Lei no 9.430 de 1996, que uma operação de crédito somente poderia ser registrada como perda "desde que iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento e arresto das garantias", era justamente garantir que o contribuinte não reduzisse deliberadamente o seu resultado tributável sem esforço para o recebimento dessas operações. Assim, as condições para dedutibilidade dos valores de perdas no recebimento de créditos visam garantir que todas as medidas possíveis sejam tomadas pelas empresas para que aquela importância não seja perdida ou, ainda, que seja recuperada, antes que o contribuinte tenha o direito de reduzir seu Lucro Real. Pois bem, tomou o BRB, ora impugnante, uma medida, diga-se, inclusive, eficaz, para que não se incorresse na perda.
É óbvio que o impugnante adotou os procedimentos necessários para o recebimento ou o arresto das garantias. utilizando-se da prerrogativa prevista em lei, da execução extrajudicial, com vistas à consolidação da propriedade dos bens recebidos como garantia. O Auditor menciona "liberdade de escolha quanto a melhor maneira de exercer os seus direitos". No entanto, parece ao impugnante não haver liberdade de escolha nos casos de alienação fiduciária, pois não haveria como o impugnante acionar o judiciário para requerer a propriedade de um bem que já lhe pertence, ou seja, não há causa de pedir.
Consoante Caio Mario da Silva Pereira "pode-se definir a alienação fiduciária como transferência, ao credor, do domínio e posse indireta de uma coisa, independentemente de sua tradição efetiva, em garantia do pagamento de um obrigação a que acede, resolvendo-se o direito do adquirente com a solução da divida garantida."
Assim, conclui-se, a partir do art. 26 da lei já mencionada, que a propriedade do bem alienado já é do credor fiduciário, bastando somente procedimentos predeterminados para que se consolide a propriedade do bem em seu nome, cabendo dizer que o procedimento de consolidação da propriedade é mais rápido, menos oneroso e plenamente eficaz para o fim que se propõe. Ademais, não haveria porque o contribuinte instaurar procedimento judicial para obter resultado igual ao que obteve em via extrajudicial.
Entendimento análogo aplica-se aos contratos garantidos por hipoteca em financiamento habitacional, casos em que o bem pode ser retomado pela via extrajudicial, com base no Decreto-Lei n'. 70 de 1966.
Desse modo, entende o impugnante que o disposto no art. 9 0 da Lei n° 9.430, de 1996, foi plenamente cumprido e atendido, visto que os procedimentos visando o recebimento da divida ou arresto das garantias não s6 foram instaurados e mantidos, como também resultaram em êxito para o contribuinte, de forma mais racional e econômica e em conformidade com a Lei n°. 9.514 de 1 997 e o Decreto-Lei n°. 70, de 1966.
Além disso, há que se evocar o principio da legalidade que, no plano do Direito Constitucional, é o principio pelo qual ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa sendo em virtude de lei. E quando se trata de hipoteca e alienação fiduciária não há lei que obrigue o credor a executar o devedor judicialmente, pelo contrário, há a previsão da execução extrajudicial que, por vezes, é a única alternativa, haja vista o procedimento da consolidação da propriedade.
Nessa linha, cabe ainda mencionar que se ha conflito entre lei geral e lei especial, aplica-se o disposto na lei especial nas situações nela previstas , mediante utilização do critério da especialidade. Portanto, diante do principio de que a lei especial prevalece em relação a lei geral, a Lei n°. 9.514, de 1997 vale para a situação especifica de consolidação de propriedade - caso em que é escusável o processo judicial - enquanto para as demais situações, de fato, a cobrança judicial faz-se necessária para enquadramento como perda, conforme dispõe a Lei n° 9.430, de 1996, art. 8°. 
Ressalte-se que a consolidação da propriedade gera a quitação da operação anteriormente tida como perda, sendo esse recebimento contabilizado como receita o que, por fim, resulta em aumento do Lucro Real e, por conseguinte, em maior tributação, beneficiando o Fisco. Ademais, sem a devida exclusão ocorrerá a tributação tanto pelo valor adicionado de Provisão para Devedores Duvidosos - PDD, quanto pela entrada em receita do recebimento/quitação da operação, o que, claramente, não é aceitável.
Por todo o exposto, é devida a exclusão procedida pelo impugnante, na base de cálculo do IRPJ e da CSLL do período de 2004, das perdas relativas aos contratos de José Gondim de Melo, Noberto Manica, Robson José Cunha e Monica Bechepeche F. G. Castanheira, devendo a glosa indicada nos Anexos I e II dos autos de infração ser prontamente afastada.
- Contrato com Rápido Brasilia Transporte Turismo Ltda
Equivocadamente o atraso deste contrato consta de 24/12/2003; contudo, verifica-se nos documentos anexos (Doc. 7) que a partir de 2001 a operação já estava em atraso. Ademais, conforme já explanado anteriormente em outro tópico, o contrato com a Rápido Girassol teve como garantia a alienação fiduciária de veículos (ônibus), hipótese em que não há- obrigatoriedade de ajuizamento de ação de execução.
Tem-se, portanto, atendidos Os pressupostos para enquadramento em perda do valor provisionado para o contrato sob análise, visto que atingiu o prazo de atraso previsto na legislação, qual seja 2 anos, e que foram instaurados os procedimentos cabíveis para o caso, visando o recebimento da divida.
- Contrato com SAC Empreendimentos e Particip SA
Novamente constata-se, mediante análise documental (Doc. 8), que o atraso do contrato com a SAC Empreendimentos e Particip SA data de 2002. Portanto, na ocasião da baixa, havia, de fato, mais de 2 anos de atraso.
Também neste caso a garantia contratual foi hipoteca, não havendo obrigatoriedade de ajuizamento de ação de execução, como já tratado, estando atendidos os requisitos para que a provisão do contrato em comento seja excluída da base de cálculo do Lucro Real, pois estava com atraso superior a dois anos e os procedimentos objetivando o recebimento da divida foram prontamente adotados pelo impugnante.
- Contrato com o Polígono Engenharia
Acerca do contrato n°. 21000020000083348, da cliente Polígono Engenharia Ltda, constante do Anexo I da Autuação Fiscal, realmente não houve ajuizamento de ação. Trata-se de contrato de financiamento, cuja garantia da operação foi alienação fiduciária do imóvel. Destarte, como tratado em tópico anterior, a ação não foi instaurada por simples falta de objeto, uma vez que o bem dado em garantia já era de propriedade do BRB.
Quando constatado inadimplemento do cliente , as devidas providências para consolidação da propriedade foram tomadas pelo impugnante. Todavia, a provisão da operação sob análise não foi excluída do lucro real pelo enquadramento como perda. O contrato foi quitado em 30/06/2004, conforme anexo (Doc. 9), por meio de dação (de imóvel) em pagamento.
Desta forma, a baixa da provisão correspondente, qual seja R$ 7.187.527,93, ocorreu pelo recebimento da divida/contrato e não pela ocorrência de perda prevista no artigo 8 da Lei n° 9.430, de 1996. Assim, o IRPJ devido e a CSLL supostamente devida já foram imputados quando da contabilização, em faixa de receita, do recebimento/quitação da operação, e, caso não se proceda à exclusão da provisão relativa à operação, haverá bitributação: primeiro pela entrada em receita e segundo pela manutenção da adição da Provisão para Devedores Duvidosos- PDD.
Assim, é devida a exclusão procedida pelo impugnante, na base de cálculo do Lucro Real de 2004, da provisão relativa ao contrato com a Polígono Engenharia Ltda, no valor de R$ 7.187.527,93, devendo a glosa constante dos Anexos I e II do Auto de Infração ser cancelada.
d) DENÚNCIA ESPONTÂNEA E EXCLUSÃO DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS TRIBUTÁRIAS
- Introdução e características
A legislação vigente define como infração â legislação tributária a simples falta de recolhimento do imposto no tempo e modo definido pela disciplina especifica de cada tributo. Como conseqüência desse não recolhimento do imposto no tempo e modo previstos na legislação, sobre .o débito passa a incidir as chamadas sanções administrativas tributárias, dentre as quais destacam-se as chamadas multa isolada e/ou multa de oficio, que na hipótese em discussão é de 100% (cem por cento) do valor do suposto débito. Ainda como conseqüência do inadimplemento, além da multa de oficio de 100% (cem por cento), incide sobre o débito multa de mora de 20% (vinte por cento), também por descumprimento da legislação.
No primeiro dia seguinte ao vencimento do tributo, automaticamente, o contribuinte passa a responder por essas sanções administrativas tributárias, exceto quando realiza tempestivamente a chamada denúncia espontânea da infração.
Destarte, quanto a estas Sanções administrativas tributárias, estatui o art. 138 do CTN: "A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante depender de apuração. Parágrafo Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o inicio de qualquer procedi mento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração".
Alexandre Macedo Tavares, no texto introdutório de sua consagrada obra Denúncia Espontânea no Direito Tributário, assim se pronuncia: "A denuncia espontânea representa um meio altamente eficaz de exclusão da 'responsabilidade pelo cometimento de infração tributária. Habitando o patrimônio jurídico dos contribuintes pátrios, este notável instituto encontra-se plasmado no art. 138 do Código Tributário Nacional. E ela, segundo expressão consagrada por Franz von Liszt, uma "ponte de outro", ou seja, um canal de passagem que, transcorrido sponte própria pelo contribuinte faltoso, tem o condão de fazer desaparecer o direito subjetivo estatal a qualquer pretensão punitiva, quer pelo cometimento de infração tributária formal ou material, quer pelo cometimento do respectivo delito de fundo tributário."
- Pressupostos de admissibilidade
Do texto introdutório e do artigo 138 acima inscrito se vê,claramente, os pressupostos indispensáveis à configuração da denuncia espontânea. São eles: a) tempestividade; b) especificidade do procedimento; c) pagamento ou depósito do tributo. Pela tempestividade, a espontaneidade da denuncia está diretamente vinculada à inexistência de prévio procedimento de fiscalização referente ao tributo objeto da denúncia. Ou seja, a denúncia (comunicação do ato, administrativa ou judicialmente) deve ser feita anterior a qualquer inicio de fiscalização.
A especificidade do procedimento administrativo fazendário é condição sine qua non à pretensa desconfiguração da espontaneidade, ou seja, não é qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização que causa gravame à figura da espontaneidade; a contrario sensu, como cristalinamente estabelecido na parte final do parágrafo único do art. 138 do CTN, tão-somente àqueles "relacionados com a infração". Assim, não é qualquer fiscalização indiscriminada e imprecisa, sem objetivo individualizado que terá força suficiente para fulminar o direito potestativo à confissão espontânea prevista no art. 138 do CTN.
Sem o pagamento ou depósito judicial do valor do tributo, se for o caso (somente se for o caso) , não será possível configurar a denúncia espontânea. Presentes estes pressupostos, está devidamente configurada a denúncia espontânea e afastada a incidência de quaisquer das sanções administrativas tributárias, inclusive e especialmente as multas de mora, de oficio e isolada, juros e correção pela Taxa Selic etc.
- Denúncia espontânea e ação declaratória
De ordinário não há uma forma rígida previamente estabelecida para que o contribuinte possa realizar a denúncia espontânea. Tanto verdade que a doutrina e a jurisprudência admitem o pagamento do tributo feito diretamente no caixa do banco mediante o documento especifico de arrecadação, como meio indutor da denúncia espontânea e de exclusão das sanções administrativas.
Por seu turno, a doutrina (Alexandre Macedo Tavares, Denúncia Espontânea no Direito Tributário, Ed. Dialética, p. 113) e a jurisprudência (Resp 121459/MG, la Turma, Rel. Humberto Gomes de Barros, j. 10/02/98, DRJ 1 de 13/10/98, pp. 16-17) alargaram ainda mais os caminhos colocados à disposição do contribuinte para realização da denúncia espontânea, quando admitiram a possibilidade de a ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária traduzir-se em denúncia espontânea, desde que observados os mesmos pressupostos de admissibilidade acima citados.
Dentro dessa perspectiva, a ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária, espécie de ação declaratória negativa, é uma ação de cunho preventivo, ou seja, uma ação que pressupõe crédito fiscal ainda não definitivamente constituído, uma vez que, se já o estiver, a hipótese será de ação anulatória.
A ação declaratória negativa, assim como a denúncia espontânea, encontra na tempestividade a via impeditiva de sua admissibilidade: a) termo de inicio de fiscalização para a denúncia espontânea; b) lançamento fiscal para a ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária. Assim, para caracterização da denúncia espontânea em procedimento administrativo, não pode haver prévio inicio de fiscalização referente ao mesmo tributo; para caracterização da denúncia espontânea mediante ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária, necessário que não haja lançamento do respectivo tributo.
Colocados todos esses pressupostos em seus respectivos lugares, não há nenhuma dúvida que a ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária, face as particularidades que lhes são inerentes, traduz-se em denúncia espontânea capaz de elidir a incidência das chamadas sanções administrativas tributárias (multa de mora, multa isolada e multa de oficio e juros e correção pela Taxa Selic, etc.)
Neste sentido, abalizada e consolidada jurisprudência do STJ: �O exercício, anterior a qualquer procedimento administrativo, de ação declaratória negativa de obrigação tributária traduz denúncia espontânea, capaz de elidir o pagamento da multa moratória (RESP 121.459/MG)". Como visto, o Requerente não só manifestou judicialmente seu inconformismo, mas também, a rigor, tornou-se vitorioso neste procedimento, inclusive com a apropriação dos depósitos por determinação judicial, após o transito em julgado de decisão proferida em seu favor exarada em decreto de inconstitucionalidade.
É da letra do acórdão já citado a lição indiscutível e contundente do eminente relator Ministro Humberto Gomes de Barros: "Quem vai a juízo efetiva a mais espontânea das denúncias. Através da citação. o contribuinte está a dizer: encontro-me em situação de aparente infração; não pagarei, contudo , o suposto débito, porque não o considero existente. Em tal situação, há denúncia, mas não se opera a confissão. O art. 138 não exige que a denúncia se faça acompanhar de confissão, nem de pagamento. Este, como diz o próprio texto, somente ocorrerá, se for o caso. A teor do art. 138, do CTN, a denúncia espontânea afasta a responsabilidade para sanção resultante do ilícito. A multa moratória não traduz compensação pelo atraso no pagamento, ela tem como objetivo punir o contribuinte desleal, que se esconde, para revelar-se apenas depois de flagrado em delito." (RESP 121.459/MG).
Pois bem, o Requerente, ainda no ano de 1989, ajuizou contra a Fazenda Nacional (Receita Federal), ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária que ao final foi julgada procedente e declarada a inconstitucionalidade da Lei Federal n.° 7.689/88. Dita ação foi ajuizada: a) tempestivamente, ou seja , antes de qualquer procedimento administrativo por parte da Receita Federal; c) mediante depósitos mensais das estimativas da CSLL, embora indevidos porque ao .final sobreveio o decreto de inconstitucionalidade da Lei n.° 7.689, de 1988.
Por tudo quanto exposto, não resta a menor dúvida que o Requerente está em estado de denúncia espontânea desde o ajuizamento da Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídico-tributária ocorrida no ano de 1989, ocorrido tempestivamente. Mas não é só o simples ajuizamento da ação em referência que caracteriza a denúncia espontânea. O instituto acha-se triplamente caracterizado pelas situações jurídicas bem definidas, a saber: a) ajuizamento da Ação Declaratória de Inexistência de relação Jurídico-tributária ocorrido em junho de 1989, anterior a qualquer procedimento fiscal visando o lançamento da CSLL; b) depósito judicial das estimativas mensais da CSLL durante a fase de tramitação da já citada Ação Declaratória, também anterior a eventual procedimento de fiscalização c) Declaração espontânea por intermédio do preenchimento da DIPJ -Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, dando conta dos depósitos judiciais efetuados, também anterior a qualquer procedimento de fiscalização por
Caracterizada a situação de denúncia espontânea, como de fato e de direito está, é consabida a inviabilidade da cobrança da multa de mora, multa de oficio, multa isolada, correção monetária e juros calculados pela Taxa SELIC, como pretende o fisco. Tal cobrança representaria inaceitável negativa de vigência ao art. 138 do Código Tributário Nacional, desde já prequestionado.
As autuações impugnadas por esta ação anulatória, não obstante o valor global citado na súmula dos fatos, estão irremediavelmente contaminadas com os acréscimos indevidos das citadas multas (mora, isolada e de ofício, juros e correção pela Selic), em percentual equivalente a aproximadamente 140% (cento e quarenta por cento) do valor do suposto débito em cada período, isto é: para cada R$1.000,00 (mil reais) apurado de CSLL, outros R$1.400,00 (mil e quatrocentos reais) são lançados a titulo de sanções administrativas tributárias por suposto descumprimento da legislação fiscal. Um verdadeiro absurdo fiscal. 
Destarte, por força dessa discrepância entre a cobrança do Fisco e uma eventual dívida que existiria apenas na improvável hipótese de superação da coisa julgada material e formal, o que repita-se constituiria inegável heresia jurídica, ainda assim, naturalmente apetece ao Requerente o inegável direito de não ser compelido a responder por sanções administrativas decorrentes de uma situação de ilicitude fiscal inexistente à toda prova. 
- Exclusão das sanções administrativas tributárias
Consoante abalizada doutrina e jurisprudência acima aludidas, o Requerente efetivou a mais espontânea e veemente das denúncias quando ajuizou, tempestivamente, ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária acompanhada dos respectivos depósitos. Por isso mesmo, não pode ser obrigado ao pagamento de nenhuma sanção administrativa tributária (multa de mora, multa de oficio, multa isolada, juros e correção Monetária pela taxa Selic, etc), sob pena de negativa de vigência do artigo 138 do Código Tributário Nacional e por afronta a diversos princípios gerais de direito. Por esta razão, na remota hipótese da sucumbência da tese da coisa julgada formal e material, aqui admitida apenas para argumentar, ainda assim, estas sanções tributárias não seriam devidas em nenhuma hipótese.
Não bastasse a cobrança ilegal e indevida das sanções administrativas fiscais em período acobertado pelo instituto da denúncia espontânea, as autuações ora impugnadas estão, ainda, irremediavelmente infectadas com tais sanções em períodos que sequer seria devido o próprio tributo. Ocorre que o fato gerador da CSLL decorre, como a própria lei está a indicar, da realização de lucro tributável, e tais sanções tributárias estão sendo cobradas em exercícios sem a ocorrência de fato gerador(lucro tributável).
Inaceitável, também, que nas autuações impugnadas nesta Ação Anulatória de Débito Fiscal, a Receita Federal houve por bem lançar ditas sanções administrativas tributárias (multa de mora, multa isolada, multa de oficio, juros e correção calculados pela taxa Selic, etc), em períodos caracterizados por prejuízo fiscal. Como exemplo cita-se os seguintes exercícios fiscais de 1995, 1996, 1997, 1999, 2000, 2001 e 2002, além dos meses de maio/1992, setembro/1992, outubro/1992, dezembro/1992, setembro/1993, março/1994, maio/1994, agosto/1994, setembro/1994, tudo conforme demonstrado nas razões específicas deste fundamento.
Não é novidade que as sanções administrativas fiscais (os juros de mora, as multas de mora, de oficio e isolada juros e correção monetária pela Selic, etc), são acessórios de uma obrigação tributária da qual o tributo é a obrigação propriamente dita (obrigação principal). Na hipótese submetida à apreciação judicial nesta oportunidade, tem-se a inusitada situação de cobrança de obrigação acessória em hipótese cuja obrigação principal sequer é devida, numa inaceitável inversão de valores fiscais.
- Exclusão das sanções administrativas por disposição legal
Neste ponto, tem-se que a autuação não pode prosperar porque o Banco impugnante não é devedor da CSLL. Todavia, só para argumentar, ainda que o Banco fosse devedor da alguma importância a ser apurada, certamente as multas de mora e de oficio, multas isoladas, juros de mora e os encargos legais não seriam devidos nos valores e percentuais lançados na autuação, tendo em conta o que dispõe a Lei Federal n° 11.941, de 27 de maio de 2009.
Por tudo quanto exposto neste fundamento, quer seja pela realização de denúncia espontânea, quer seja pela inexistência da obrigação principal em determinados exercícios (prejuízo fiscal), ou ainda, por disposição de novel lei tributária, a cobrança das sanções administrativas antes elencadas, como quer o fisco, representa inaceitável afronta a diversos princípios gerais de direito, a saber: a) Princípio da Proteção à Boa-fé; b) Princípio da razoabilidade; c) Princípio da Proporcionalidade; d) Princípio da proteção à propriedade; e) Princípio da proibição do enriquecimento ilícito, entre outros. 
A indigitada multa isolada foi instituída pelo enunciando normativo previsto no art. 44 da Lei Federal n° 9.430, .de 1996, alterado pela MP n°. 351, de 2007. Com base numa interpretação exclusivamente textual e apressada, pode-se concluir que a referida multa poderá incidir a qualquer momento. Contudo, esse não é o melhor entendimento.
Em reiteradas decisões, o E. Conselho de Contribuintes têm rechaçado a cobrança da multa isolada sobre os valores devidos mensalmente. Cite-se, à guisa de exemplo, os seguintes arestos:
"PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - 8a CÂMARA - DOU 18/04/2007.
Acórdão n°. 108-09.166
IRPJ E CSLL - DESPESAS DEDUTÍVEIS - ENCARGOS FINANCEIROS DE EMPRÉSTIMOS A COLIGADAS - RESTITUIÇÃO DE EMPRÉSTIMOS COMPULSÓRIOS DA ELETROBRÁS REPRESENTADO EM TÍTULOS - CORREÇÃO MONETÁRIA -EXPECTATIVA DE DIREITO - EFEITO NA APURAÇÃO DO IRPJ E BASE DE CÁLCULO DA CSLL - MULTAS ISOLADAS -(...) 
Uma vez caracterizada a infração fiscal, nos lindes legais, é de se aplicar as multa de oficio prevista, mas afasta-se a multa isolada pela falta de estimativa mensal por duplicidade de penalidade perante mesmo fato infracional após o encerramento do exercício fiscalizado e, assim como, os juros com base na taxa ''selic", uma vez ainda válidas as prescrições da Lei n° 9.430'96, não cabendo a este E. Conselho de Contribuintes invadir competência privativa do Poder Judiciário para apreciar matéria constitucional suscitada." (en)
"PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - 3a CÂMARA - DOU 13/04/2007.
Acórdão n°: 103-22869
RECOLHIMENTO POR ESTIMATIVA - MULTA ISOLADA -Encerrado o período de apuração da contribuição social sobre o lucro, a exigência de recolhimentos por estimativa deixa de ter sua eficácia, uma vez que prevalece a exigência da CSLL efetivamente devida apurada, com base no lucro liquido, em declaração de rendimentos apresentada tempestivamente, relevando-se improcedente e cominação de multa sobre parcelas não recolhidas." (gn)
"PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - 3a CÂMARA - DOU 13/0412007.
Acórdão n°: 103-22931
RECOLHIMENTO POR ESTIMATIVA. MULTA ISOLADA. ANO-CALENDÁRIO 2001. Conforme precedentes desta E. Câmara (v.g. Recurso 124.946), a exigência de multa de lançamento de ofício isolada, sobre diferenças de IRPJ e CSLL não recolhidas mensalmente, somente faz sentido se operada no curso do próprio ano-calendário" (gn)
"PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - 3a CÂMARA - DOU 13/04/2007. 
Acórdão n°. 103.22772
FALTA DE RECOLHIMENTO POR ESTIMATIVA. MULTA ISOLADA. CONCOMITÂNCIA. A multa isolada por falta de recolhimento de IRPJ e CSLL sobre base de cálculo mensal estimada não pode ser aplicada cumulativamente com a multa de lançamento de ofício previsão 44, I, da Lei 9.430/96 sobre os mesmos valores apurados em procedimento fiscal."
Como visto, o E. Conselho de Contribuintes vem entendendo que a multa isolada, prevista no art. 44 da Lei Federal n° 9.430, de 1996, não pode ser aplicada cumulativamente com a multa de oficio, pois haveria duplicidade de penalização; não seria devida também após o encerramento do período de apuração, pois nesse caso não há mais o que se falar em pagamento estimado, porquanto o imposto/contribuição devido é aquele apurado ao final de cada ano-calendário; e por fim, não seria aplicável, quando o contribuinte apurar imposto/contribuição final menor do que o devido em bases estimadas.
Note-se, ainda, que o Auditor fez incidir a multa isolada sobre o total da CSLL supostamente devida no ano de apuração de 2004. Para tanto, alegou jurisprudência administrativa. Mas veja-se o que diz o art. 44, inciso II, alínea "b" da Lei 9.430, de 1996:
"Art. 44. Nos casos qte lançamento de oficio, serão aplicadas as seguintes multas:
(...)
II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:
b) na forma do art. 2' desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro liquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica.''
Não resta dúvida que - mesmo que fosse possível a aplicação cumulativa da multa de oficio e da multa isolada - a base de cálculo utilizada vai expressamente contra o disposto na legislação. A multa isolada deveria incidir sobre o valor dos pagamentos mensais (estimativas) e não sobre a contribuição anual. A alegação utilizada pelo. Auditor não se sustenta, visto que não há qualquer dúvida quanto à interpretação do dispositivo acima citado, visto que é patente quanto a base de cálculo adequada para a incidência da multa isolada.
Diante do exposto, e considerando o enunciado normativo previsto no art. 44 da Lei Federal n° 9.430, de 1996, com a redação dada pela MP 351, de 2007, não é devida a multa isolada, no valor de 1Z$ 2.147.475,29, lavrada no auto de infração, ora impugnado, pois (i) não está incidindo sobre a base de cálculo estimada em função da receita bruta e acréscimos e/ou balanços de suspensão ou redução, mas sim sobre a CSLL apurada e supostamente devida no exercício de 2004; (ii) está sendo aplicada cumulativamente com a multa de oficio incidente sobre o valor final da CSLL apurada em cada ano-calendário, o que representa duplicidade de penalização sobre um mesmo fato e sobre uma mesma base de cálculo, conduta essa que não se admite em nosso ordenamento jurídico; e, (iii) está sendo lavrada após o encerramento do período de apuração da CSLL, qual seja 2004, em contradição, portanto, com o enunciado normativo constante no art. 44 já citado. 
- e) DENÚNCIA ESPONTÂNEA E EXCLUSÃO DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS TRIBUTÁRIAS
No primeiro dia seguinte ao vencimento do tributo, automaticamente, o contribuinte passa a responder por sanções administrativas tributárias, exceto quando realiza, tempestivamente, a chamada denúncia espontânea, prevista no art. 138 do CTN. São pressupostos indispensáveis à configuração denúncia espontânea: a) tempestividade; b) especificidade do procedimento; e, c) pagamento ou deposito do tributo.
Cabe dizer que, conforme consolidada jurisprudência do STJ, "o exercício anterior a qualquer procedimento administrativo, de ação declaratória negativa de obrigação tributária traduz denúncia espontânea, capaz de elidir o pagamento da multa moratoria" (RESP 121.459/MG).
Desse modo, como já ampla e minuciosamente explanado, o impugnante, em 1989, ajuizou conta a Fazenda Nacional Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídico-tributária, que, ao final, foi julgada procedente. Assim, além de manifestar judicialmente seu inconformismo, obteve decisão proferida em seu favor, não restando dúvida que o BRB, ora impugnante, está em estado de denúncia espontânea desde o ajuizamento da ação supracitada, ocorrido em 1989, pois o ajuizamento foi anterior a qualquer procedimento fiscal (tempestivo) e, como já mencionado, foram efetuados depósitos das estimativas mensais da CSLL, no decorrer do processo. Cumpriram-se, assim, todos os pressupostos necessários para admissibilidade da Denúncia Espontânea do contribuinte.
Caracterizada a situação da Denúncia Espontânea, torna-se inviável a cobrança de multa, de oficio ,e de mora� multa isolada e juros (SELIC) pretendida pelo fisco, que o impugnante requer o pronto afastamento. 
f) DO PEDIDO
Diante de todo o exposto, pelo qual restou demonstrada a improcedência dos auto -de infração e conseqüente lançamento dos débitos de CSLL e IRPJ, requer o impugnante:
a) que a RFB cesse de desrespeitar sentença judicial e que, portanto, seja anulada a autuação efetivada contra o impugnante, relativamente à CSLL, considerando a existência de coisa julgada material e formal instituída a favor do BRB, que afasta a existência de relação jurídico-tributária;
b) que seja reconhecida a existência de prejuízo fiscal e base negativa de contribuição em exercícios anteriores, conforme demonstrado (Doc. 2 e 3) e, assim, seja deduzido da base apurada da CSLL o valor de R$ 9.090.326,40, na forma do art. 16 da Lei n° 9.065/1995;
c) que o relatório PCRRG8, relativo à janeiro12004, seja reconhecido como prova hábil e idônea, justificando, por conseguinte, o registro (exclusão) procedido pelo impugnante em sua escrita fiscal (Perdas Dedutíveis em Operações de Crédito), reduzindo, por fim, a base de cálculo do Lucro Real em R$ 1.330.767,47;
d) que as execuções extrajudiciais (Lei n°. 9.514/1997) sejam consideradas suficientes para atendimento ao disposto no art. 8° da Lei n° 9.430/1996, quando se tratar de contratos que tenham como garantia alienação fiduciária e hipoteca, conforme disposto nos itens 47 a 64 da presente impugnação;
e) que os prazos de atraso dos contratos das empresas SAC Empreendimentos e Rápido Brasília, constantes do Auto de Infração, sejam alterados para 2 anos, conforme documentado e comprovado pelo impugnante, confirmando a correção da exclusão procedida pelo BRB na base de cálculo do IRPJ e da 
f) seja afastada a multa isolada lançada, no valor de R$ 2.147.475,29, pois contraria o disposto no art. 44 da Lei Federal n° 9.430/96 e a melhor exegese a ser atribuída ao dispositivo legal;
g) seja declarada, em favor do impugnante, a ocorrência de denúncia espontânea, e, em conseqüência, sejam excluídos da autuação os juros e multa de mora, multa isolada e multa de oficio, ou seja. todos os encargos e sanções administrativas tributárias dela decorrentes;
h) que, se ultrapassadas as teses acima sustentadas, sejam aplicados os benefícios previstos da Lei n° 11.941/2009, relativamente quanto à redução das multas de mora, de oficio e isolada, dos juros de mora e demais encargos decorrentes dos débitos lançados;
i) que seja procedida diligência, com a finalidade de comprovar o afirmado nesta impugnação; e 
j) por fim, que seja acolhida a presente impugnação e julgados insubsistentes os lançamentos.
- DA DILIGÊNCIA FISCAL
Tendo em vista os esclarecimentos trazidos e os elementos colacionados pelo impugnante no Doc. 05 (fls. 1.167 em diante), com os quais pugna pela desconstituição da infração no valor de R$ 1.330.767,47 (exclusão não comprovada), o julgamento foi convertido em diligência em 07/07/2009, conforme despacho A fl. 1.315, a fim de que o relatório apresentado na impugnação fosse examinado A luz da documentação que lhe deve dar respaldo.
O resultado do trabalho foi objeto do Relatório de Diligência Fiscal lavrado às fls. 1.316/1.316, no qual o executor da diligência, após proceder aos exames necessários, concluiu pela procedência do valor de R$ 70.235.66, ficando a infração reduzida para R$ 1.260.531,81. O impugnante foi cientificado do resultado da diligência em 01/03/2010 (fl. 1.319), quando lhe foi reaberto o prazo de trinta dias para pronunciar-se sobre a matéria, não tendo se manifestado no precitado interregno.
- DAS PARCELAS NÃO IMPUGNADAS DE IRPJ
Em requerimento protocolado em 26/02/2010 (fls. 1.321/1.326), o sujeito passivo solicitou a inclusão no parcelamento instituído pela Lei /I'. 11.941, de 2009, de IRPJ no valor principal de R$ 710.495,42, que corresponde ao tributo incidente sobre as bases de cálculo provenientes das seguintes exclusões/deduções indevidas:
Cliente  Valor
Globsteel Engenharia Ltda  373 .205,91
Maria Matos de Queiroz  104.842,79
Editora Semper Ltda.  3.379,84
Editora Semper Ltda.  1.982,90
Iratan da Silva Rodrigues  168.905.98
Lumi Distribuidora Ltda  145 .093,43
Eletroenee Mat. de Constr. Ltda 1.070.898,52
Qualidade Alimentos Ltda  143.036.51
Qualidade Alimentos Ltda  142.402,69
José Cesar Gondim Melo  124.636,76
Norberto Manica  236.293,97
Robson Jose Cunha  158.725,76
Mônica Bechepeche F G Castanheira 168.576,60
Total  2.841.981.66
Imposto devido  710.495,42
Expurgadas as parcelas confessadas, do auto de infração respectivo restam impugnados os valores tributáveis abaixo:
a) da infração de RS 11.004.570,91 (exclusões indevidas):

Contrato
Valor tributável

Polígono Engenharia Ltda.
7.187.527,93

Rápido Brasília Transporte Turismo Ltda.
2.645.398,45

b) da infração de R$ 1.330.767,47 (exclusão não comprovada): total.
c) da infração de RS 5.085.246,70:
Contrato
Valor tributável

Sac Empreendimentos e Participação Ltda.
3.414.909,57

O valor do IRPJ objeto do pedido de parcelamento foi transferido para os autos do processo identificado sob o n°. 11.853.000446/2010-08 (fls. 1.332/1.334), restando portanto sob litígio os seguintes valores de principal, afora acréscimos correspondentes (juros de mora e multa):
Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica � IRPJ
3.644.650,85

Contribuição Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
4.294.950,58

Multa exigida isoladamente (CSLL estimativa não paga)
2.147.475,29


Submetido feito à apreciação da 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasília/DF, esta houve por bem julgar parcialmente procedente a impugnação apresentada pelo Contribuinte, cujo acórdão de fls. 1.671/1.702 restou assim ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2004
PERDAS NO RECEBIMENTO DE CRÉDITOS.
Nos contratos lastreados por garantia real, o reconhecimento da perda do crédito é condicionada ao inadimplemento superior a dois anos e comprovação de que foram adotadas as medidas legais cabíveis, visando a recuperação do crédito.
DAÇÃO EM PAGAMENTO.
Inaceitável a alegação de que a baixa de operação de crédito foi compensada com a contrapartida de receita correspondente a bem imóvel recebido pela instituição financeira em dação em pagamento, se a contabilização desta última não é comprovada.
EXCLUSÕES INDEVIDAS. COMPROVAÇÃO PARCIAL.
Diante do resultado de diligencia que aceita parcialmente o valor das exclusões inicialmente reputadas indevidas, subtrai-se da base de cálculo o valor da parcela aceita.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO LÍQUIDO - CSLL
Ano-cal enddrio : 2004
INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI.
Argüição de que decisão proferida pelo TRF, transitada em julgado, declarando a inconstitucionalidade da Lei n°. 7.689. de 1988. Alcançaria dispositivo da Lei n°. 70, de 1992, que, sob a ótica do sujeito passivo, estaria mantendo vicio de inconstitucionalidade, constitui matéria cuja apreciação compete ao Poder Judiciário, sendo defeso aos órgãos julgadores administrativos se imiscuir na questão. 
DENÚNCIA ESPONTÂNEA.
A exclusão da responsabilidade por infração é condicionada à observância dos ditames estabelecidos pelo art. 138 do CTN, sem o que se torna cabível a exigência de juros de mora e penalidades.
MULTA DE OFICIO. MULTA ISOLADA. ANO-CALENDÁRIO ENCERRADO. NÃO CONCOMITÂNCIA.
A lei autoriza a imposição de multa isolada sobre a falta de recolhimento das estimativas mensais após encerrado o ano-calendário, não se confundindo esta penalidade com a multa de oficio sobre o tributo devido apurado no encerramento do período.
Impugnação Procedente em Parte.
Crédito Tributário Mantido em Parte.
Inconformada, o Recorrente interpôs Recurso Voluntário de fl. 1.715 e seguintes, por meio do qual contesta os termos da decisão proferida pela DRJ na parte em que manteve o lançamento.
É o relatório.

 Conselheiro Relator Alexandre Antonio Alkmim Teixeira 
O recurso preenche as condições de admissibilidade e dele tomo conhecimento. Começarei a analisar os seus fundamentos na mesma ordem em que as alegações foram formuladas, a fim de enfrentar todas as questões postas a debate.
1. Preliminar: da inexistência de relação jurídico-tributária.
Sustenta o Recorrente não estar obrigado ao recolhimento da CSLL, em virtude de estar amparado por decisão judicial transitada em julgado (em 18/02/1992) que o libertou dessa obrigação. 
Isso porque, em 1989 o Recorrente ajuizou Ação Declaratória n° 89.00047450, por meio da qual requereu a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária que o obrigue ao recolhimento da CSLL instituída pela Lei nº 7.689/88. Assim, o Recorrente, autor da referida ação, formulou, à época, os seguintes pedidos:
"a) Declarar a inexistência de relação jurídico-tributária com a suplicada para o efeito, de não serem as suplicantes compelidas a recolherem a neva contribuição já que sua instituição violou os arts. 145, § 1º; 146, III, alíneas "a" e "b"; 149; 150, III, alínea "a" e IV; 154; 167,1; 194, inciso V; 195, §§ 2o e 6o da CF e art. 34, § 4o do Ato das Disposições Constitucionais transitórias.
b) Declarar a inexistência de relação jurídico-tributária, caso não entenda pela extensão do pedido "a" supra para o efeito das suplicantes não serem compelidas a pagarem a nova contribuição no período base de 1988, nos termos do art. 150, III, alínea "a", CF, combinado com o artigo 34 do Ato das disposições Constitucionais transitórias. 
c) Declarar o direito dos suplicantes de pagarem apenas, corrigido monetariamente sem multa ou juros de mora, o valor do imposto de renda que vier a ser apurado com a declaração da ilegalidade da contribuição social que até então é abatida para a apuração do lucro liquido.
d) Declarar o direito liquido e certo caso não se entenda pelo pedido "a" supra, das suplicantes excluírem da base de cálculo da nova contribuição o lucro inflacionado não realizado.
e) Condenar a suplicada ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios."
Afirmou, ainda, que os seus pedidos foram acolhidos pela sentença proferida em 1ª instância pelo d. juízo da 6ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal, cuja parte dispositiva segue abaixo transcrita: 
Os pedidos formulados pelo Banco em primeira instância foram acolhidos pela Justiça, nos termos transcritos a seguir, extraídos da sentença:
"Isto posto, julgo procedente a presente ação e a medida cautelar, em apenso, e declaro a inexistência da relação jurídico-tributária entre as autoras e a União Federal, no que tange ao recolhimento da contribuição social, instituída pela Lei 7.689/88, à alíquota de 8% (oito por cento) sobre o lucro das pessoas jurídicas, apurado no Balanço encerrado em 31.12.88, por se tratar de exigência manifestamente inconstitucional. Condeno a promovida em 10% (dez por cento) de honorários advocatícios sobre o valor atribuído à causa, já levando em conta o disposto nos parágrafos 3° e 4° do artigo 20 do CPC e no reembolso das custas processuais, com a correção devida. Traslade-se para os autos do processo cautelar, em apenso, fotocópia autenticada deste decisum.
Com vistas no valor atribuído à causa (fls. 31) e no que dispõe o artigo 475, inciso II, do CPC, submeto esta sentença ao duplo grau de jurisdição. P. R. I. 
Brasília, 13 de setembro de 1989."
Em segunda instância, com a remessa ex-ofício dos autos (n° 89.01.161516), essa decisão foi confirmada pelo TRF da 1ª Região e tornou-se imutável em 18/02/1992, com a certificação do trânsito em julgado da ação. 
É com base nessas duas decisões que o Recorrente considera não ser contribuinte da CSLL, por entender que foi judicialmente reconhecida a inexistência de relação jurídico-tributária entre ele e a União Federal no tocante a tal contribuição.
É bem verdade que a ação em exame apresentava pedidos genéricos em relação à inconstitucionalidade da CSLL. Contudo, depreende-se da parte dispositiva da sentença acima transcrita, confirmada pelo TRF da 1ª Região, que os seus efeitos estão limitados apenas ao exercício de 1988, não tendo o condão de produzir efeitos em outros períodos. 
Em outras palavras: a parte dispositiva da sentença restringiu a sua aplicabilidade apenas ao exercício de 1988 e, como se sabe, somente a parte dispositiva da sentença é atingida pela coisa julgada material (art. 469, inciso I, do CPC), que, no caso, não foi reformada pelo TRF da 1ª Região, já que, como consignado pelo próprio Recorrente, houve apenas a remessa ex officio àquele Tribunal, que manteve o posicionamento firmado em 1ª instância. 
O entendimento aqui consignado foi também confirmado pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região e pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que o Recorrente impetrou, há mais tempo, Mandados de Segurança visando obter a declaração do seu direito à expedição de certidão negativa de débito relativa à CSLL. 
Como bem mencionado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nas contrarrazões ao recurso voluntário, apesar de toda a discussão nos autos da ação declaratória acima noticiada, o Recorrente foi submetido à fiscalização no período de 1992 a 1996, resultando na lavratura de auto de infração para cobrança de CSLL. Inconformado, o Recorrente impetrou dois mandados de segurança (1999.34.00.0383171 e 2000.34.00.0231534), fundamentando o seu pedido no fato de existir decisão transitada em julgado que o exonera de recolher tal tributo (acórdão proferido na Ação Declaratória n. 89.0004745-0, que substituiu a sentença a ele favorável). 
Todavia, a pretensão do Recorrente não foi acolhida, tendo em vista que o Tribunal Regional Federal confirmou que a coisa julgada do processo n° 89.00.047450 está adstrita apenas ao exercício de 1988, consoante se extrai do voto condutor do acórdão, elaborado pelo Desembargador Relator, Juiz Olindo Menezes: 
Na ação declaratória ajuizada na 6ª Vara Federal � DF, contra o recolhimento da contribuição social sobre o lucro, então instituída pela Lei nº 7.689, de 15/12/1988, por fundamentos de inconstitucionalidade, a empresa apelada pediu a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária com a União, para não fazer o recolhimento da contribuição; e, em caráter sucessivo, para que não fosse obrigada ao recolhimento quanto ao resultado do período-base de 1988, por ofensa ao princípio da anterioridade. (Cf. pedidos constantes da peça de fl. 87.)
A sentença, louvando-se basicamente em parecer do jurista Ives Gandra Martins, deixou a entender claramente que a empresas � eram duas as autoras � tinham razão na totalidade da sua irresignação, mas, na sua conclusão, acolheu apenas o pedido sucessivo, para desobrigá-las do recolhimento sobre o lucro apurado no balanço encerrado em 31 de dezembro de 1988.
Para que não haja dúvida, transcrevo o seu dispositivo: �Isto posto, julgo procedente a presente ação e a cautelar, em apenso, e declaro a inexistência de relação jurídico-tributária entre as autoras e a União Federal, no que tange ao recolhimento da contribuição social, instituída pela Lei nº 7689/88, à alíquota de 8% (oito por cento) sobre o lucro das pessoas jurídicas, apurado no balanço encerrado em 31.12.88, por se tratar de exigência manifestamente inconstitucional.� (Cf. peça de fls. 89 � 101.)
Como está claro, a empresa ganhou a questão apenas quanto ao resultado do lucro apurado no exercício de 1988, na linha do que posteriormente veio a reconhecer o STF, que deu pela constitucionalidade da contribuição nos exercício posteriores. 
Poderia, na realidade, ter obtido a exoneração de forma universal, para o passado e para o futuro, pois assim pedira em caráter principal e a fundamentação da sentença assim autorizava, mas nada fez, deixando de embargar de declaração para pedir um pronunciamento do juiz sobre o pedido principal.
Pois bem. Essa sentença, subindo a este Tribunal em remessa � a União não manifestou apelação �, foi confirmada nesta Turma, por acórdão da relatoria do Juiz Fernando Gonçalves, hoje ministro do STJ, que invocou precedente do Plenário da Corte, em Argüição de Inconstitucionalidade na AMS nº 89.01.13614 � 7/MG, e a confirmou em ementa dando pela inconstitucionalidade total. 
Mas, como é natural, a sentença, mesmo confirmada com a invocação de um precedente que dera pela total inconstitucionalidade da lei, somente tem eficácia nos seus exatos termos, pelo que nela se contém � isto é, em relação ao resultado do lucro apurado em 31/12/1988 �, pois se cuidou apenas de uma remessa, cujo provimento foi negado. 
Raiaria pelo absurdo � admita-se para argumentar � que o Tribunal, negando provimento à remessa, desse pela ampliação da inconstitucionalidade, em franco agravamento da situação jurídica da União, que não pode ser apenada em remessa oficial. 
Por via de conseqüência, também não tem nenhum sentido uma exegese ampliativa do alcance da coisa julgada expressa na sentença, para estendê-la aos exercícios posteriores, pela visão conjunta dos dois julgamentos: a sentença, que limitou o provimento; e o acórdão desta Turma, que a confirmou com uma ementa nominalmente não limitativa.
Se a sentença tivesse acolhido o pedido principal, para dar pela inconstitucionalidade total, estaria a apelado com toda a razão, pois as modificações posteriores na legislação da contribuição social sobre o lucro foram apenas de alíquotas, não mudando os elementos permanentes e imutáveis da relação jurídico-tributária.
Não houve, portanto, o alegado novo tratamento normativo do tributo, com entendeu a autoridade administrativa � deixando de enxergar na questão o ponto que realmente tinha substância �, tanto mais que a Lei nº 7.689/88 não foi revogada.
Mas, como a apelado não detém sentença com alforria total do recolhimento da contribuição, mas somente, repita-se, quanto ao resultado do balanço apurado em 31/12/1988, não deve subsistir a sentença recorrida, que não percebeu o exato alcance da coisa julgada na sentença anterior, proferida em 13/09/1989 e confirmada neste Tribunal em 11/11/1991. (Cf. peças de fls. 102 � 106.)
No mesmo sentido, também se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, ao se manifestar nos autos do Recurso Especial nº 841.818/DF, interposto pelo próprio Recorrente nos autos do Mandado de Segurança n° 1999.34.00.0383171. Naquela oportunidade, a d. Ministra Relatora Eliana Calmon reiterou todo o posicionamento adotado pelo TRF da 1ª Região. Confira-se o trecho extraído do relato dos fatos do acórdão proferido em sede de agravo regimental interposto nos autos do referido recurso especial:
�o REsp 8841.818 versou sobre o direito à expedição de certidão negativa de débito da CSLL, oriundo da Ação Declaratória 89.0004745-0, a empresa apelada pediu a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária com a União, para não fazer o recolhimento da contribuição; e, em caráter sucessivo, para que não fosse obrigada ao recolhimento quanto ao resultado do período-base de 1988, por ofensa ao princípio da anterioridade. A sentença acolheu apenas a segunda parte do pedido proclamando:
"Isto posto, julgo procedente a presente ação e a cautelar, em apenso, e declaro a inexistência de relação jurídico-tributária entre as autoras e a União Federal, no que tange ao recolhimento da contribuição social, instituída pela Lei nº 7689/88, à alíquota de 8% (oito por cento) sobre o lucro das pessoas jurídicas, apurado no balanço encerrado em 31.12.88, por se tratar de exigência manifestamente inconstitucional.�
Conformou-se a empresa com o julgado, ou seja ganhou apenas parte do que fora pedido. Poderia, na realidade, ter obtido a exoneração de forma universal, para o passado e para o futuro, pois assim pedira em caráter principal e a fundamentação da sentença assim autorizava, mas nada fez, deixando de embargar de declaração para pedir um pronunciamento do juiz sobre o pedido principal.
E nos termos da sentença houve confirmação no TRF da 1ª Região (AMS 89.01.13614-7/MG, Rel. Juiz Fernando Gonçalves, hoje ministro desta Corte).
Dos precedentes acima vê-se que, diferentemente do que alega o Recorrente, a sentença proferida nos autos da Ação Declaratória nº 89.0004745-0 limitou os seus efeitos ao ano-calendário de 1988, eis que a sua parte dispositiva assim os restringiu. Ou seja, embora o Recorrente tenha pedido em caráter principal � e a fundamentação da sentença assim autorizava � a sua exoneração de forma universal, para o passado e para o futuro, da obrigação de recolher a CSLL, o Recorrente nada fez contra a restrição constante da parte dispositiva da sentença, deixando de embargar de declaração para pedir um pronunciamento do juiz sobre o pedido principal. 
Desse modo, como o Recorrente se conformou com o julgado, não interpondo os recursos cabíveis, não obteve a exoneração de forma universal, para o passado e para o futuro, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, mas tão-somente para o exercício de 1988. 
Não deve prosperar, portanto, a preliminar suscitada pelo Recorrente no sentido de não estar obrigado ao recolhimento da CSLL, ao fundamento de que estaria amparado em decisão transitada em julgado que o libertava dessa obrigação, por supostamente reconhecer a inexistência de relação jurídico-tributária que o compeliria ao recolhimento da CSLL instituída pela Lei nº 7.689/88.
2. Mérito:
2.1. Compensação de prejuízos fiscais � base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido.
Alega o Recorrente que não foi observada, pela fiscalização, a existência de bases negativas de CSLL relativas a períodos anteriores e, por essa razão, a cobrança da referida contribuição deveria ser recalculada a fim de compensar a citada base, limitada a 30% do resultado positivo do período fiscalizado (art. 16 da lei n° 9.065, de 1995).
No item 39 do seu recurso voluntário, o Recorrente afirma que �na base , de cálculo fornecida, consta corretamente a compensação de prejuízo fiscal no valor de R$9.090.326,40. No entanto, sem maiores justificativas, essa compensação não foi acatada na apuração da base de cálculo da CSLL do período em questão.� 
A fim de comprovar as suas alegações, o Recorrente juntou os demonstrativos de apuração da CSLL relativos aos anos de 1992 a 2002, que ratificam os dados das planilhas de fls. 1159 e 1161 (atuais fls. 1472 e 1474). Além disso, acrescentou que os documentos acostados ao autos são mais que suficientes para demonstrar que o direito do Recorrente é legítimo e calcado na lei de regência.
Ao apreciar esse ponto, também suscitado na impugnação, a Delegacia da Receita Federal de Julgamento concluiu que �não há como aceitar como prova inconteste da existência da alegada base de cálculo negativa o simples demonstrativo acostado pelo interessado à fl. 1.161, de formação sintética, sem detalhamento de sua apuração.� 
Isso porque, o Recorrente limitou-se a apresentar planilha de fl. 1159 (atual fl. 1472), na qual consta um lucro antes da compensação de prejuízo fiscal no valor de R$30.301.088,00 (ano-calendário de 2004) e, após a compensação de R$ 9.090.326,40 (limite de 30%), restaria um valor a tributar de R$ 21.210.761,60. 
Como tentativa de recompor o saldo de base negativa, o Recorrente apresentou a planilha de fl. 1161 (atual fl. 1474) na qual ele alega que o prejuízo fiscal apurado é oriundo dos anos de 1996 e 1997 (R$8.539.427,10 e R$550.899,30, respectivamente).
Todavia, apenas essas planilhas elaboradas pelo próprio Recorrente não são suficientes para comprovar a existência da suposta base negativa alegada. Inclusive, vale ressaltar que tais informações não são confirmadas pelas telas do sistema informatizado da Receita Federal do Brasil, acostada às fls. 1402/1406, denominadas �demonstrativo da base de cálculo negativa da CSLL (SAPLI)�, impressas em 15/04/2009. 
Da leitura das referidas telas, verifica-se que realmente foi apurada a base negativa de CSLL nos anos de 1996 e 1997, entretanto, tais valores foram integralmente compensados em 1998. O mesmo ocorreu em relação às bases negativas de 2000, 2001 e 2002, integralmente compensadas em 2003. 
Também consta do termo de verificação fiscal (fl. 26) que, além dos anos-calendários de 2004 e 2005, o Recorrente também não confessou débitos e nem realizou pagamentos a título de CSLL no período de 1992 a 2003, cujos créditos tributários foram constituídos de ofício por meio dos processos administrativos n° 14052.001900/9110, 10166.011588/9794, 14041.000389/200453 e 14041.000078/200737.
Esse fato é importante para evidenciar que, se existe discussão quanto à exigência da CSLL do período, as dúvidas se tornam ainda mais relevantes quanto à verdadeira existência da base negativa da CSLL no período assinalado. 
Por essa razão, deveria o Recorrente ter se empenhado para comprovar as suas alegações por meio de declarações oficiais (DIPJ e DCTF), bem como por meio dos seus livros fiscais e contábeis, devidamente registrados. Não basta o Recorrente simplesmente apresentar planilhas genéricas e, ainda, tentar transferir para as Autoridades Fiscal e Julgadoras o ônus probatório que, nesse caso, é seu. 
2.2. Glosas do valor escriturado no Lalur como perdas dedutíveis em operações de crédito � base de cálculo da CSLL e do IRPJ. 
Nos termos do caput do art. 9º da Lei nº 9.430/96, �as perdas no recebimento de créditos decorrentes das atividades da pessoa jurídica poderão ser deduzidas como despesas, para determinação do lucro real, observado o disposto neste artigo�. 
Os critérios para a dedutibilidade dessa perda são tratados nos incisos do §1º do citado dispositivo e, no caso aqui versado, é de maior relevância a análise do inciso III, segundo o qual poderão ser registrados como perda os créditos com garantia, vencidos há mais de dois anos, desde que iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto das garantias.
A regra é muito clara: existem dois requisitos cumulativos para que os créditos com garantia sejam considerados como perda: 1) estarem vencidos há mais de dois anos; 2) desde que iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento.
Cabe ressaltar ainda que, para efeito da dedutibilidade acima noticiada, considera-se crédito garantido o proveniente de vendas com reserva de domínio, de alienação fiduciária em garantia ou de operações com outras garantias reais, nos termos do §3º do citado dispositivo.
Assim, como bem alertou o Recorrente (item 58 do recurso voluntário), �por certo, a intenção do legislador ao estabelecer na Lei nº 9.430/96 que uma operação de crédito somente poderia ser registrada como perda �desde que iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento e arresto das garantias� era justamente garantir que o resultado tributável, sem sequer dispor de esforço para o recebimento dessas operações�. 
Sendo exatamente esse o raciocínio do legislador, exige-se o cumprimento desses dois requisitos para a dedutibilidade do crédito como perda. Isso porque o credor amparado por garantias geralmente recebe mais facilmente seu crédito e, normalmente, a sua recuperação se resolve na via extrajudicial, não sendo preciso, muitas vezes, acionar o Judiciário. 
Justamente pela facilidade de negociação das dívidas com garantia, é que as condições para a sua dedutibilidade como perda são mais rigorosas. Até porque, se o recebimento é praticamente certo, não é plausível admitir a sua redução no resultado tributável como perda. 
É dizer: para fins de dedutibilidade dos créditos oriundos de contratos com garantia é imprescindível o ajuizamento da ação de cobrança ou execução, exatamente porque esta é a última medida adotada para satisfação do crédito. Isso porque, se o débito está garantido, as chances de perda são bem menores do que dos créditos sem garantia e, se ainda não foi necessário ajuizar a ação para cobrança dos valores, é porque as expectativas de recebimento extrajudicialmente são realmente altas. 
Por essa razão, admitir o raciocínio contrário é aceitar que o contribuinte possa reduzir deliberadamente o seu resultado, enquadrando como perda os créditos que ele poderia reaver em simples negociação extrajudicial, sem necessidade de acionar o Poder Judiciário. 
Os dois requisitos para a dedutibilidade das perdas são, portanto, cumulativos, pois somente quando a dívida já estiver vencida há mais de dois anos e quando iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento é que se admite a dedutibilidade do referido crédito como perda. 
2.2.1. Contrato com Rápido Brasília Transporte Turismo Ltda
Em relação à indevida exclusão dos valores desses contratos da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, deduzindo-os como perda, sustenta o Recorrente que (i) as dívidas em atraso estão vencidas desde 2001 e (ii) após as tratativas com a empresa devedora, ocorreu a negociação para pagamento da dívida, evitando a busca e apreensão dos bens financiados, sendo que hoje os débitos estão regularmente quitados.
Diante dessas considerações, sem precisar sequer confrontar as informações sobre a data de vencimento da dívida, é de se concluir que não foram atendidos os requisitos impostos para fins de dedutibilidade desses créditos como perda, pois não foi realizado o ajuizamento da ação cabível para recebimento dos créditos, até porque estes foram devidamente regularizados pela empresa. 
Ainda nos termos do recurso voluntário, o Recorrente fez questão de frisar que �os débitos relativos aos contratos foram quitados posteriormente pela devedora, após rigorosas providência de cobrança que evitaram o ajuizamento de ação de busca e apreensão dos bens alienados fiduciariamente�.
Desse modo, além de não ter atendido o segundo requisito para dedutibilidade dos créditos como perda (ajuizamento da ação competente), o próprio Recorrente informa que a perda não ocorreu efetivamente. 
2.2.2. Contrato com SAC Empreendimentos e Participações S/A
Em seu recurso voluntário, alega o Recorrente que comprovou documentalmente nos autos que o atraso do instrumento de crédito da empresa datava de 2002, de modo que, na ocasião da baixa, já teriam transcorrido mais de dois anos de atraso. Além disso, junta aos autos o comprovante de ajuizamento da ação de execução e, por entender que os dois requisitos acima foram atendidos na íntegra, pediu que fosse admitida a dedutibilidade dessa perda.
Contudo, analisando-se o documento de fl. 126, verifica-se que o atraso do débito ocorreu a partir de 15/01/2003 (antes disso não havia outro registro de atraso desse débito). 
Desse modo, a dedução da perda foi realizada de modo precipitado, eis que o atraso no pagamento da dívida não havia atingido o prazo de dois anos, deixando, portanto, de preencher os requisitos acima expostos. 
2.2.3. Contrato com Polígono Engenharia
No mesmo sentido do que foi dito no item 2.2.1, também não houve o ajuizamento da ação competente, deixando de preencher os requisitos de dedutibilidade previstos em lei, sendo desnecessário analisar as questões envolvendo o vencimento da dívida. 
Além disso, sustenta o Recorrente que �a provisão da operação sob análise não foi excluída do lucro real pelo enquadramento como perda. O contrato de financiamento foi quitado em 30-6-2004, mediante dação (de imóvel) em pagamento. Desta forma, a baixa da provisão correspondente, qual seja R$ 7.187.527,93, ocorreu pelo recebimento da dívida/contrato e não pela ocorrência de perda prevista no artigo 8º da Lei nº 9.430/1996.�
Como prova de suas alegações, o Recorrente apresenta �a ficha contábil de registro do imóvel, a escritura pública de dação em pagamento e o parecer aprovado para tal fim (Doc. nº 04). � Entretanto, apesar de ter sido devidamente alertado pela DRJ de que a escritura pública de dação em pagamento não constitui prova de que tenha ocorrido a contabilização das receitas oriundas da operação, o Recorrente quedou-se inerte e não trouxe em seu recurso voluntário nenhum outro documento que pudesse comprovar a efetiva contabilização e o efetivo oferecimento de tais receitas à tributação, a fim de estornar os efeitos da baixa da provisão para perdas, na apuração do resultado do exercício.
Ou seja, a contabilização dessas receitas não foi comprovada em sede de impugnação e, embora tal fato tenha sido alertado pela DRJ, continuou o Recorrente sem produzir as provas necessárias para evidenciar a contabilização e o oferecimento dessas receitas à tributação. 
Assim, não tendo o Recorrente comprovado documentalmente a contabilização da receita que teria anulado o efeito da baixa da provisão, julgo pela manutenção do posicionamento da DRJ e da glosa efetuada pela fiscalização.
3. Denúncia espontânea e exclusão das sanções administrativas tributárias
Pretende o Recorrente utilizar-se dos benefícios da denúncia espontânea prevista no art. 138 do CTN, ao fundamento de que a ação declaratória n° 89.00.047450, proposta antes de qualquer procedimento fiscal, equivaleria a uma confissão de dívida, bem como o pagamento estaria caracterizado pela realização de depósitos mensais da CSLL. Com essas alegações, pretende obter o afastamento das multas de mora, de ofício, isolada, além da correção monetária e juros calculados pela Selic. 
A esse respeito, compartilho o entendimento da DRJ no sentido de que a �denúncia espontânea significa que o sujeito passivo, antecipando-se a qualquer medida de fiscalização, formaliza confissão do crédito tributário devido, acompanhada, se for o caso, do pagamento do quantum respectivo ou do depósito de seu valor integral. A exclusão da responsabilidade por infração é condicionada, assim, a essa conduta. No caso concreto, o impugnante nunca confessou nenhum débito; ao contrário, sempre pretendeu proclamar sua condição de não contribuinte da CSLL, não efetuando nenhum pagamento, e, quanto aos noticiados depósitos, estes não se referiram ao ano-calendário de 2004.� 
Isso porque, nos termos do art. 138 do CTN, alguns requisitos devem ser observados para a configuração da denúncia espontânea. Confira-se: 
Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.
São requisitos, portanto, para o gozo dos benefícios da denúncia espontânea que o contribuinte confesse ao Fisco a prática da infração e se coloque em situação de regularidade, com o pagamento integral do tributo, com juros de mora e atualização monetária.
Entretanto, no caso analisado o Recorrente não preencheu nenhum dos requisitos acima, pois a ação declaratória n° 89.00.047450 não equivale a uma confissão de dívida. Pelo contrário, visa afastar a relação jurídica que relaciona o contribuinte ao débito. 
Além disso, o Recorrente foi desonerado apenas do pagamento da CSLL do ano-calendário de 1988, como acima mencionado, e, por fim, o próprio Recorrente confirmou que procedeu ao levantamento dos valores depositados judicialmente, tendo em vista que ele foi vitorioso na ação declaratória, não havendo que se falar em pagamento integral do débito do ano-calendário de 2004.
Desse modo, não merecem acolhida os argumentos defendidos pelo Recorrente no que diz respeito à denúncia espontânea.
4. Exclusão das sanções administrativas por disposição legal.
Esse é o único ponto que julgo assistir razão ao Recorrente. 
Isso porque, quanto à cobrança cumulativa da multa isolada (por insuficiência no recolhimento das estimativas) com a referida multa de ofício, também entendo que o lançamento da primeira também não merece prosperar.
A exigência da multa isolada decorre da obrigação legal imposta às pessoas jurídicas optantes pelo lucro real anual, que, ao realizarem essa opção, assumem o compromisso de antecipar, mensalmente, o IRPJ e a CSLL calculados pela forma estimada, nos moldes estabelecidos pelo art. 2º da Lei nº 9.430/96. 
Embora os fatos geradores do IRPJ e da CSLL somente ocorram no dia 31 de dezembro de cada ano, momento em que será apurada a efetiva base de cálculo desses tributos e a compensação dos valores pagos antecipadamente, ao instituir para os contribuintes a obrigação de realizar as antecipações mensais das estimativas do IRPJ e da CSLL, pretendeu o legislador antecipar os valores que provavelmente seriam devidos ao final do ano-calendário, adiantando a sua arrecadação e evitando o acúmulo para os contribuintes no final do ano.
Caso o contribuinte deixe de antecipar mensalmente as estimativas, suportará a multa isolada lançada de ofício pela falta de pagamento mensal dos tributos devidos, nos termos do artigo 44, inciso II, alínea b, da Lei n° 9.430/96.
Contudo, encerrado o ano-calendário objeto das antecipações, entendo que a base imponível para fins de aplicação da multa é aquela que suportará o tributo efetivamente devido ao final do ano-calendário. Via de conseqüência, somente é possível a aplicação da multa de ofício prevista no inciso I do art. 44 da Lei n° 9.430/96.
Assim, como o lançamento em análise (relativo às estimativas de 2004) somente foi realizado em 2009, ainda que o contribuinte não tenha supostamente efetuado as antecipações de modo satisfatório, a exigência da multa isolada foi formalizada somente quando já conhecida a respectiva base de cálculo e a contribuição devida naquele ano-calendário. 
Desse modo, seria cabível apenas a aplicação da multa de ofício, haja vista que não é possível coexistir, no mesmo lançamento, duas exações para uma mesma base de cálculo, que representaria imposição de penalidade desproporcional ao proveito obtido. 
Desse modo, entendo pela impossibilidade de prosperar o lançamento da multa isolada por insuficiência no recolhimento de antecipações de CSLL (prevista no artigo 44, inciso II, alínea b, da Lei n° 9.430/96) concomitantemente ao lançamento de multa de oficio (prevista no artigo 44, inciso I, da Lei n° 9.430/96). 
Esse também é o entendimento que prevalece na Câmara Superior de Recursos Fiscais deste Conselho, que não admite a aplicação simultânea da multa isolada por insuficiência no recolhimento das estimativas com a multa de ofício pelo descumprimento do dever de pagar o tributo em definitivo, conforme se depreende dos acórdãos abaixo:
APLICAÇÃO CONCOMITANTE DE MULTA DE OFÍCIO E MULTA ISOLADA. Incabível a aplicação concomitante de multa isolada por falta de recolhimento de estimativas no curso do período de apuração e de oficio pela falta de pagamento de tributo apurado no balanço. A infração relativa ao não recolhimento da estimativa mensal caracteriza etapa preparatória do ato de reduzir o imposto no final do ano. A primeira conduta é meio de execução da segunda. A aplicação concomitante de multa de oficio e de multa isolada na estimativa implica em penalizar duas vezes o mesmo contribuinte, já que ambas as penalidades estão relacionadas ao descumprimento de obrigação principal que, por sua vez, consubstancia-se no recolhimento de tributo. (Acórdão nº 9101-00.281 em 24/08/2009)
Assunto: MULTA ISOLADA - Exercício: 2001, 2002, 2003 e 2004 CSLL. MULTA ISOLADA. Encerrado o período de apuração do tributo, a exigência de recolhimentos por estimativa deixa de ter eficácia, uma vez que prevalece a exigência do tributo efetivamente devido apurado com base no lucro real anual e, dessa forma, não comporta a exigência da multa isolada, seja pela ausência de base imponível, bem como pelo malferimento do princípio da não propagação das multas e da ao repetição da sanção tributária. CSLL. MULTA ISOLADA. CONCOMITÂNCIA. Incabível a aplicação da multa isolada concomitantemente com a multa de oficio. RETROATIVIDADE BENIGNA. O CTN consagra o princípio da aplicação retroativa da lei posterior mais benéfica às penalidades - art. 106, inciso II, "a", do CTN. Recurso Especial da Contribuinte Provido. (Acórdão nº 9101-00.526 em 26/01/2010)
RECOLHIMENTO POR ESTIMATIVA. MULTA ISOLADA. CONCOMITÂNCIA. Incabível a aplicação concomitante de multa isolada por falta de recolhimento de estimativas no curso do período de apuração e de oficio pela falta de pagamento de tributo apurado no balanço. A infração relativa ao não recolhimento da estimativa mensal caracteriza etapa preparatória do ato de reduzir o imposto no final do ano Pelo critério da consunção, a primeira conduta é meio de execução da segunda. O bem jurídico mais importante é sem dúvida a efetivação da arrecadação tributária, atendida pelo recolhimento do tributo apurado ao fim do ano-calendário, e o bem jurídico de relevância secundária é a antecipação do fluxo de caixa do governo, representada pelo dever de antecipar essa mesma arrecadação. (Acórdão nº 9101-00.500 de 25/01/2010)
A interessante fundamentação dos Conselheiros é no sentido de que, em virtude dos princípios da consunção da conduta-meio pela conduta-fim e da não repetição da sanção tributária, não deve prosperar a exigência, pois, �encerrado o período de apuração do tributo, a exigência de recolhimentos por estimativa deixa de ter eficácia, uma vez que prevalece a exigência do tributo efetivamente devido apurado com base no lucro real anual, e, dessa forma, não comporta a exigência da multa isolada� (Acórdão nº 9101-00.526 em 26/01/2010). 
Diante do exposto, voto pela procedência parcial do recurso voluntário, a fim de afastar o lançamento da multa isolada por insuficiência no recolhimento das estimativas da CSLL, eis que indevidamente cumulada com a multa de ofício. Quanto aos demais fundamentos, mantenho irretocável a decisão recorrida. 
É como voto.
(assinado digitalmente) 
Alexandre Antonio Alkmim Teixeira - Relator.

  



RECOLHIMENTO POR  ESTIMATIVA. MULTA ISOLADA.
CONCOMITANCIA.

Incabivel a aplicagdio concomitante de multa isolada por falta de
recolhimento de estimativas no curso do periodo de apuracao e de oficio pela
falta de pagamento de tributo apurado no balango.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, em dar provimento parcial ao recurso,
nos seguintes termos: I) por maioria de votos, para cancelar a multa isolada, vencidos os
Consellieiros Antonio Bezerra Neto e Fernando Luiz Gomes de Mattos; II) por unanimidade de
votos, negaram provimento as demais matérias

(assinado digitalmente)

Jorge Celso Freire da Silva - Presidente
(assinado digitalmente)

Alexandre Antonio Alkmim Teixeira - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Jorge Celso Freire da
Silva (Presidente), Alexandre Antonio Alkmim Teixeira, Antonio Bezerra Neto, Victor
Humberto Da Silva Maizman, Fernando Luiz Gomes De Mattos € Mauricio Pereira Faro.
Ausente, justificadamente, a conselheira Karem Jureidini Dias.
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntdrio interposto contra o acérddo n° 03-40.941,
proterido pela 2* Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Brasilia/DF, que, por unanimidade de votos, decidiu julgar procedente em parte a impugnacao
pela Contribuinte.

Por descrever os fatos com a riqueza de detalhes necessaria para a
compreensao da controvérsia, adoto e transcrevo o relatorio elaborado pela DRJ:

Contra o contribuinte identificado no preambulo foram lavrados
os autos de infracao as fls. 03/11 e 13/22, formalizando
lancamento de oficio do crédito tributdrio abaixo discriminado,
relativo ao ano-calendario de 2004, inclusive juros de mora
calculados até 30/04/2009, multa exigida isoladamente e multa
proporcional, totalizando R$ 22.224 350,06:

- Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ 10.108.294,48

- Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido - CSLL 9.968.580,29

- Multa exigida isoladamente (CSLL estimativa ndo paga) | 2.147.475,29

De acordo com a descrigdo dos fatos das pegas acusatorias, que
remete ao Termo de Verificagdo Fiscal (TVF) anexado as fls.
23/41, integrante dos autos, o autor do feito constatou o
cometimento das infracoes detalhadas em seguida.

- INFRACOES DETECTADAS NA APURACAO DO IRPJ

1) EXCLUSOES INDEVIDAS DO LUCRO REAL — RS
12.335.338,38

a) exclusdo indevida de R$ 11.004.570,91 referentes ao
montante das perdas atribuidas pelo Banco aos créditos abaixo,
listados na Tabela I do Anexo I do TVF (f1.40), tendo em vista
que ndo foram cumpridos os requisitos exigidos pelo art. 9°, § 1°,
inciso I, da Lei n°. 9.430, de 1996, para a deducdo dessas
quantias, conforme descrito no item 1V, letra “a”, do TVF:

Cliente Venc.1%parc:  Valor
Globsteel Engenharia Ltda. 17/0212003 373.205,91
Poligono Engenharia Ltda. 30/03/2003 7.187.527,93
José Cesar Gondim Melo 05/0912003 124.636,76

Norberto"Manica 19/11/2003 236.293,97



Robson Jose Cunha 23/11/2003 158.725,76
Mc-Mica Bechepeche F.G.Castanheira 05/12/2003 168.576,60
Maria Matos de Queiroz 05/12/2003 104.842,79
Rapido Brasilia Transp. Tur. Ltda. 24/12/2003 2.645.398,45
Editora Semper Ltda. 28/12/2003 3.379,84
Editora Semper Ltda. 28/01/2004 1.982,90

b) exclusdo indevida de RS 1.330.767,47, referentes a ajustes
efetuados na escrituragdo, para oS quais ndo foram
apresentadas as informagoes e a respectiva documentagdo habil

comprobatoria, conforme descrito no item 1V, letra "c", do TVF
(fls. 34/36).

2) REDUGAO INDEVIDA DO LUCRO REAL - R$ 5.085.246,70

Redugao indevida do Lucro Real apurado no ano-calendario de
2004, ao serem reconhecidas, neste periodo, as perdas
incorridas no recebimento dos créditos abaixo relacionados,
constantes da tabela 2 do anexo I do TVF (f1.40), uma vez a
dedugcdo somente poderia ser efetuada no ano-calenddrio
subseqiiente, em 2005, quando estariam cumpridos todos os
requisitos exigidos no art. 9 0, § 1 0, inciso III, da Lei n° 9.430,
de 1996:

SAC Empreendimentos e Partic. S/A  15/01/2003 3.414.909,57

Iratan da Silva Rodrigues 05/01/2003 168.905,98
Lumi Distribuidora Ltda. 17/02/2003 145.093,43
Eletroenge Mat. de Constr. Ltda. 15/08/2003 1.070.898,52
Qualidade Alimentos Ltda. 06/02/2003 143.036.51
Qualidade Alimentos Ltda. 20/02/2003 142.402,69

E ressaltado que, conforme consta do item 1V, letra "b", do TVF,
a situagdo ndo implicou postergag¢do do pagamento de tributo
decorrente da inobservincia do regime de competéncia, pois no
ano-calendario de 2005 o contribuinte ndo apurou imposto
devido, em virtude da ocorréncia de prejuizo fiscal, nem efetuou
qualquer recolhimento espontdneo para regularizar a situagdo.

- INFRACOES DETECTADAS NA APURACAO DA CSLL

1) FALTA DE DECLARACAO E DE RECOLHIMENTO DA
CSLL

Em procedimentos fiscais anteriores, o BRB informou a RFB que
ndo é contribuinte da CSLL, de acordo com decisdo judicial
transitada em  julgado em 18/02/1992. Para melhor
compreensdo, é relatado que, inicialmente, em 1989, o BRB
impetrou Ag¢do Declaratoria contra a cobranga da CSLL
(Processo n° 89.0004745-0). Na senten¢a, o juizo da 6° Vara da
Se¢do Judiciaria do Distrito Federal assim se manifestou:
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Isto posto, julgo procedente a presente a¢do e a medida cautelar,
em apenso, e declaro a inexisténcia da relagdo juridica-
tributaria entre as autoras e a Unido Federal, no que tange ao
recolhimento da contribui¢do social instituida pela Lei n°
7689/88, a aliquota de 8% (oito por cento) sobre o lucro das
pessoas juridicas, apurado no balango encerrado em 31.12.88,
por se tratar de exigéncia manifestamente inconstitucional,
"(grifo ndo consta no original)

No julgamento em segunda instancia (remessa ex-oficio n°
89.01.16151-6), essa decisdo foi confirmada pelo TRF da 1°¢
Regido e tornou-se imutavel em 18/02/1992. Com base nela é
que o Banco alega ndo ser contribuinte da CSLL, por entender
que ndo ha relagdo juridico-tributaria entre ele e a Unido
Federal no tocante a essa contribuigdo.

No entanto, o proprio TRF da 1° Regid reconheceu, no
Jjulgamento dos mandados de seguran¢a n’s 1999.34.00.038317-
1 e 2000.34.00.023153-4, impetrados pelo BRB contra a
lavratura de Autos de Infracdo para a cobrang¢a da CSLL dos
periodos de 1992 a 1996, que a decisdo transitada em julgado na
Ag¢do Declaratoria interposta pelo citado Banco era adstrita
apenas ao exercicio de 1988.

Esse entendimento permanece em vigor até o momento, ja que as
sentengas proferidas nas referidas agoes fundamentais ndo
foram reformadas por qualquer outra decisdo, apesar do Banco
ter interposto agravos junto ao Superior Tribunal de Justica,
ainda pendentes de julgamento. Desse modo, os débitos de CSLL
dos periodos de 1992 a 1996 encontram-se em cobranga
executiva (execugoes fiscais n° 2005.34.00.017683-5 e
2005.34.00.029936-9), mas com a exigibilidade suspensa, em
fungdo de garantias apresentadas pelo contribuinte na A¢do
Cautelar n° 2005.34.00.000370-0.

Alem disso, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso
Extraordinario n° 138284-8-CE, em Sessdo Plenaria de
01/07/1992, declarou inconstitucional apenas o art. 8° da Lei n°
7.689, de 15 de dezembro de 1988. Os art. 1 0, 2° e 3° da mesma

norma juridica foram expressamente declarados constitucionais.

Diante do exposto, apesar de toda a argumentagdo formulada
pelo BRB no sentido de ndo se considerar contribuinte da CSLL,
ndo existe, no momento, impedimento juridico para o
lancamento de oficio da contribui¢do mediante a lavratura de
auto de infragdo.

A base de calculo (RS 47.721.673,08) esta demonstrada na
Tabela 4 do Anexo Il do TVF (fl. 41) e contempla os ajustes
realizados na rubrica "Baixa de Provisdo para Devedores
Duvidosos", evidenciados na Tabela 3 do mesmo Anexo. A forma
de apuracgdo considerada foi a anual, devido a mesma opg¢do

feita-em relagdo. ao dRPJ, resultando no langcamento de CSLL no
valorprincipal de R$4:294.950,58.



E ressaltado que nas consultas aos sistemas informatizados da
RFEB ndo foram identificadas bases negativas de CSLL passiveis
de compensagdo, nos termos do art. 31 da Lei n® 9.249, de 1995.
Alem disso, os registros efetuados a esse titulo pelo contribuinte,
na base de calculo apresentada A Fiscalizag¢do, sdo decorrentes
de valores que ainda se encontram em litigio, sem decisdo
definitiva quanto ao mérito, razdo pela qual ndo foram
considerados.

2) FALTA DE RECOLHIMENTO SOBRE A BASE ESTIMADA

Tendo em vista que ndo foram efetuados quaisquer pagamentos
°m relacdo a CSLL do ano-calendario de 2004, o contribuinte
esta sujeito a multa isolada de 50% prevista no art. 44, inciso 11,
alinea "b", da Lei n° 9.430, de 1996, com as alteracoes
posteriores.

Para calculo da penalidade, foi considerado que, de acordo com
a jurisprudéncia administrativa, depois de encerrado o periodo
de apuragdo o limite para a base de calculo da multa isolada é a
diferenca entre o tributo anual devido e a estimativa obrigatoria,
se menor (Ac. CSRF/01-04.930, de 12/04/2004). No caso, a base
de calculo da multa é o valor da propria contribuicao anual
devida, devido a auséncia de recolhimentos, conforme
demonstrado na Tabela 5 do Anexo Il do 'FVF (fl. 41), dai
resultando o lancamento da multa isolada no valor de RS
2.147.475.29.

- DA IMPUGNACAO

Cientificado pessoalmente das exigéncias em 05/05/2009 (fls. 06
e 17), o sujeito passivo apresentou em 04/06/2009 a peticdo
impugnativa acostada as fls. 1.100 a 1.139, contrapondo-se ao
procedimento fiscal com os argumentos a seguir expostos.

- CSLL - DA PRELIMINAR DA INEXIST. ENCIA DE RELACAO
JURIDICO-TRIBUTARIA

Ao ser promulgada em 1988, a Constituicdo Federal vigente deu
a Unido o direito de instituir a.Contribuicdo Social Sobre o
Lucro Liquido das Pessoas Juridicas, como fonte de
financiamento da Seguridade Social no Pais, tudo conforme se
depreende das disposigoes do art. 195 da Carta Magna.

Com arrimo na Constituicdo Federal vigente, a Contribui¢do
Social sobre o Lucro Liquido da Pessoa Juridica - CSLL foi
instituida pela Lei n° 7.689, de 16/12/1988, que trouxe em seu
interior elementos de inconstitucionalidade, conforme se
depreende do art. 8°, cuja execugdo fora suspensa pelo Senado
Federal por meio da Resolu¢do n° 11, de 04/04/1995, por
afronta ao Principio Constitucional da Irretroatividade e ao
Principio Nonagesimal, apos decisdo do STF, proferida nos
autos dos Recursos Extraordinarios ns. RE 146.284/SP e RE
138.284/CE.

Inconformado com a inconstitucionalidade mencionada e com a
obrigacdo de recolher Contribuicdo Social instituida por meio
de lei inconstitucional, em junho de 1989, o BRB, ora
impugnante, ajuizou contra a Unido Federal Acdo Declaratoria
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de Inexisténcia de Relacdo Juridico-Tributaria, autuada sob o
numero 89.00.04745-0 e distribuida para a 6° Vara Federal da
Se¢do Judiciaria do Distrito Federal. A ac¢do teve como pedido
principal a declaragdo de inconstitucionalidade da lei e, em
conseqiiéncia, a declarag¢do de inexisténcia de relagdo juridico-
tributaria com a Unido, para o fim de que o Banco ndo fosse
compelido a recolher a CSLL.

O autor formulou objetivamente, a época, os seguintes pedidos,
pela ordem original, fundamentados nos arts. 145, paragrafo 1°,
146, 11, letras "a" e "b", 149, 150, 1lI, letra "a" e IV, 154, 167, I,
194, paragrafo V, 195, pardgrafos Il e VI, da Constituicdo
Federal; artigo 34, paragrafo 4° do Ato das Disposi¢oes
Constitucionais Transitorias e, ainda, na melhor doutrina e
Jjurisprudéncia sobre a matéria:

"a) Declarar a inexisténcia de relag¢do juridico-tributaria
com a suplicada para o efeito, de ndo serem as suplicantes
compelidas a recolherem a neva contribuicdo ja que sua
instituicdo violou os arts. 145, § 1°; 146, 11l alineas "a" e
"b"; 149, 150, 11I, alinea "a" e 1V; 154; 167,1; 194, inciso
V: 195, §§ 20 e 60 da CF e art. 34, § 4o do Ato das

Disposicoes Constitucionais transitorias.

b) Declarar a inexisténcia de relagdo juridico-tributdria,
caso ndo entenda pela extensdo do pedido "a" supra para o
efeito das suplicantes ndo serem compelidas a pagarem a
nova contribui¢do no periodo base de 1988, nos termos do
art. 150, 111, alinea "a", CF, combinado com o artigo 34 do

Ato das disposi¢oes Constitucionais transitorias.

¢) Declarar o direito dos suplicantes de pagarem apenas,
corrigido monetariamente sem multa ou juros de mora, o
valor do imposto de renda que vier a ser apurado com a
declarac¢do da ilegalidade da contribui¢do social que até
entdo ¢ abatida para a apuragdo do lucro liquido.

d) Declarar o direito liquido e certo caso ndo se entenda
pelo pedido "a" supra, das suplicantes excluirem da base de
calculo da nova contribui¢do o lucro inflacionado nao
realizado.

e) Condenar a suplicada ao pagamento de custas judiciais e
honorarios advocaticios."

Os pedidos formulados pelo Banco em primeira instancia foram
acolhidos pela Justi¢a, nos termos transcritos a seguir, extraidos
da sentenca:

"Isto posto, julgo procedente a presente agdo e a medida
cautelar, em apenso, e declaro a inexisténcia da relagdo
Jjuridico-tributaria entre as autoras e a Unido Federal, no
que tange ao recolhimento da contribui¢do social, instituida
pela Lei 7.689/88, a aliquota de 8% (oito por cento) sobre o



lucro das pessoas juridicas, apurado no Balango encerrado
em 31.12.88, por se tratar de exigéncia manifestamente
inconstitucional. Condeno a promovida em 10% (dez por
cento) de honorarios advocaticios sobre o valor atribuido a
causa, ja levando em conta o disposto nos pardagrafos 3° e
4° do artigo 20 do CPC e no reembolso das custas
processuais, com a correg¢do devida. Traslade-se para os
aiilos do processo cautelar, em apenso, fotocopia
autenticada deste decisum.

Com vistas no valor atribuido a causa (fls. 31) e no que
dispoe o artigo 475, inciso II, do CPC, submeto esta
sentenca ao duplo grau de jurisdi¢do. P. R. I.

Brasilia, 13 de setembro de 1989."

Apos ser protocolada a Peticao Inicial, o autor protocolou
requerimento solicitando que lhe fosse permitido efetuar
mensalmente os depositos referentes 4 estimativa da CSSL
durante a tramitagdo do processo, com o proposito especifico de,
em sendo julgada improcedente a agdo, ndo ser obrigado a
recolher juros e multa de mora, multas de oficio, corregdo
monetadria do débito, bem como os demais acréscimos ilegais
mormente acrescidos abusivamente pela Receita Federal.

Imediatamente apos o protocolo do requerimento, o Juiz da 6°
Vara Federal deferiu o pedido para deposito da estimativa
mensal da CSLL, sem embargos da parte contraria, sendo que o
Banco impugnante depositou os valores referentes a estimativa
mensal da Contribuicdo Social Sobre o Lucro, desde o
deferimento do pedido até o transito em julgado da agdo.

Ja em segunda instancia, o Tribunal Regional Federal da 1°
Regido negou provimento ao apelo da Unido, em acorddo
publicado no Diario da Justica no dia 05/12/1991. A Unido ndo
manejou nenhum recurso aos Tribunais Superiores contra a
decisdo proferida pelo TRF da 1° Regido, cujo Acorddo transitou
em julgado para fins recursais no dia 18/02/1992, conforme
certiddao passada pela Secretaria da Terceira Turma do TRF da
1° Regido, e, para fins de Ag¢do Rescisoria, transitou
definitivamente em julgado em 18/02/1994.

Considerando o transito em julgado para fins de Ag¢do
Rescisoria do Acorddo do TRF, o qual declarou a inexisténcia de
relagcdo juridico-tributdria entre o Banco e a Unido, o Banco-
autor requereu, em 24 de maio de 1996, o levantamento dos
valores depositados durante o periodo de tramitagdo do
processo, periodo que decorreu desde o ajuizamento da agdo
(06/1989) até o transito em julgado para fins recursais
(18/02/1992), cabendo ressaltar que o alvarad foi expedido e os
valores levantados pelo BRB sem nenhuma oposi¢do da Unido.

Indiferente a todo o exposto, em 05/05/2009 a RFB procedeu a
autuagdo do BRB por suposta falta de recolhimento da CSLL, no
exercicio de 2004, cuja lei de regéncia fora declarada
inconstitucional em processo entre o impugnante e o Fisco,
adotando procedimento que afronta totalmente o principio da
coisajulgada.
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Dispoe o CTN, em seu art. 156, que a coisa julgada extingue o
credito tributario. No presente caso, o BRB ajuizou Ag¢do
Declaratoria de Inexisténcia de Relacdo Juridico-Tributdria
objetivando ndo ser compelido ao pagamento da CSLL, em razdo
da declaracdo de inconstitucionalidade da Lei n° 7.689/88.

A decisdo plenaria do TRF 1° Regido, fundamento do Acordao
transitado em julgado, favoravel ao impugnante, tem o seguinte
acorddo:

"Constitucional. Contribuicées Sociais. Lei 7689 de
15.12.88 -Inconstitucionalidade. 1 - Ante o disposto no art.
149, da Constitui¢do Federal de 1988, que manda observar
o art. 146, inc. Ill, s6 a Lei Complementar pode instituir
contribuicdo social.

2- As contribuigdes sociais, que em face dos arts. 149 e 146,
inc. I1I, da CF/88, sdo tributos, ndo se aplica o disposto no
art. 150, inc. Il tendo em vista o estabelecido no §6° do
art. 195 da CF/88.

3- As contribui¢oes sociais novas ndo podem ter fato
gerador ou base de cadlculo existentes (CF/88, art. 195 § 4
c/co art. 154 inc. I). A lei 7689/88, no entanto, elege como
base de cdlculo da contribui¢do a do imposto de renda
(arts. 44 do CTN e 153, do RIR/80), além de assemelhar o
seu fato gerador ao deste imposto - aquisicdo da
disponibilidade econémica ou juridica (art. 43 CTN).

4-A lei 7689 de 15 de dezembro de 1988, por outro lado,
ndo poderia instituir a contribui¢do social, pois o novo
sistema tributdrio ainda ndo estava em vigor, ex Vi, do art.
34 do Ato das Disposi¢oes Constitucionais Transitorias, que
estabeleceu que o sistema tributario entraria em vigor a
partir do primeiro dia do quinto més seguintes ao da
promulgacdo da Constituicdo - 10 de mar¢o de 1989.
Infringéncia, por  conseeuinte, ao  principio da
irretroatividade.

5 - Violou, outrossim, a lei 7.689/88 o art. 165 §5, inc. II. da
CF/88, ao determinar, em seu art. 6, que a contribui¢do
social sera administrada e fiscalizada pela Secretaria da
Receita Federal, quando diante do preceito constitucional
(art. 165 §5, inc. I1l), a sua arrecadagdo deveria integrar o
or¢amento da seguridade social.

0- A lei 7689/88 é inconstitucional , em razdo, pois de ter
infringido os arts. 146, inc. IIl, 154, inc. I; 165, §5, inc. 111,
e 195 §§ 4 e 6, da Constituicdo Federal de 1988.

7- Incidente de Inconstitucionalidade procedente.” (grifos
da impugnante)

$1-C4T1
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Confirmada a inconstitucionalidade in totum da contribui¢do e
inexistindo recurso contra o acorddo que declarou a inexisténcia
de relagdo obrigacional tributaria, no tocante a exigibilidade da
CSLL, tal decisdo tornou-se imutavel, valendo, assim. como lei
entre as partes (art. 468, CPC).

Portanto, no presente caso, deve ser ressaltado que o dispositivo
0 acordio atacou a constitucionalidade do fato gerador e da
base de calculo , ou seja, elementos essenciais da obrigagdo
tributaria. Por esse motivo que se diz que a coisa julgada se
projeia no futuro, quando a relagdo é continuada.

Nesse sentido, ¢ o entendimento do STJ, manifestado em acorddo
cujo relator foi Imar Galvdo, in verbis:

Resp n.° 4.838/MG

"Tributario. ICM. Operagoes entre cooperativa e seus
associados. Ndo incidéncia do tributo, reconhecida por
meio de sentenga declaratoria transita em julgado. Hipotese
em que somente novo tratamento legal da matéria poderd
ter o efeito de subtrair da eficacia da res judicata as
operagoes da espécie, realizadas pelo contribuinte.
Decidindo em sentido contrario, violou o acorddao a norma
do art. 468 do CPC. Recurso provido."

Voto

"A questdo da coisa julgada ndo foi colocada com a
propriedade devida, no respeitavel acorddo impugnado.

Com efeito, obtida pelo contribuinte decisdo judicial
declaratorias de que sdo intributdveis as operagoes por ela
realizadas com seus associados, o que se tem de examinar,
para verificagdo da persisténcia, ou ndo, dos efeitos da
referida declaracdo, é se esta diante da mesma legislacdo e
de fatos da mesma natureza.

Porque, se tal ocorre, ndo pode haver duvida quanto a
extensdo da eficacia da coisa julgada.

Nesse sentido ¢ de ser interpretado o precedente
Jjurisprudencial trazido a colocagdo no voto condutor do
acorddo impugnado, sob pena de absoluto desprestigio do
valioso instituto, que tem foro de garantia constitucional
entre nos.

Alias, a Sumula n.° 239 do STF ndo leva a outra conclusdao
ao dispor que:

"Decisdo que declara indevida a cobranga do imposto em
determinado exercicio ndo faz coisa julgada em relagdo aos
posteriores”.

A hipotese versada no verbete transcrito é de decisdo que
declara indevida a cobrang¢a do imposto em determinado
exercicio ndo coincidindo, pois, com a escrita nos presentes
autos.”
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Assim, ¢ inaplicavel a sumula mencionada para demonstrar que
a agdo declaratoria ndo faz coisa julgada para exercicios
futuros. Isso porque o que impede a coisa julgada futura é
exatamente os casos em que transita em julgado um elemento
circunstancial da obriga¢do tributaria e ndo um elemento
essencial.

Julgada a inconstitucionalidade do fato gerador e da base de
calculo, evidentemente, so uma nova lei modificando esses
elementos essenciais poderd fazer cessar a eficdacia da decisdo
transcorrida. Por esse motivo, é evidente que a decisdo
retromencionada ndo pode ser modificada, visto que transitou
em julgado e, como tal, a inconstitucionalidade apontada
referiu-se a elementos essenciais da obrigacdo tributaria (base
de calculo e fato gerador) ndo estando sujeita, por conseguinte,
a restricio da Sumula n° 239, quanto ao alcance da coisa
Jjulgada na agdo declaratoria favoravel ao impugnante.

Quanto aos limites da coisa julgada, tem-se que, da mesma
forma, ndo é possivel cobrar a CSLL do BRB com base na
ulterior Lei Complementar n.° 70, de 1991, visto que ela alterou
a aliquota da contribui¢do , mas manteve o mesmo fato gerador
e a mesma base de cdlculo, e, como anteriormente dito, o que
transitou em julgado foi a inconstitucionalidade do fato gerador,
da base de calculo e da reserva de Lei Complementar. Mesmo
sanada a questdo da reserva, com o advento da nova legislagdo,
permaneceram o mesmo fato gerador e a mesma base de calculo
tidos como inconstitucionais.

Destarte, para impedir os efeitos da coisa julgada, é necessario
que um novo tratamento normativo venha modificar o verdadeiro
estado da coisa. A edicdo de uma nova lei, corroborando o
mesmo fato gerador e a mesma base de cdlculo, apenas
aumentando a aliquota ndo tem o conddo de fazer desaparecer a
eficacia da sentenga. Portanto. a Lei Complementar n.° 70, de
1991 em nenhum momento atingiu a coisa julgada favoravel ao
impugnante, pois simplesmente se reporta ao mesmo fato
gerador e a mesma base de cdlculo, ja tidos pelo acorddo como
inconstitucionais.

Desta forma, resta incontroversa a desobriga¢do do BRB em
recolher a Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido - CSLL,
seja em qualquer exercicio financeiro, porquanto operou-se, em
definitivo, o transito em julgado de acorddo favoravel ao
impugnante, inclusive para fins de agdo rescisoria.

Nessa linha, o impugnante finaliza trazendo a colagao (Doc. 01)
decisoes que demonstram o entendimento jurisdicional no
sentido de que as autuagoes procedidas pelo Fisco Federal, em
relagdo a CSLL, encontram-se desamparadas de adequado
fundamento legal.

- DO MERITO



Segundo o impugnante, caso ultrapassadas as preliminares
arguidas, em que resta obvia e comprovada sua desobriga¢do de
recolher a CSLL, faz-se necessario contestar os valores e glosas
apresentados nos autos de infragdo, relativamente as bases de
calculo do IRPJ e CSLL, visto que na autuag¢do ndo foi
observado o que determina a lei, no tocante as adicoes e
exclusoes, o que demonstra, claramente, que ha erro nos
critérios legais de apuragdo dessas bases de cdlculo.

a) DA COMPENSACAO DE BASES DE CALCULO
NEGATIVAS DA CSLL

No decorrer do processo de fiscalizag¢do, o impugnante entregou
ao Auditor a base de calculo da CSLL supostamente devida
(Doc. 2), relativa ao exercicio de 2004, ndo obstante, como
amplamente discutido, ele ndo ser contribuinte. Na base de
calculo fornecida, consta corretamente a compensagdo de
prejuizo fiscal no valor de RS 9.090.326.40, que, sem maiores
Justificativas, ndo foi acatada na apuragdo da base de calculo da
CSLL do periodo em questdo.

Em face do previsto no art. 16 da Lei n° 9.065, de 1995, o
contribuinte podera compensar as bases de calculo negativas
apuradas em periodos anteriores, respeitado o limite de 30%.
Portanto, o impugnante faz jus A deducdo do prejuizo fiscal
(saldo negativo) em sua base de calculo apurada da CSLL e o fez
dentro dos limites legais, como segue:

(1) Suposta Base de (2) Compensagdo de (3) Base de Calculo
Calculo Prejuizo Fiscal apos a Compensagdo do
da CSLL 2004 - limitada a 30% de (1) Prejuizo Fiscal: Lucro
Real (1) - (2)
30.301.088,00 9.090.326,40 21.210.761,60

Feitas essas consideragoes de direito, o impugnante possui em
sua escrita fiscal bases de calculo negativas, conforme
demonstrativo anexo (Doc. 03), as quais deverdo ser utilizadas
para a compensac¢do nas bases de calculo da CSLL apuradas na
autuacdo.

Observando o demonstrativo, verifica-se que a compensagdo de
prejuizo fiscal, procedida em 2004, é relativa a parte das bases
negativas de CSLL apuradas em dezembro/1996 — RS
8.539.427,10 - e dezembro/1997 - R$ 550.899,30, totalizando,
por fim, R$ 9.090.326,40.

Ressalta que ja apresentou no Processo Administrativo
10166.004104/2007-39 as bases de calculo corretas da CSLL
dos anos-calendarios de 2000 a 2003 (Doc. 4), bem como
planilha demonstrativa da compensacdo de bases negativas, nas
quais constam os valores das compensagoes devidas a titulo de
bases negativas da CSLL anteriores. A lentiddo na andlise dos
processos, por parte da RFB, ndo pode prejudicar o
contribuinte, muito menos impedi-lo de exercer direito previsto
em lei, qual seja a compensa¢do de bases negativas, com a
devida limitacdo.

Desta forma, a importdincia de R$ 9.090.326,40, relativa a
compensagao’de prejuizo fiscal de exercicios anteriores, devera
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ser considerada com vistas a reduzir a base de calculo da CSLL
demonstrada no Anexo Il do auto de infragdo impugnado.

L) DA GLOSA DO LANCAMENTO FISCAL SEM
COMPROVAGCAO — CSLL E IRPJ

Conforme consta nos autos de infragdo, ao impugnante ndo foi
possivel apresentar a fiscalizagdo o relatorio de exclusdo da
Provisdo para Devedores Duvidosos — PDD (PCRRGS), relativo
ao més de janeiro/2004, porque varias tentativas de busca das
fitas magnéticas de salvaguarda resultaram em insucesso.

No entanto, posteriormente, a partir da recarga da base de
dados da época no sistema gerador da informagdo - e ndo da
busca do arquivo gerado a época - foi possivel reconstituir o
relatorio ndo entregue a fiscalizag¢do (Doc. 5). Portanto, segue o
relatorio PCRRGS, referente ao més de janeiro de 2004, no
valor de R$ 1.330.767,47, utilizado na composi¢do do montante
registrado na escrita fiscal do impugnante em 2004. Resta assim
comprovado, por meio de documentagdo habil e idonea; o
registro do ajuste fiscal (exclusdo) procedido pelo impugnante,
que se coloca a disposi¢do para comprovar as informagoes que o
Fisco julgar necessarias e estejam constando do aludido
relatorio.

Isto posto, a glosa no importe de RS 1.330.767,47, efetuada no
valor escriturado pelo contribuinte como perdas dedutiveis em
Operagoes de Crédito, ndo deve prosperar, haja vista a
comprovagdo anexa a pe¢a impugnatoria.

¢) DAS GLOSAS DAS PERDAS EM OPERACOES DE
CREDITO POR

SUPOSTA INOBSERVANCIA DA LEGISLACAO - BASE DE
CALCULO DA CSLL E DO IRPJ

- Execugoes Extrajudiciais

Os contratos abaixo, constantes da Tabela 1 do Anexo I dos
autos de infragdo, registrados como perda sem ajuizamento da
a¢do judicial, segundo o autuante, foram, no entanto,
devidamente encaminhadas para cobranca extrajudicial,
conforme anexos (Doc. 6), consoante prerrogativas previstas na
Lei n® 9.514, de 1997 e o Decreto-Lei n°. 70, de 1966, nas datas
seguintes.

Cliente Total da Provisdo | Data Cobranca
Extrajudicial
José César Gondim Melo 124.636,76 04/2004
Norberto Manica 236.293,97 05/2004
Robson José Cunha 158.725,76 06/2003
Monica BechepecheF G Castanheira 168.576,60 08/2003
TOTAL 688.233,09

$1-C4T1
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A Lein®9.514, de 1997, em seus arts 22 e 26, com redac¢do dada
pela Lei 10.931, de 2004, assim dispoe:

"Art. 22. A alienagdo fiduciaria regulada por esta Lei é o
negocio juridico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o
escopo de garantia, contrata a transferéncia ao credor, ou
fiduciario, da propriedade resoluvel de coisa imovel.

$ 1° A alienagdo fiducidaria podera ser contratada por
pessoa fisica ou juridica, ndo sendo privativa das entidades
gue operam no SFI, podendo ter como objeto, aléem da
propriedade plena: (Renumerado do pardgrafo unico pela
Lein® 11.481, de 2007) (...)

"Art. 26. Vencida e ndo paga, no todo ou em parte, a divida
e constituido em mora o fiduciante, consolidar-se-d, nos
termos deste artigo, a propriedade do imovel em nome do
fiduciario.

$ 1° Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou
seu representante legal ou procurador regularmente
constituido, serd intimado, a requerimento do fiducidrio,
pelo oficial do competente Registro de Imoveis, a satisfazer,
no prazo de quinze dias, a prestacdo vencida e as que se
vencerem até a data do pagamento, 0s juros convencionais,
as penalidades e os demais encargos contratuais, os
encargos legais, inclusive tributos, as contribui¢oes
condominiais imputdveis ao imovel, alem das despesas de
cobranga e de intimagdo. {(...)

$ 7° Decorrido o prazo de que trata o §1° sem a purga¢do
da mora, o oficial do competente Registro de Imoveis,
certificando esse fato, promovera a averbagdo, na matricula
do imovel, da consolidag¢do da propriedade em nome do
fiduciario, a vista da prova do pagamento por este, do
imposto de transmissdo inter vivos e, se for o caso, do
laudémio."

A intengdo do legislador, por certo, ao estabelecer, na Lei no
9.430 de 1996, que uma operagdo de crédito somente poderia ser
registrada como perda "desde que iniciados e mantidos os
procedimentos judiciais para o seu recebimento e arresto das
garantias", era justamente garantir que o contribuinte ndo
reduzisse deliberadamente o seu resultado tributavel sem esfor¢o
para o recebimento dessas operagdes. Assim, as condi¢des para
dedutibilidade dos valores de perdas no recebimento de créditos
visam garantir que todas as medidas possiveis sejam tomadas
pelas empresas para que aquela importancia ndo seja perdida
ou, ainda, que seja recuperada, antes que o contribuinte tenha o
direito de reduzir seu Lucro Real. Pois bem, tomou o BRB, ora
impugnante, uma medida, diga-se, inclusive, eficaz, para que
ndo se incorresse na perda.

E 6bvio que o impugnante adotou os procedimentos necessdrios
para o recebimento ou o arresto das garantias. utilizando-se da
prerrogativa prevista em lei, da execu¢do extrajudicial, com
vistas a consolida¢do da propriedade dos bens recebidos como
garantia. Q- Auditor omenciona:/"liberdade de escolha quanto a
melhor maneira de exerceriosiseus direitos” - No. entanto, parece
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ao impugnante ndo haver liberdade de escolha nos casos de
alienagdo fiduciaria, pois ndo haveria como o impugnante
acionar o judiciario para requerer a propriedade de um bem que
Ja lhe pertence, ou seja, ndo ha causa de pedir.

Consoante Caio Mario da Silva Pereira "pode-se definir a
alienagdo fiduciaria como transferéncia, ao credor, do dominio e
posse indireta de uma coisa, independentemente de sua tradi¢do
efetiva, em garantia do pagamento de um obriga¢do a que acede,
resolvendo-se o direito do adquirente com a solu¢ao da divida
garantida."

Assim, conclui-se, a partir do art. 26 da lei ja mencionada, que a
propriedade do bem alienado ja é do credor fiduciario, bastando
somente procedimentos predeterminados para que se consolide a
propriedade do bem em seu nome, cabendo dizer que o
procedimento de consolida¢do da propriedade é mais rapido,
menos oneroso e plenamente eficaz para o fim que se propoe.
Ademais, ndo haveria porque o contribuinte instaurar
procedimento judicial para obter resultado igual ao que obteve
em via extrajudicial.

Entendimento andlogo aplica-se aos contratos garantidos por
hipoteca em financiamento habitacional, casos em que o bem
pode ser retomado pela via extrajudicial, com base no Decreto-
Lein'. 70 de 1966.

Desse modo, entende o impugnante que o disposto no art. 9 0 da
Lei n° 9.430, de 1996, foi plenamente cumprido e atendido, visto
que os procedimentos visando o recebimento da divida ou
arresto das garantias ndo s6 foram instaurados e mantidos,
como também resultaram em éxito para o contribuinte, de forma
mais racional e economica e em conformidade com a Lei n°.
9.514 de 1 997 e o Decreto-Lei n°. 70, de 1966.

Alem disso, ha que se evocar o principio da legalidade que, no
plano do Direito Constitucional, é o principio pelo qual ninguém
é obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa sendo em
virtude de lei. E quando se trata de hipoteca e alienagdo
fiduciaria ndo ha lei que obrigue o credor a executar o devedor
judicialmente, pelo contrario, ha a previsdo da execugdo
extrajudicial que, por vezes, é a unica alternativa, haja vista o
procedimento da consolidacdo da propriedade.

Nessa linha, cabe ainda mencionar que se ha conflito entre lei
geral e lei especial, aplica-se o disposto na lei especial nas
situagoes nela previstas , mediante utilizagdo do critério da
especialidade. Portanto, diante do principio de que a lei especial
prevalece em relagdo a lei geral, a Lei n°. 9.514, de 1997 vale
para a situacdo especifica de consolidagdo de propriedade -
caso em que é escusdvel o processo judicial - enquanto para as
demais situagoes, de fato, a cobran¢a judicial faz-se necessaria
para- enquadramento,como perda, conforme dispoe a Lei n°
9.430; de 1996 art. 85



Ressalte-se que a consolidac¢do da propriedade gera a quitagdo
da operagdo anteriormente tida como perda, sendo esse
recebimento contabilizado como receita o que, por fim, resulta
em aumento do Lucro Real e, por conseguinte, em maior
tributa¢do, beneficiando o Fisco. Ademais, sem a devida
exclusdo ocorrerd a tributagdo tanto pelo valor adicionado de
Provisao para Devedores Duvidosos - PDD, quanto pela entrada
em receita do recebimento/quitagdo da operag¢do, o que,
claramente, ndo é aceitavel.

FPor todo o exposto, é devida a exclusdo procedida pelo
impugnante, na base de calculo do IRPJ e da CSLL do periodo
de 2004, das perdas relativas aos contratos de José Gondim de
Melo, Noberto Manica, Robson José Cunha e Monica
Bechepeche F. G. Castanheira, devendo a glosa indicada nos
Anexos I e Il dos autos de infrag¢do ser prontamente afastada.

- Contrato com Rapido Brasilia Transporte Turismo Ltda

Equivocadamente o atraso deste contrato consta de 24/12/2003;
contudo, verifica-se nos documentos anexos (Doc. 7) que a partir
de 2001 a operagdo ja estava em atraso. Ademais, conforme jd
explanado anteriormente em outro topico, o contrato com a
Rapido Girassol teve como garantia a alienagdo fiduciaria de
veiculos (6nibus), hipotese em que ndo ha- obrigatoriedade de
ajuizamento de agdo de execugdo.

Tem-se,  portanto, atendidos  Os  pressupostos  para
enquadramento em perda do valor provisionado para o contrato
sob andlise, visto que atingiu o prazo de atraso previsto na
legislagdo, qual seja 2 anos, e que foram instaurados os
procedimentos cabiveis para o caso, visando o recebimento da
divida.

- Contrato com SAC Empreendimentos e Particip SA

Novamente constata-se, mediante andlise documental (Doc. 8),
que o atraso do contrato com a SAC Empreendimentos e Particip
SA data de 2002. Portanto, na ocasido da baixa, havia, de fato,
mais de 2 anos de atraso.

Também neste caso a garantia contratual foi hipoteca, ndo
havendo obrigatoriedade de ajuizamento de a¢do de execugdo,
como ja tratado, estando atendidos os requisitos para que a
provisdo do contrato em comento seja excluida da base de
calculo do Lucro Real, pois estava com atraso superior a dois
anos e os procedimentos objetivando o recebimento da divida
foram prontamente adotados pelo impugnante.

- Contrato com o Poligono Engenharia

Acerca do contrato n°. 21000020000083348, da cliente Poligono
Engenharia Ltda, constante do Anexo I da Autuac¢do Fiscal,
realmente ndo houve ajuizamento de agdo. Trata-se de contrato
de financiamento, cuja garantia da opera¢do foi alienagdo
fiduciaria do imovel. Destarte, como tratado em topico anterior,
a agdo ndo foi instaurada por simples falta de objeto, uma vez
que o bem dado em garantia ja era de propriedade do BRB.
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Quando constatado inadimplemento do cliente , as devidas
providéncias para consolida¢do da propriedade foram tomadas
pelo impugnante. Todavia, a provisdo da operag¢do sob andlise
nao foi excluida do lucro real pelo enquadramento como perda.
O contrato foi quitado em 30/06/2004, conforme anexo (Doc. 9),
por meio de dagdo (de imovel) em pagamento.

Desta forma, a baixa da provisdo correspondente, qual seja R$
7.187.527,93, ocorreu pelo recebimento da divida/contrato e ndo
pela ocorréncia de perda prevista no artigo 8 da Lei n® 9.430, de
1996. Assim, o IRPJ devido e a CSLL supostamente devida ja
foram imputados quando da contabilizac¢do, em faixa de receita,
do recebimento/quitagdo da operagdo, e, caso ndo se proceda a
exclusdo da provisdo relativa a operagdo, havera bitributagdo:
primeiro pela entrada em receita e segundo pela manuten¢do da
adicdo da Provisdo para Devedores Duvidosos- PDD.

Assim, ¢ devida a exclusdo procedida pelo impugnante, na base
de cdlculo do Lucro Real de 2004, da provisdo relativa ao
contrato com a Poligono Engenharia Ltda, no valor de R$
7.187.527,93, devendo a glosa constante dos Anexos I e Il do
Auto de Infragdo ser cancelada.

d) DENUNCIA ESPONTANEA E EXCLUSAO DAS SANCOES
ADMINISTRATIVAS TRIBUTARIAS

- Introducdo e caracteristicas

A legislagdo vigente define como infragdo a legislagdo tributaria
a simples falta de recolhimento do imposto no tempo e modo
definido pela disciplina especifica de cada tributo. Como
conseqiiéncia desse ndo recolhimento do imposto no tempo e
modo previstos na legislagdo, sobre .o débito passa a incidir as
chamadas sangoes administrativas tributarias, dentre as quais
destacam-se as chamadas multa isolada e/ou multa de oficio, que
na hipotese em discussdo é de 100% (cem por cento) do valor do
suposto debito. Ainda como conseqiiéncia do inadimplemento,
além da multa de oficio de 100% (cem por cento), incide sobre o
deébito multa de mora de 20% (vinte por cento), também por
descumprimento da legislagdo.

No primeiro dia seguinte ao vencimento do tributo,
automaticamente, o contribuinte passa a responder por essas
sangoes administrativas tributarias, exceto quando realiza
tempestivamente a chamada denuncia espontanea da infrag¢do.

Destarte, quanto a estas Sangdes administrativas tributarias,
estatui o art. 138 do CTN: "A responsabilidade é excluida pela
denuncia espontdnea da infragcdo, acompanhada, se for o caso,
do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do
deposito  da  importincia  arbitrada  pela  autoridade
administrativa, quando o montante depender de apuragdo.
Pardgrafo Ndo se considera espontinea a denuncia apresentada



apos o inicio de qualquer procedi mento administrativo ou
medida de fiscalizac¢do, relacionados com a infra¢do”.

Alexandre Macedo Tavares, no texto introdutorio de sua
consagrada obra Denuncia Espontdnea no Direito Tributario,
assim se pronuncia: "A denuncia espontinea representa um meio
altamente eficaz de exclusdo da ‘responsabilidade pelo
cometimento de infragcdo tributaria. Habitando o patriménio
juridico dos contribuintes pdtrios, este notavel instituto
encontra-se plasmado no art. 138 do Codigo Tributario
Nacional. E ela, segundo expressdo consagrada por Franz von
Liszt, uma "ponte de outro", ou seja, um canal de passagem que,
transcorrido sponte propria pelo contribuinte faltoso, tem o
conddo de fazer desaparecer o direito subjetivo estatal a
qualquer pretensdo punitiva, quer pelo cometimento de infragdo
tributaria formal ou material, quer pelo cometimento do
respectivo delito de fundo tributario."”

- Pressupostos de admissibilidade

Do texto introdutorio e do artigo 138 acima inscrito se
vé,claramente, os pressupostos indispensdveis a configura¢do da
denuncia espontinea. Sdo eles: a) tempestividade; b)
especificidade do procedimento; c) pagamento ou deposito do
tributo. Pela tempestividade, a espontaneidade da denuncia esta
diretamente vinculada a inexisténcia de prévio procedimento de
fiscalizagdo referente ao tributo objeto da denuncia. Ou seja, a
denuncia (comunicagdo do ato, administrativa ou judicialmente)
deve ser feita anterior a qualquer inicio de fiscalizagdo.

A especificidade do procedimento administrativo fazendario é
condi¢do sine qua non a pretensa desconfigura¢do da
espontaneidade, ou seja, ndo ¢ qualquer procedimento
administrativo ou medida de fiscaliza¢do que causa gravame a
figura da espontaneidade; a contrario sensu, como
cristalinamente estabelecido na parte final do paragrafo unico
do art. 138 do CTN, tao-somente aqueles "relacionados com a
infragdo”. Assim, ndo é qualquer fiscalizacdo indiscriminada e
imprecisa, sem objetivo individualizado que terd for¢a suficiente
para fulminar o direito potestativo a confissdo espontinea
prevista no art. 138 do CTN.

Sem o pagamento ou deposito judicial do valor do tributo, se for
0 caso (somente se for o caso) , ndo serd possivel configurar a
denuncia espontdnea. Presentes estes pressupostos, estd
devidamente configurada a denuncia espontinea e afastada a
incidéncia de quaisquer das sang¢oes administrativas tributarias,
inclusive e especialmente as multas de mora, de oficio e isolada,
Jjuros e corregdo pela Taxa Selic etc.

- Denuncia espontanea e acdo declaratoria

De ordinario ndo ha uma forma rigida previamente estabelecida
para que o contribuinte possa realizar a denuncia espontdnea.
Tanto verdade que a doutrina e a jurisprudéncia admitem o
pagamento do tributo feito diretamente no caixa do banco
mediante o documento especifico de arrecadagdo, como meio
indutorida - denunciao espontaneane de exclusdo das sangoes
administrativas:
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Por seu turno, a doutrina (Alexandre Macedo Tavares, Denuncia
Espontdnea no Direito Tributario, Ed. Dialética, p. 113) e a
jurisprudéncia (Resp 121459/MG, la Turma, Rel. Humberto
Gomes de Barros, j. 10/02/98, DRJ 1 de 13/10/98, pp. 16-17)
alargaram ainda mais os caminhos colocados a disposi¢do do
contribuinte para realizagdo da denuncia espontinea, quando
admitiram a possibilidade de a a¢do declaratoria de inexisténcia
de relagcdo juridico-tributdaria traduzir-se em denuncia
espontanea, desde que observados os mesmos pressupostos de
admissibilidade acima citados.

Dentro dessa perspectiva, a agdo declaratoria de inexisténcia de
relagcdo juridico-tributaria, espécie de ag¢do declaratoria
negativa, é uma ag¢do de cunho preventivo, ou seja, uma a¢do
que pressupoe crédito fiscal ainda ndo definitivamente
constituido, uma vez que, se jd o estiver, a hipotese sera de agdo
anulatoria.

A agdo declaratoria negativa, assim como a denuncia
espontdnea, encontra na tempestividade a via impeditiva de sua
admissibilidade: a) termo de inicio de fiscalizagdo para a
denuncia espontdnea; b) langcamento fiscal para a agdo
declaratoria de inexisténcia de relagdo juridico-tributaria.
Assim, para caracterizagdo da denuncia espontinea em
procedimento administrativo, ndo pode haver prévio inicio de
fiscalizagdo referente ao mesmo tributo, para caracteriza¢do da
denuncia espontianea mediante agdo declaratoria de inexisténcia
de relagdo juridico-tributaria, necessario que ndo haja
langamento do respectivo tributo.

Colocados todos esses pressupostos em seus respectivos lugares,
ndo hda nenhuma duvida que a agdo declaratoria de inexisténcia
de relagdo juridico-tributaria, face as particularidades que lhes
sdo inerentes, traduz-se em denuncia espontinea capaz de elidir
a incidéncia das chamadas sancées administrativas tributdrias
(multa de mora, multa isolada e multa de oficio e juros e
corregdo pela Taxa Selic, etc.)

Neste sentido, abalizada e consolidada jurisprudéncia do STJ:
“O exercicio, anterior a qualquer procedimento administrativo,
de ac¢do declaratoria negativa de obrigagdo tributaria traduz
denuncia espontdnea, capaz de elidir o pagamento da multa
moratoria (RESP 121.459/MG)". Como visto, o Requerente ndo
8O manifestou judicialmente seu inconformismo, mas também, a
rigor, tornou-se vitorioso neste procedimento, inclusive com a
apropriagdo dos depositos por determinagdo judicial, apos o
transito em julgado de decisdo proferida em seu favor exarada
em decreto de inconstitucionalidade.

E da letra do acordio ja citado a licdo indiscutivel e
contundente do eminente relator Ministro Humberto Gomes de
Barros: "Quem vai a juizo efetiva a mais espontinea das
dentincias.0 Atravésodaocitacdo. o contribuinte esta a dizer:



encontro-me em situagdo de aparente infracdo; ndo pagarei,
contudo , o suposto débito, porque ndo o considero existente. Em
tal situagdo, ha denuncia, mas ndo se opera a confissdo. O art.
138 ndo exige que a denuncia se fagca acompanhar de confissdo,
nem de pagamento. Este, como diz o proprio texto, somente
ocorrerd, se for o caso. A teor do art. 138, do CTN, a denuncia
espontdnea afasta a responsabilidade para sangdo resultante do
ilicito. A multa moratoria ndo traduz compensa¢do pelo atraso
no pagamento, ela tem como objetivo punir o contribuinte
desleal, que se esconde, para revelar-se apenas depois de
flagrado em delito.” (RESP 121.459/MG).

Pois bem, o Requerente, ainda no ano de 1989, ajuizou contra a
Fazenda Nacional (Receita Federal), agdo declaratoria de
inexisténcia de relagdo juridico-tributdaria que ao final foi
Jjulgada procedente e declarada a inconstitucionalidade da Lei
Federal n.° 7.689/88. Dita agdo foi ajuizada: a)
tempestivamente, ou seja , antes de qualquer procedimento
administrativo por parte da Receita Federal, c) mediante
depositos mensais das estimativas da CSLL, embora indevidos
porque ao .final sobreveio o decreto de inconstitucionalidade da
Lei n.° 7.689, de 1988.

Por tudo quanto exposto, ndo resta a menor duvida que o
Requerente esta em estado de denuncia espontinea desde o
ajuizamento da Ag¢do Declaratoria de Inexisténcia de Relagdo
Juridico-tributaria ocorrida no ano de 1989, ocorrido
tempestivamente. Mas ndo ¢ so o simples ajuizamento da agdo
em referéncia que caracteriza a denuncia espontdnea. O instituto
acha-se triplamente caracterizado pelas situagoes juridicas bem
definidas, a saber: a) ajuizamento da Ag¢do Declaratoria de
Inexisténcia de relagdo Juridico-tributaria ocorrido em junho de
1989, anterior a qualquer procedimento fiscal visando o
langamento da CSLL; b) deposito judicial das estimativas
mensais da CSLL durante a fase de tramitagdo da ja citada A¢do
Declaratoria, também anterior a eventual procedimento de
fiscalizagdo c¢) Declaragdo espontinea por intermédio do
preenchimento da DIPJ -Declarag¢do de Imposto de Renda da
Pessoa Juridica, dando conta dos depdsitos judiciais efetuados,
também anterior a qualquer procedimento de fiscalizacdo por

Caracterizada a situagdo de denuncia espontdnea, como de fato
e de direito estd, é consabida a inviabilidade da cobranca da
multa de mora, multa de oficio, multa isolada, corre¢do
monetaria e juros calculados pela Taxa SELIC, como pretende o
fisco. Tal cobrangca representaria inaceitavel negativa de
vigéncia ao art. 138 do Codigo Tributario Nacional, desde ja
prequestionado.

As autuagoes impugnadas por esta agdo anulatoria, ndo obstante
o valor global citado na sumula dos fatos, estdo
irremediavelmente contaminadas com os acréscimos indevidos
das citadas multas (mora, isolada e de oficio, juros e corre¢do
pela Selic), em percentual equivalente a aproximadamente 140%
(cento e quarenta por cento) do valor do suposto débito em cada
periodo, isto é: para cada R$1.000,00 (mil reais) apurado de
CSLL, outros R$1.400,00 (mil e quatrocentos reais) sdo
lancados a titulo de sancoes administrativas, tributdrias por
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suposto descumprimento da legislacdo fiscal. Um verdadeiro
absurdo fiscal.

Destarte, por for¢a dessa discrepdncia entre a cobrang¢a do
Fisco e uma eventual divida que existiria apenas na improvavel
hipotese de superagdo da coisa julgada material e formal, o que
repita-se constituiria inegavel heresia juridica, ainda assim,
naturalmente apetece ao Requerente o inegavel direito de ndo
ser compelido a responder por sangoes administrativas
decorrentes de uma situacdo de ilicitude fiscal inexistente a toda
prova.

- Exclusdo das sancoes administrativas tributdrias

Consoante abalizada doutrina e jurisprudéncia acima aludidas,
0 Requerente efetivou a mais espontdnea e veemente das
denuncias quando ajuizou, tempestivamente, a¢do declaratoria
de inexisténcia de relagdo juridico-tributaria acompanhada dos
respectivos depositos. Por isso mesmo, ndo pode ser obrigado ao
pagamento de nenhuma san¢do administrativa tributaria (multa
de mora, multa de oficio, multa isolada, juros e corregdo
Monetaria pela taxa Selic, etc), sob pena de negativa de vigéncia
do artigo 138 do Codigo Tributario Nacional e por afronta a
diversos principios gerais de direito. Por esta razdo, na remota
hipotese da sucumbéncia da tese da coisa julgada formal e
material, aqui admitida apenas para argumentar, ainda assim,
estas sancoes tributarias ndo seriam devidas em nenhuma
hipotese.

Ndo bastasse a cobranga ilegal e indevida das sangoes
administrativas fiscais em periodo acobertado pelo instituto da
denuncia espontdnea, as autuagoes ora impugnadas estdo,
ainda, irremediavelmente infectadas com tais sangées em
periodos que sequer seria devido o proprio tributo. Ocorre que o
fato gerador da CSLL decorre, como a propria lei estd a indicar,
da realizacdo de lucro tributdvel, e tais sanc¢oes tributdarias estdo
sendo cobradas em exercicios sem a ocorréncia de fato
gerador(lucro tributavel).

Inaceitavel, também, que nas autuacoes impugnadas nesta A¢do
Anulatoria de Débito Fiscal, a Receita Federal houve por bem
lancar ditas san¢oes administrativas tributarias (multa de mora,
multa isolada, multa de oficio, juros e corre¢do calculados pela
taxa Selic, etc), em periodos caracterizados por prejuizo fiscal.
Como exemplo cita-se os seguintes exercicios fiscais de 1995,
1996, 1997, 1999, 2000, 2001 e 2002, alem dos meses de
maio/1992, setembro/1992, outubro/1992, dezembro/1992,
setembro/1993, marc¢o/1994, maio/1994, agosto/1994,
setembro/1994, tudo conforme demonstrado nas razoes
especificas deste fundamento.

Ndo é novidade que as sang¢oes administrativas fiscais (os juros
de mora, as-multas de-mora, de oficio e isolada juros e corre¢do
monetariarpela.Selic, etc);sdo  acessorios: de;uma-obrigacdo
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tributaria da qual o tributo é a obrigag¢do propriamente dita
(obrigagdo principal). Na hipotese submetida a aprecia¢do
judicial nesta oportunidade, tem-se a inusitada situagdo de
cobranca de obriga¢do acessoria em hipotese cuja obrigagdo
principal sequer é devida, numa inaceitavel inversdo de valores
fiscais.

- Exclusdo das sang¢oes administrativas por disposi¢do legal

Neste ponto, tem-se que a autua¢do ndo pode prosperar porque
o Banco impugnante ndo é devedor da CSLL. Todavia, so para
argumentar, ainda que o Banco fosse devedor da alguma
‘mportancia a ser apurada, certamente as multas de mora e de
oficio, multas isoladas, juros de mora e os encargos legais ndo
seriam devidos nos valores e percentuais lan¢ados na autuagdo,
tendo em conta o que dispoe a Lei Federal n° 11.941, de 27 de
maio de 2009.

Por tudo quanto exposto neste fundamento, quer seja pela
realizag¢do de denuncia espontdnea, quer seja pela inexisténcia
da obrigac¢do principal em determinados exercicios (prejuizo
fiscal), ou ainda, por disposi¢cdo de novel lei tributaria, a
cobranca das sancées administrativas antes elencadas, como
quer o fisco, representa inaceitavel afronta a diversos principios
gerais de direito, a saber: a) Principio da Proteg¢do a Boa-fé; b)
Principio da razoabilidade; c) Principio da Proporcionalidade;
d) Principio da prote¢do a propriedade; e) Principio da
proibigdo do enriquecimento ilicito, entre outros.

A indigitada multa isolada foi instituida pelo enunciando
normativo previsto no art. 44 da Lei Federal n° 9.430, .de 1996,
alterado pela MP n° 351, de 2007. Com base numa
interpretagdo exclusivamente textual e apressada, pode-se
concluir que a referida multa podera incidir a qualquer
momento. Contudo, esse ndo é o melhor entendimento.

Em reiteradas decisoes, o E. Conselho de Contribuintes tém
rechacado a cobranca da multa isolada sobre os valores devidos
mensalmente. Cite-se, a guisa de exemplo, os seguintes arestos:

"PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - 8a CAMARA
- DOU 18/04/2007.

Acorddo n°. 108-09.166

IRPJ E CSLL - DESPESAS DEDUTIVEIS - ENCARGOS
FINANCEIROS DE EMPRESTIMOS A COLIGADAS -
RESTITUICAO DE EMPRESTIMOS COMPULSORIOS DA
ELETROBRAS REPRESENTADO EM TITULOS - CORRECAO
MONETARIA -EXPECTATIVA DE DIREITO - EFEITO NA
APURACAO DO IRPJ E BASE DE CALCULO DA CSLL -
MULTAS ISOLADAS (...)

Uma vez caracterizada a infragdo fiscal, nos lindes legais, é de
se aplicar as multa de oficio prevista, mas afasta-se a multa
isolada pela falta de estimativa mensal por duplicidade de
penalidade perante mesmo fato infracional apos o encerramento
do exercicio fiscalizado e, assim como, os juros com base na
taxa "selic", uma vez ainda validas as prescricoes da Lei n°
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9.430'96, ndo cabendo a este E. Conselho de Contribuintes
invadir competéncia privativa do Poder Judiciario para apreciar
materia constitucional suscitada." (en)

"PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - 3a CAMARA
- DOU 13/04/2007.

Acordao n°: 103-22869

RECOLHIMENTO POR ESTIMATIVA - MULTA ISOLADA -
Encerrado o periodo de apuragdo da contribuigdo social sobre o
lucro, a exigéncia de recolhimentos por estimativa deixa de ter
sua eficacia, uma vez que prevalece a exigéncia da CSLL
efetivamente devida apurada, com base no lucro liquido, em
declaragcdo de rendimentos apresentada tempestivamente,
relevando-se improcedente e cominagdo de multa sobre parcelas
ndo recolhidas." (gn)

"PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - 3a CAMARA
- DOU 13/0412007.

Acorddo n°: 103-22931

RECOLHIMENTO POR ESTIMATIVA. MULTA ISOLADA.
ANO-CALENDARIO 2001. Conforme precedentes desta E.
Cdmara (v.g. Recurso 124.946), a exigéncia de multa de
langamento de oficio isolada, sobre diferencas de IRPJ e CSLL
ndo recolhidas mensalmente, somente faz sentido se operada no
curso do proprio ano-calendario” (gn)

"PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - 3a CAMARA
- DOU 13/04/2007.

Acorddo n°. 103.22772

FALTA DE RECOLHIMENTO POR ESTIMATIVA. MULTA
ISOLADA. CONCOMITANCIA. A multa isolada por falta de
recolhimento de IRPJ e CSLL sobre base de calculo mensal
estimada ndo pode ser aplicada cumulativamente com a multa de
langamento de oficio previsdo 44, I, da Lei 9.430/96 sobre os
mesmos valores apurados em procedimento fiscal."

Como visto, o E. Conselho de Contribuintes vem entendendo que
a multa isolada, prevista no art. 44 da Lei Federal n° 9.430, de
1996, ndo pode ser aplicada cumulativamente com a multa de
oficio, pois haveria duplicidade de penalizacdo; ndo seria devida
também apos o encerramento do periodo de apuragdo, pois
nesse caso ndao hda mais o que se falar em pagamento estimado,
porquanto o imposto/contribuicdo devido é aquele apurado ao
final de cada ano-calendario; e por fim, ndo seria aplicavel,
quando o contribuinte apurar imposto/contribuicdo final menor
do que o devido em bases estimadas.

Note-se,-ainda, que o Auditor fez incidir a multa isolada sobre o
total da,CSLL supostamente devida no_ano de apuracdo.de 2004.
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Para tanto, alegou jurisprudéncia administrativa. Mas veja-se o
que diz o art. 44, inciso 11, alinea "b" da Lei 9.430, de 1996:

"Art. 44. Nos casos qte lancamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas:

()

Il - de 50%% (cingiienta por cento), exigida isoladamente, sobre o
valor do pagamento mensal:

b) na forma do art. 2' desta Lei, que deixar de ser efetuado,
ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal ou base de calculo
negativa para a contribui¢do social sobre o lucro liquido, no
ano-calendario correspondente, no caso de pessoa juridica."”

Ndo resta duvida que - mesmo que fosse possivel a aplicagdo
cumulativa da multa de oficio e da multa isolada - a base de
calculo utilizada vai expressamente contra o disposto na
legislacdo. A multa isolada deveria incidir sobre o valor dos
pagamentos mensais (estimativas) e ndo sobre a contribui¢do
anual. A alegacgdo utilizada pelo. Auditor ndo se sustenta, visto
que ndo ha qualquer duvida quanto a interpretagdo do
dispositivo acima citado, visto que é patente quanto a base de
calculo adequada para a incidéncia da multa isolada.

Diante do exposto, e considerando o enunciado normativo
previsto no art. 44 da Lei Federal n° 9.430, de 1996, com a
redacdo dada pela MP 351, de 2007, ndo é devida a multa
isolada, no valor de 1728 2.147.475,29, lavrada no auto de
infragdo, ora impugnado, pois (i) ndo esta incidindo sobre a
base de cdlculo estimada em fung¢do da receita bruta e
acrescimos e/ou balangos de suspensdo ou redugdo, mas sim
sobre a CSLL apurada e supostamente devida no exercicio de
2004, (ii) esta sendo aplicada cumulativamente com a multa de
oficio incidente sobre o valor final da CSLL apurada em cada
ano-calendario, o que representa duplicidade de penalizacdo
sobre um mesmo fato e sobre uma mesma base de cdlculo,
conduta essa que ndo se admite em nosso ordenamento juridico;
e, (iii) esta sendo lavrada apos o encerramento do periodo de
apuragdo da CSLL, qual seja 2004, em contradi¢do, portanto,
com o enunciado normativo constante no art. 44 ja citado.

- ) DENUNCIA ESPONTANEA E EXCLUSAO DAS SANCOES
ADMINISTRATIVAS TRIBUTARIAS

No primeiro dia seguinte ao vencimento do tributo,
automaticamente, o contribuinte passa a responder por sangoes
administrativas tributarias, exceto quando realiza,
tempestivamente, a chamada denuncia espontdnea, prevista no
art. 138 do CTN. Sdo pressupostos indispensdveis a
configuracdo denuncia espontinea: a) tempestividade; b)
especificidade do procedimento; e, ¢) pagamento ou deposito do
tributo.

Cabe dizer que, conforme consolidada jurisprudéncia do STJ, "o
exercicio anterior a qualquer procedimento administrativo, de
acdo declaratoria negativa de obrigagcdo tributaria traduz
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denuncia espontdanea, capaz de elidir o pagamento da multa
moratoria” (RESP 121.459/MG).

Desse modo, como ja ampla e minuciosamente explanado, o
impugnante, em 1989, ajuizou conta a Fazenda Nacional A¢do
Declaratoria de Inexisténcia de Relagdo Juridico-tributaria, que,
ao final, foi julgada procedente. Assim, aléem de manifestar
Jjudicialmente seu inconformismo, obteve decisdo proferida em
seu favor, ndo restando duvida que o BRB, ora impugnante, estd
em estado de denuncia espontanea desde o ajuizamento da ag¢do
supracitada, ocorrido em 1989, pois o ajuizamento foi anterior a
qualquer procedimento fiscal (tempestivo) e, como ja
mencionado, foram efetuados depositos das estimativas mensais
da CSLL, no decorrer do processo. Cumpriram-se, assim, todos
0s pressupostos necessarios para admissibilidade da Denuncia
Espontdnea do contribuinte.

Caracterizada a situa¢do da Denuncia Espontdnea, torna-se
inviavel a cobran¢a de multa, de oficio ,e de mora, multa
isolada e juros (SELIC) pretendida pelo fisco, que o impugnante
requer o pronto afastamento.

1) DO PEDIDO

Diante de todo o exposto, pelo qual restou demonstrada a
improcedéncia dos auto -de infracdo e conseqiiente langamento
dos débitos de CSLL e IRPJ, requer o impugnante:

a) que a RFB cesse de desrespeitar sentenga judicial e que,
portanto, seja anulada a autuagdo efetivada contra o
impugnante, relativamente a CSLL, considerando a
existéncia de coisa julgada material e formal instituida a
favor do BRB, que afasta a existéncia de relagdo juridico-
tributaria,

b) que seja reconhecida a existéncia de prejuizo fiscal e
base negativa de contribuicdo em exercicios anteriores,
conforme demonstrado (Doc. 2 e 3) e, assim, seja deduzido
da base apurada da CSLL o valor de R$ 9.090.326,40, na
forma do art. 16 da Lei n° 9.065/1995;

¢) que o relatorio PCRRGS, relativo a janeirol 2004, seja
reconhecido como prova habil e idonea, justificando, por
conseguinte, o registro (exclusdo) procedido pelo
impugnante em sua escrita fiscal (Perdas Dedutiveis em
Operagoes de Crédito), reduzindo, por fim, a base de
calculo do Lucro Real em R$ 1.330.767,47;

d) que as execucgoes extrajudiciais (Lei n° 9.514/1997)
sejam consideradas suficientes para atendimento ao
disposto no art. 8° da Lei n°® 9.430/1996, quando se tratar
de contratos que tenham como garantia aliena¢do fiduciaria
e hipoteca, conforme disposto nos itens 47 a 64 da presente
impugnacao,
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e) que os prazos de atraso dos contratos das empresas SAC
Empreendimentos e Rapido Brasilia, constantes do Auto de
Infragdo, sejam alterados para 2 anos, conforme
documentado e comprovado pelo impugnante, confirmando
a corre¢do da exclusdo procedida pelo BRB na base de
cdlculo do IRPJ e da

1) seja afastada a multa isolada lancada, no valor de R$
2.147.475,29, pois contraria o disposto no art. 44 da Lei
Federal n°® 9.430/96 e a melhor exegese a ser atribuida ao
dispositivo legal;

g) seja declarada, em favor do impugnante, a ocorréncia de
denuncia espontdinea, e, em conseqiiéncia, sejam excluidos
da autua¢do os juros e multa de mora, multa isolada e
multa de oficio, ou seja. todos os encargos e sangoes
administrativas tributarias dela decorrentes;

h) que, se ultrapassadas as teses acima sustentadas, sejam
aplicados os beneficios previstos da Lei n° 11.941/2009,
relativamente quanto a redugdo das multas de mora, de
oficio e isolada, dos juros de mora e demais encargos
decorrentes dos débitos lancados,

i) que seja procedida diligéncia, com a finalidade de
comprovar o afirmado nesta impugnagdo, e

j) por fim, que seja acolhida a presente impugnagdo e
Jjulgados insubsistentes os langamentos.

- DA DILIGENCIA FISCAL

Tendo em vista os esclarecimentos trazidos e os elementos
colacionados pelo impugnante no Doc. 05 (fls. 1.167 em diante),
com os quais pugna pela desconstitui¢do da infra¢do no valor de
RS 1.330.767,47 (exclusdo ndo comprovada), o julgamento foi
convertido em diligéncia em 07/07/2009, conforme despacho A
fl. 1.315, a fim de que o relatorio apresentado na impugnagdo
fosse examinado A luz da documenta¢do que lhe deve dar
respaldo.

O resultado do trabalho foi objeto do Relatorio de Diligéncia
Fiscal lavrado as fls. 1.316/1.316, no qual o executor da
diligéncia, apos proceder aos exames necessarios, concluiu pela
procedéncia do valor de RS 70.235.66, ficando a infracdo
reduzida para R$ 1.260.531,81. O impugnante foi cientificado do
resultado da diligéncia em 01/03/2010 (fl. 1.319), quando lhe foi
reaberto o prazo de trinta dias para pronunciar-se sobre a
materia, ndo tendo se manifestado no precitado interregno.

- DAS PARCELAS NAO IMPUGNADAS DE IRPJ

Em requerimento protocolado em 26/02/2010 (fls. 1.321/1.326),
o sujeito passivo solicitou a inclusdo no parcelamento instituido
pela Lei /I'. 11.941, de 2009, de IRPJ no valor principal de RS
710.495,42, que corresponde ao tributo incidente sobre as bases
de cdlculo provenientes das seguintes exclusoes/dedugoes
indevidas:
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Cliente Valor
Globsteel Engenharia Ltda 373.205,91
Maria Matos de Queiroz 104.842,79
Editora Semper Ltda. 3.379,84
Editora Semper Ltda. 1.982,90
Iratan da Silva Rodrigues 168.905.98
Lumi Distribuidora Ltda 145 .093,43

Eletroenee Mat. de Constr. Ltda 1.070.898,52

Qualidade Alimentos Ltda 143.036.51
Qualidade Alimentos Ltda 142.402,69
José Cesar Gondim Melo 124.636,76
Norberto Manica 236.293,97
Robson Jose Cunha 158.725,76

Monica Bechepeche F G Castanheira 168.576,60

Total

2.841.981.66

$1-C4T1

Fl. 1.923

Imposto devido 710.495,42

Expurgadas as parcelas confessadas, do auto de infragdo
respectivo restam impugnados os valores tributaveis abaixo:

a) da infragdo de RS 11.004.570,91 (exclusoes indevidas):

Contrato Valor tributavel
Poligono Engenharia Ltda. 7.187.527,93
Rapido Brasilia Transporte Turismo Ltda. | 2.645.398,45

b) da infracdo de RS 1.330.767,47 (exclusdo ndo comprovada):
total.

¢) da infragdo de RS 5.085.246,70:

Contrato Valor tributavel
Sac Empreendimentos e Participagdo Ltda. | 3.414.909,57

O valor do IRPJ objeto do pedido de parcelamento foi
transferido para os autos do processo identificado sob o n°.
11.853.000446/2010-08 (fls. 1.332/1.334), restando portanto sob
litigio os seguintes valores de principal, afora acréscimos
correspondentes (juros de mora e multa):

Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica — IRPJ 3.644.650,85
Contribuig¢do Social sobre o Lucro Liquido - CSLL 4.294.950,58

Multa exigida isoladamente (CSLL estimativa ndo paga) 2.147.475,29
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ementado:

Submetido feito a apreciacao da 2* Turma da Delegacia da Receita Federal do
Brasil de Julgamento em Brasilia/DF, esta houve por bem julgar parcialmente procedente a
impugnagao apresentada pelo Contribuinte, cujo acordao de fls. 1.671/1.702 restou assim

ASSUNIO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA - IRPJ

Ano-calendario: 2004
PERDAS NO RECEBIMENTO DE CREDITOS.

Nos contratos lastreados por garantia real, o reconhecimento da
perda do crédito é condicionada ao inadimplemento superior a
dois anos e comprovagdo de que foram adotadas as medidas
legais cabiveis, visando a recuperagdo do crédito.

DACAO EM PAGAMENTO.

Inaceitavel a alegagdo de que a baixa de operagdo de crédito foi
compensada com a contrapartida de receita correspondente a
bem imovel recebido pela institui¢do financeira em dag¢do em
pagamento, se a contabilizagdo desta ultima ndo é comprovada.

EXCLUSOES INDEVIDAS. COMPROVACAO PARCIAL.

Diante do resultado de diligencia que aceita parcialmente o
valor das exclusoes inicialmente reputadas indevidas, subtrai-se
da base de calculo o valor da parcela aceita.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE (0 LUCRO
LIQUIDO - CSLL

Ano-cal enddrio : 2004
INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI

Argiiicdo de que decisdo proferida pelo TRF, transitada em
Jjulgado, declarando a inconstitucionalidade da Lei n°. 7.689. de
1988. Alcangaria dispositivo da Lei n°. 70, de 1992, que, sob a
Otica do sujeito passivo, estaria mantendo Vvicio de
inconstitucionalidade, constitui matéria cuja apreciagdo compete
ao Poder Judiciario, sendo defeso aos orgdos julgadores
administrativos se imiscuir na questao.

DENUNCIA ESPONTANEA.

A exclusdo da responsabilidade por infragcdo é condicionada a
observancia dos ditames estabelecidos pelo art. 138 do CTN,
sem o que se torna cabivel a exigéncia de juros de mora e
penalidades.

MULTA DE OFICIO. MULTA ISOLADA. ANO-CALENDARIO
ENCERRADO. NAO CONCOMITANCIA.

A lei autoriza a imposi¢do de multa isolada sobre a falta de
recolhimento das estimativas mensais apos encerrado o ano-
calendario, ndo se confundindo esta penalidade com a multa de
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oficio sobre o tributo devido apurado no encerramento do
periodo.

Impugnagdo Procedente em Parte.

Crédito Tributario Mantido em Parte.

Inconformada, o Recorrente interpés Recurso Voluntirio de fl. 1.715 e
eguintes, por meio do qual contesta os termos da decisdo proferida pela DRJ na parte em que
nanteve o langamento.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Relator Alexandre Antonio Alkmim Teixeira

O recurso preenche as condicdes de admissibilidade e dele tomo
conhecimento. Comecarei a analisar os seus fundamentos na mesma ordem em que as
alegacdes foram formuladas, a fim de enfrentar todas as questdes postas a debate.

1. Preliminar: da inexisténcia de relacio juridico-tributaria.

Sustenta o Recorrente ndo estar obrigado ao recolhimento da CSLL, em
virtude de estar amparado por decisdo judicial transitada em julgado (em 18/02/1992) que o
libertou dessa obrigagao.

Isso porque, em 1989 o Recorrente ajuizou Ag¢do Declaratéria n°
89.00047450, por meio da qual requereu a declaracdo de inexisténcia de relacdo juridico-
tributaria que o obrigue ao recolhimento da CSLL instituida pela Lei n°® 7.689/88. Assim, o
Recorrente, autor da referida a¢do, formulou, a época, os seguintes pedidos:

"a) Declarar a inexisténcia de relac¢do juridico-tributaria
com a suplicada para o efeito, de ndo serem as suplicantes
compelidas a recolherem a neva contribuicdo ja que sua
instituicdo violou os arts. 145, § 1°; 146, Il alineas "a" e
"b"- 149: 150, 111, alinea "a" e IV, 154; 167,1; 194, inciso
V, 195, §§ 20 e 60 da CF e art. 34, § 40 do Ato das

Disposicoes Constitucionais transitorias.

b) Declarar a inexisténcia de relagdo juridico-tributdria,
caso ndo entenda pela extensdo do pedido "a" supra para o
efeito das suplicantes ndo serem compelidas a pagarem a
nova contribui¢do no periodo base de 1988, nos termos do
art. 150, I1I, alinea "a", CF, combinado com o artigo 34 do

Ato das disposi¢oes Constitucionais transitorias.

¢).Declarar o direito dos suplicantes de pagarem apenas,
corrigido ;monetariamente Sem-multa ou, juros. de.mora, o
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valor do imposto de renda que vier a ser apurado com a
declarac¢do da ilegalidade da contribui¢do social que até
entdo ¢é abatida para a apuragado do lucro liquido.

d) Declarar o direito liquido e certo caso ndo se entenda
pelo pedido "a" supra, das suplicantes excluirem da base de
calculo da nova contribui¢do o lucro inflacionado nao
realizado.

e) Condenar a suplicada ao pagamento de custas judiciais e
honordrios advocaticios."

Afirmou, ainda, que os seus pedidos foram acolhidos pela sentenga proferida
em 1* instancia pelo d. juizo da 6* Vara da Secdo Judiciaria do Distrito Federal, cuja parte
dispositiva scgue abaixo transcrita:

Os pedidos formulados pelo Banco em primeira instancia foram
acolhidos pela Justica, nos termos transcritos a seguir, extraidos
da sentenca:

"Isto posto, julgo procedente a presente acdo e a medida
cautelar, em apenso, e declaro a inexisténcia da relacdo
Juridico-tributaria entre as autoras e a Unido Federal, no
que tange ao recolhimento da contribuic¢do social, instituida
pela Lei 7.689/88, a aliquota de 8% (oito por cento) sobre o
lucro das pessoas juridicas, apurado no Balango encerrado
em 31.12.88, por se tratar de exigéncia manifestamente
inconstitucional. Condeno a promovida em 10% (dez por
cento) de honorarios advocaticios sobre o valor atribuido a
causa, ja levando em conta o disposto nos pardagrafos 3° e
4° do artigo 20 do CPC e no reembolso das custas
processuais, com a correg¢do devida. Traslade-se para os
autos do processo cautelar, em apenso, fotocopia
autenticada deste decisum.

Com vistas no valor atribuido a causa (fls. 31) e no que
dispoe o artigo 475, inciso II, do CPC, submeto esta
sentenca ao duplo grau de jurisdi¢do. P. R. L

Brasilia, 13 de setembro de 1989."

Em segunda instancia, com a remessa ex-oficio dos autos (n° 89.01.161516),
essa decisdo foi confirmada pelo TRF da 1* Regido e tornou-se imutavel em 18/02/1992, com a
certificacdo do transito em julgado da agao.

E com base nessas duas decisdes que o Recorrente considera ndo ser
contribuinte da CSLL, por entender que foi judicialmente reconhecida a inexisténcia de relagdo
juridico-tributéria entre ele e a Unido Federal no tocante a tal contribuigao.

E bem verdade que a agdo em exame apresentava pedidos genéricos em
relacdo a inconstitucionalidade da CSLL. Contudo, depreende-se da parte dispositiva da
sentenca acima transcrita, confirmada pelo TRF da 1* Regido, que os seus efeitos estdo
limitados apenas ao exercicio de 1988, ndo tendo o conddo de produzir efeitos em outros
periodos.

Em outras palavras: a parte dispositiva da sentenga restringiu a sua
aplicabilidade “apenas ‘a0 ‘exercicio de 1988 /¢, como se sabe, somente a parte dispositiva da
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sentenca ¢ atingida pela coisa julgada material (art. 469, inciso I, do CPC), que, no caso, ndo
foi reformada pelo TRF da 1* Regido, ja que, como consignado pelo proprio Recorrente, houve
apenas a remecssa ex officio aquele Tribunal, que manteve o posicionamento firmado em 1*
instancia.

O entendimento aqui consignado foi também confirmado pelo Tribunal
Regional Federal da 1* Regido e pelo Superior Tribunal de Justiga, tendo em vista que o
Recorrente impetrou, hd mais tempo, Mandados de Seguranga visando obter a declaragdo do
scu direito a expedicdo de certidao negativa de débito relativa a CSLL.

Como bem mencionado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nas
contrarrazdes ao recurso voluntario, apesar de toda a discussao nos autos da agdo declaratoria
acima noticiada, o Recorrente foi submetido a fiscalizagdo no periodo de 1992 a 1996,
resultando na lavratura de auto de infragdo para cobranca de CSLL. Inconformado, o
Recorrente  impetrou  dois mandados de seguranga  (1999.34.00.0383171 e
2000.34.00.0231534), fundamentando o seu pedido no fato de existir decisdo transitada em
julgado que o exonera de recolher tal tributo (acérddo proferido na Acdo Declaratoria n.
89.0004745-0, que substituiu a sentenga a ele favoravel).

Todavia, a pretensdo do Recorrente nao foi acolhida, tendo em vista que o
Tribunal Regional Federal confirmou que a coisa julgada do processo n° 89.00.047450
esta adstrita apenas ao exercicio de 1988, consoante se extrai do voto condutor do acordao,
elaborado pelo Desembargador Relator, Juiz Olindo Menezes:

Na agdo declaratoria ajuizada na 6° Vara Federal — DF, contra
o recolhimento da contribuicdo social sobre o lucro, entdo
instituida pela Lei n° 7.689, de 15/12/1988, por fundamentos de
inconstitucionalidade, a empresa apelada pediu a declarag¢do de
inexisténcia de relagdo juridico-tributaria com a Unido, para
ndo fazer o recolhimento da contribuicdo; e, em cardter
sucessivo, para que ndo fosse obrigada ao recolhimento quanto
ao resultado do periodo-base de 1988, por ofensa ao principio
da anterioridade. (Cf. pedidos constantes da pega de fl. 87.)

A sentenca, louvando-se basicamente em parecer do jurista Ives
Gandra Martins, deixou a entender claramente que a empresas
— eram duas as autoras — tinham_razdo na totalidade da sua
irresignacdo, mas, na sua conclusdo, acolheu apenas o pedido
sucessivo, para_desobrigd-las do_recolhimento sobre o lucro
apurado no balanco encerrado em 31 de dezembro de 1988.

Para que ndo haja _duvida, transcrevo o seu dispositivo: “Isto
posto, julgo procedente a presente agdo e a cautelar, em apenso,
e declaro a inexisténcia de relacdo juridico-tributaria entre as
autoras e a Unido Federal, no que tange ao recolhimento da
contribui¢do social, instituida pela Lei n° 7689/88, a aliquota de
8% (oito por cento) sobre o lucro das pessoas juridicas,
apurado _no_balanco encerrado em 31.12.88, por se tratar de

exigéncia manifestamente inconstitucional.” (Cf. peca de fls. 89
-101.)
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Como esta claro, a_empresa ganhou a questido apenas quanto
ao resultado do lucro apurado no_exercicio de 1988, na linha
do _que posteriormente veio a reconhecer o STF, que deu pela
constitucionalidade da contribuicdo nos exercicio posteriores.

Poderia, na_realidade, ter obtido _a exoneracdo de forma
universal, para o passado e para o futuro, pois assim pedira em
cardter:_principal e a _fundamentacdo da _sentenca _assim
autorizava, mas nada fez, deixando de embargar de declaracio
paira _pedir _um_pronunciamento do juiz sobre o pedido
principal.

Pois bem. Essa sentenca, subindo a este Tribunal em remessa —
a_Unido _ndo _manifestou _apelacido —, foi confirmada nesta
Turma, por acorddo da relatoria do Juiz Fernando Gongalves,
hoje ministro do STJ, que invocou precedente do Plendrio da
Corte, em Argiiicdo de Inconstitucionalidade na AMS n°
89.01.13614 — 7/MG, e a confirmou em ementa dando pela
inconstitucionalidade total.

Mas, como ¢ natural, a senten¢a, mesmo confirmada com a
invocagdo de um precedente que dera pela total
inconstitucionalidade da lei, somente tem eficacia nos seus
exatos termos, pelo que nela se contém — isto é, em relagdo ao
resultado do lucro apurado em 31/12/1988 —, pois se cuidou
apenas de uma remessa, cujo provimento foi negado.

Raiaria pelo absurdo — admita-se para argumentar — que o
Tribunal, negando provimento a remessa, desse pela ampliacdo
da inconstitucionalidade, em franco agravamento da situacdo
juridica da Unido, que ndo pode ser apenada em remessa oficial.

Por via de conseqiiéncia, também ndo tem nenhum sentido uma
exegese ampliativa do alcance da coisa julgada expressa na
sentenga, para estendé-la aos exercicios posteriores, pela visdo
conjunta dos dois julgamentos: a sentenga, que limitou o
provimento, e o acorddo desta Turma, que a confirmou com uma
ementa nominalmente ndo limitativa.

Se a sentenca tivesse acolhido o pedido principal, para dar pela
inconstitucionalidade total, estaria a apelado com toda a razdo,
pois_as modificacdes posteriores na legislacdo da contribuicdo
social sobre o lucro foram apenas de aliquotas, ndo mudando
os_elementos permanentes e _imutdveis da_relacdo juridico-
tributdria.

Ndo houve, portanto, o alegado novo tratamento normativo do
tributo, com entendeu a autoridade administrativa — deixando de
enxergar na questdo o ponto que realmente tinha substdncia —,
tanto mais que a Lei n° 7.689/88 ndo foi revogada.

Mas, como a apelado ndo detém sentenca com alforria total do
recolhimento da contribuicdo, mas somente, repita-se, quanto
ao_resultado do balanco apurado em 31/12/1988, ndo deve
subsistir _a_sentenca recorrida, que ndo percebeu o exato
alcance da_coisa julgada na sentenca_anterior, proferida em
13/09/1989 e confirmada neste Tribunal em 11/11/1991. (Cf.
pecas de fls. 102 ~1006.)
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No mesmo sentido, também se posicionou o Superior Tribunal de Justica, ao
se manifestar nos autos do Recurso Especial n® 841.818/DF, interposto pelo proprio Recorrente
nos autos do Mandado de Seguranca n° 1999.34.00.0383171. Naquela oportunidade, a d.
Ministra Relatora Eliana Calmon reiterou todo o posicionamento adotado pelo TRF da 1*
Regido. Confira-se o trecho extraido do relato dos fatos do acdérddo proferido em sede de
agravo regimental interposto nos autos do referido recurso especial:

“o REsp 8841.818 versou sobre o direito a expedi¢do de
certiddo negativa de débito da CSLL, oriundo da Ag¢do
Declaratoria 89.0004745-0, a empresa apelada pediu a
declaragdo de inexisténcia de relagdo juridico-tributaria com a
Unido, para ndo fazer o recolhimento da contribuicdo; e, em
carater sucessivo, para que ndo fosse obrigada ao recolhimento
quanto ao resultado do periodo-base de 1988, por ofensa ao
principio da anterioridade. A_sentenca acolheu apenas a
segunda parte do pedido proclamando:

"Isto posto, julgo procedente a presente agdo e a cautelar, em
apenso, e declaro a inexisténcia de relagdo juridico-tributaria
entre as autoras e a Unido Federal, no que tange ao
recolhimento da contribui¢do social, instituida pela Lei n°
7689/88, a aliquota de 8% (oito por cento) sobre o lucro das
pessoas juridicas, apurado no balango encerrado em 31.12.88,
por se tratar de exigéncia manifestamente inconstitucional.”

Conformou-se _a_empresa _com_o _julgado, ou seja_ganhou
apenas _parte _do _que fora pedido. Poderia, na realidade, ter
obtido a exoneracdo de forma universal, para o passado e para
o _futuro, pois assim pedira _em __cardter principal e a
fundamentacdo da sentenca _assim_autorizava, mas nada fez,
deixando de embargar de declaracdo para pedir _um
pronunciamento do juiz sobre o pedido principal.

E nos termos da sentenca houve confirmacdo no TRF da 1°
Regido (AMS 89.01.13614-7/MG, Rel. Juiz Fernando Gongalves,
hoje ministro desta Corte).

Dos precedentes acima vé-se que, diferentemente do que alega o Recorrente,
a sentenca proferida nos autos da A¢ao Declaratéria n® 89.0004745-0 limitou os seus efeitos ao
ano-calendario de 1988, eis que a sua parte dispositiva assim os restringiu. Ou seja, embora o
Recorrente tenha pedido em carater principal — e a fundamentagdo da sentenga assim
autorizava — a sua exoneracao de forma universal, para o passado e para o futuro, da obrigacao
de recolher a CSLL, o Recorrente nada fez contra a restri¢gdo constante da parte dispositiva da
sentenga, deixando de embargar de declaracdo para pedir um pronunciamento do juiz sobre o
pedido principal.

Desse modo, como o Recorrente se conformou com o julgado, nao
interpondo os recursos cabiveis, ndo obteve a exoneracdo de forma universal, para o passado e
para o futuro, da Contribui¢cdo Social sobre o Lucro Liquido, mas tdo-somente para o exercicio
de 1988.
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Nao deve prosperar, portanto, a preliminar suscitada pelo Recorrente no
sentido de ndo estar obrigado ao recolhimento da CSLL, ao fundamento de que estaria
amparado em decisdo transitada em julgado que o libertava dessa obriga¢do, por supostamente
reconhecer a inexisténcia de relagdo juridico-tributdria que o compeliria ao recolhimento da
CSLL instituida pela Lei n® 7.689/88.

2. Mérito:

2.!. Compensaciio de prejuizos fiscais — base de cilculo da contribuicio
social sobre o Iucio liguido.

Alega o Recorrente que nao foi observada, pela fiscalizagdo, a existéncia de
bases negativas de CSLL relativas a periodos anteriores e, por essa razdo, a cobranga da
referida contiibuicdo deveria ser recalculada a fim de compensar a citada base, limitada a 30%
do resultado positivo do periodo fiscalizado (art. 16 da lei n® 9.065, de 1995).

No item 39 do seu recurso voluntario, o Recorrente afirma que “na base , de
calculo fornecida, consta corretamente a compensa¢do de prejuizo fiscal no valor de
R$9.090.326,40. No entanto, sem maiores justificativas, essa compensa¢do ndo foi acatada na
apuragdo da base de calculo da CSLL do periodo em questdo.”

A fim de comprovar as suas alegacdes, o Recorrente juntou os
demonstrativos de apuracao da CSLL relativos aos anos de 1992 a 2002, que ratificam os
dados das planilhas de fls. 1159 e 1161 (atuais fls. 1472 e 1474). Além disso, acrescentou que
os documentos acostados ao autos sdo mais que suficientes para demonstrar que o direito do
Recorrente ¢ legitimo e calcado na lei de regéncia.

Ao apreciar esse ponto, também suscitado na impugnacao, a Delegacia da
Receita Federal de Julgamento concluiu que “ndo ha como aceitar como prova inconteste da
existéncia da alegada base de cdlculo negativa o simples demonstrativo acostado pelo
interessado a fl. 1.161, de formagao sintética, sem detalhamento de sua apuragdo.”

Isso porque, o Recorrente limitou-se a apresentar planilha de fl. 1159 (atual
fl. 1472), na qual consta um lucro antes da compensacdo de prejuizo fiscal no valor de
R$30.301.088,00 (ano-calendario de 2004) e, apds a compensagdo de R$ 9.090.326,40 (limite
de 30%), restaria um valor a tributar de R$ 21.210.761,60.

Como tentativa de recompor o saldo de base negativa, o Recorrente
apresentou a planilha de fl. 1161 (atual fl. 1474) na qual ele alega que o prejuizo fiscal apurado
¢ oriundo dos anos de 1996 ¢ 1997 (R$8.539.427,10 e R$550.899,30, respectivamente).

Todavia, apenas essas planilhas elaboradas pelo proprio Recorrente ndo sio
suficientes para comprovar a existéncia da suposta base negativa alegada. Inclusive, vale
ressaltar que tais informagdes ndo sdo confirmadas pelas telas do sistema informatizado da
Receita Federal do Brasil, acostada as fls. 1402/1406, denominadas “demonstrativo da base de
calculo negativa da CSLL (SAPLI)”, impressas em 15/04/2009.

Da leitura das referidas telas, verifica-se que realmente foi apurada a base
negativa de CSLL nos anos de 1996 e 1997, entretanto, tais valores foram integralmente
compensados em 1998. O mesmo ocorreu em relagdo as bases negativas de 2000, 2001 e 2002,
integralmente compensadas em 2003.

Também consta do termo de verificagdo fiscal (fl. 26) que, além dos anos-
calendarios, de 2004 .e,.2003,. o Recorrente, também, ndo confessou débitos. e nem realizou
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pagamentos a titulo de CSLL no periodo de 1992 a 2003, cujos créditos tributarios foram
constituidos de oficio por meio dos processos administrativos n° 14052.001900/9110,
10166.011588/2794, 14041.000389/200453 e 14041.000078/200737.

Esse fato ¢ importante para evidenciar que, se existe discussdo quanto a
exigéncia da CSLL do periodo, as dividas se tornam ainda mais relevantes quanto a verdadeira
existéncia da base negativa da CSLL no periodo assinalado.

Por essa razdo, deveria o Recorrente ter se empenhado para comprovar as
suas alegacdes por meio de declaragdes oficiais (DIPJ e DCTF), bem como por meio dos seus
livros fiscais e contabeis, devidamente registrados. Nao basta o Recorrente simplesmente
apresentar planilhas genéricas e, ainda, tentar transferir para as Autoridades Fiscal e Julgadoras
o Onus probatorio que, nesse caso, € seu.

2.2. Glosas do valor escriturado no Lalur como perdas dedutiveis em
operacoes de crédito — base de calculo da CSLL e do IRPJ.

Nos termos do caput do art. 9° da Lei n°® 9.430/96, “as perdas no recebimento
de créditos decorrentes das atividades da pessoa juridica poderdo ser deduzidas como
despesas, para determinagdo do lucro real, observado o disposto neste artigo”.

Os critérios para a dedutibilidade dessa perda sdo tratados nos incisos do §1°
do citado dispositivo e, no caso aqui versado, ¢ de maior relevancia a anélise do inciso III,
segundo o qual poderdo ser registrados como perda os créditos com garantia, vencidos hd mais
de dois anos, desde que iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu
recebimento ou o arresto das garantias.

A regra ¢ muito clara: existem dois requisitos cumulativos para que os
créditos com garantia sejam considerados como perda: 1) estarem vencidos ha mais de dois
anos; 2) desde que iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento.

Cabe ressaltar ainda que, para efeito da dedutibilidade acima noticiada,
considera-se crédito garantido o proveniente de vendas com reserva de dominio, de alienagado
fiducidria em garantia ou de operagdes com outras garantias reais, nos termos do §3° do citado
dispositivo.

Assim, como bem alertou o Recorrente (item 58 do recurso voluntério), “por
certo, a intengdo do legislador ao estabelecer na Lei n° 9.430/96 que uma operagdo de crédito
somente poderia ser registrada como perda ‘desde que iniciados e mantidos os procedimentos
Jjudiciais para o seu recebimento e arresto das garantias’ era justamente garantir que o
resultado tributavel, sem sequer dispor de esfor¢o para o recebimento dessas operagoes”.

Sendo exatamente esse o raciocinio do legislador, exige-se o cumprimento
desses dois requisitos para a dedutibilidade do crédito como perda. Isso porque o credor
amparado por garantias geralmente recebe mais facilmente seu crédito e, normalmente, a sua
recuperagdo se resolve na via extrajudicial, ndo sendo preciso, muitas vezes, acionar o
Judiciario.
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Justamente pela facilidade de negociacdo das dividas com garantia, ¢ que as
condicdes para a sua dedutibilidade como perda sdo mais rigorosas. Até porque, se o
recebimento ¢ praticamente certo, ndo ¢ plausivel admitir a sua reduc¢do no resultado tributavel
como perda.

E dizer: para fins de dedutibilidade dos créditos oriundos de contratos com
garantia ¢ imprescindivel o ajuizamento da acdo de cobranga ou execucao, exatamente porque
esta ¢ a ultima medida adotada para satisfagdo do crédito. Isso porque, se o débito esta
garantido, as chanccs de perda sdo bem menores do que dos créditos sem garantia e, se ainda
ndo foi necesséilc ajuizar a acdo para cobranga dos valores, é porque as expectativas de
recebimento ex(rajudicialmente sdo realmente altas.

Por essa razdo, admitir o raciocinio contrdrio € aceitar que o contribuinte
possa reduzir deliberadamente o seu resultado, enquadrando como perda os créditos que ele
poderia rcaver em simples negociacdo extrajudicial, sem necessidade de acionar o Poder
Judiciario.

Os dois requisitos para a dedutibilidade das perdas sdo, portanto,
cumulativos, pois somente quando a divida ja estiver vencida ha mais de dois anos e quando
iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento ¢ que se admite a
dedutibilidade do referido crédito como perda.

2.2.1. Contrato com Rapido Brasilia Transporte Turismo Ltda

Em relacdo a indevida exclusdo dos valores desses contratos da base de
calculo do IRPJ e da CSLL, deduzindo-os como perda, sustenta o Recorrente que (i) as dividas
em atraso estdo vencidas desde 2001 e (ii) apds as tratativas com a empresa devedora, ocorreu
a negociac¢do para pagamento da divida, evitando a busca e apreensdo dos bens financiados,
sendo que hoje os débitos estao regularmente quitados.

Diante dessas consideragdes, sem precisar sequer confrontar as informacgdes
sobre a data de vencimento da divida, ¢ de se concluir que nao foram atendidos os requisitos
impostos para fins de dedutibilidade desses créditos como perda, pois ndo foi realizado o
ajuizamento da agdo cabivel para recebimento dos créditos, até porque estes foram
devidamente regularizados pela empresa.

Ainda nos termos do recurso voluntario, o Recorrente fez questdo de frisar
que “os debitos relativos aos contratos foram quitados posteriormente pela devedora, apos
rigorosas providéncia de cobranga que evitaram o ajuizamento de a¢do de busca e apreensdo
dos bens alienados fiduciariamente”.

Desse modo, além de ndo ter atendido o segundo requisito para
dedutibilidade dos créditos como perda (ajuizamento da ag¢do competente), o proprio
Recorrente informa que a perda nao ocorreu efetivamente.

2.2.2. Contrato com SAC Empreendimentos e Participacoes S/A

Em seu recurso voluntario, alega o Recorrente que comprovou
documentalmente nos autos que o atraso do instrumento de crédito da empresa datava de 2002,
de modo que, na ocasido da baixa, ja teriam transcorrido mais de dois anos de atraso. Além
disso, junta aos autos o comprovante de ajuizamento da a¢do de execucdo e, por entender que
os dois requisitos acima foram atendidos na integra, pediu que fosse admitida a dedutibilidade
dessa perda.
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Contudo, analisando-se o documento de fl. 126, verifica-se que o atraso do

débito ocorreu a partir de 15/01/2003 (antes disso ndo havia outro registro de atraso desse
débito).

Desse modo, a dedugdo da perda foi realizada de modo precipitado, eis que o
atraso no pagamento da divida ndo havia atingido o prazo de dois anos, deixando, portanto, de

preenclier os requisitos acima expostos.

2.2.3. Contrato com Poligono Engenharia

No mesmo sentido do que foi dito no item 2.2.1, também ndo houve o
ajuizamento da ag¢do competente, deixando de preencher os requisitos de dedutibilidade
previstos em lei, sendo desnecessario analisar as questdes envolvendo o vencimento da divida.

Além disso, sustenta o Recorrente que “a provisdo da operagdo sob andlise
ndo foi excluida do lucro real pelo enquadramento como perda. O contrato de financiamento
foi quitado em 30-6-2004, mediante dagdo (de imovel) em pagamento. Desta forma, a baixa da
provisdo correspondente, qual seja R$ 7.187.527,93, ocorreu pelo recebimento da
divida/contrato e ndo pela ocorréncia de perda prevista no artigo 8°da Lei n® 9.430/1996.”

Como prova de suas alegacdes, o Recorrente apresenta “a ficha contabil de
registro do imovel, a escritura publica de dagdo em pagamento e o parecer aprovado para tal
fim (Doc. n° 04). ” Entretanto, apesar de ter sido devidamente alertado pela DRJ de que a
escritura publica de dacdo em pagamento ndo constitui prova de que tenha ocorrido a
contabiliza¢dao das receitas oriundas da operagdo, o Recorrente quedou-se inerte e nao trouxe
em seu recurso voluntario nenhum outro documento que pudesse comprovar a efetiva
contabilizacdo e o efetivo oferecimento de tais receitas a tributagao, a fim de estornar os efeitos
da baixa da provisdo para perdas, na apuracao do resultado do exercicio.

Ou seja, a contabilizagdo dessas receitas nao foi comprovada em sede de
impugnacdo e, embora tal fato tenha sido alertado pela DRJ, continuou o Recorrente sem
produzir as provas necessarias para evidenciar a contabilizacdo e o oferecimento dessas
receitas a tributagao.

Assim, ndao tendo o Recorrente comprovado documentalmente a
contabilizacdo da receita que teria anulado o efeito da baixa da provisdo, julgo pela
manutencdo do posicionamento da DRJ e da glosa efetuada pela fiscalizagao.

3. Denuncia espontinea e exclusio das sancées administrativas

tributarias

Pretende o Recorrente utilizar-se dos beneficios da denuncia espontanea
prevista no art. 138 do CTN, ao fundamento de que a acdo declaratoria n° 89.00.047450,
proposta antes de qualquer procedimento fiscal, equivaleria a uma confissdo de divida, bem
como o pagamento estaria caracterizado pela realizacdo de depositos mensais da CSLL. Com
essas alegacdes, pretende obter o afastamento das multas de mora, de oficio, isolada, além da
correcdo monetaria e juros calculados pela Selic.
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A esse respeito, compartilho o entendimento da DRJ no sentido de que a
“denuncia espontanea significa que o sujeito passivo, antecipando-se a qualquer medida de
fiscalizagdo, formaliza confissdo do crédito tributario devido, acompanhada, se for o caso, do
pagamento do quantum respectivo ou do deposito de seu valor integral. A exclusdo da
responsabilidade por infragdo é condicionada, assim, a essa conduta. No caso concreto, o
impugnante nunca confessou nenhum débito; ao contrario, sempre pretendeu proclamar sua
condi¢do de ndo contribuinte da CSLL, ndo efetuando nenhum pagamento, e, quanto aos
noticiados depositos, estes ndo se referiram ao ano-calendario de 2004.”

isso porque, nos termos do art. 138 do CTN, alguns requisitos devem ser
observados para 2 configuracdo da dentncia espontanea. Confira-se:

Art. 138. A responsabilidade é excluida pela denuncia
espontdnea da infragdo, acompanhada, se for o caso, do
pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do deposito
da importancia arbitrada pela autoridade administrativa,
quando o montante do tributo dependa de apuragdo.

Pardgrafo unico. Ndo se considera espontinea a denuncia
apresentada apds o inicio de qualquer procedimento
administrativo ou medida de fiscalizacdo, relacionados com a
infragdo.

Sao requisitos, portanto, para o gozo dos beneficios da dentincia espontinea
que o contribuinte confesse ao Fisco a pratica da infracdo e se coloque em situacdo de
regularidade, com o pagamento integral do tributo, com juros de mora e atualizagdo monetéria.

Entretanto, no caso analisado o Recorrente ndo preencheu nenhum dos
requisitos acima, pois a acdo declaratoria n® 89.00.047450 ndo equivale a uma confissdo de
divida. Pelo contrario, visa afastar a relagdo juridica que relaciona o contribuinte ao débito.

Além disso, o Recorrente foi desonerado apenas do pagamento da CSLL do
ano-calendario de 1988, como acima mencionado, e, por fim, o proprio Recorrente confirmou
que procedeu ao levantamento dos valores depositados judicialmente, tendo em vista que ele
foi vitorioso na acao declaratoria, ndo havendo que se falar em pagamento integral do débito do
ano-calendario de 2004.

Desse modo, nao merecem acolhida os argumentos defendidos pelo
Recorrente no que diz respeito a dentincia espontanea.

4. Exclusao das sancoes administrativas por disposicao legal.

Esse ¢ o Uinico ponto que julgo assistir razdo ao Recorrente.

Isso porque, quanto a cobranga cumulativa da multa isolada (por insuficiéncia
no recolhimento das estimativas) com a referida multa de oficio, também entendo que o
lancamento da primeira também nao merece prosperar.

A exigéncia da multa isolada decorre da obrigagdo legal imposta as pessoas
juridicas optantes pelo lucro real anual, que, ao realizarem essa opg¢do, assumem o
compromisso de antecipar, mensalmente, o IRPJ e a CSLL calculados pela forma estimada, nos
moldes estabelecidos pelo art. 2° da Lei n°® 9.430/96.

Embora os fatos geradores do IRPJ e da CSLL somente ocorram no dia 31 de
dezembro de cada ano, momento em que sera apurada a efetiva base de céalculo desses tributos
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e a compensacao dos valores pagos antecipadamente, ao instituir para os contribuintes a
obrigacdo de realizar as antecipagcdes mensais das estimativas do IRPJ e da CSLL, pretendeu o
legislador antccipar os valores que provavelmente seriam devidos ao final do ano-calendario,
adiantando a sua arrecadagdo e evitando o acimulo para os contribuintes no final do ano.

Caso o contribuinte deixe de antecipar mensalmente as estimativas, suportara
a multa isolada langada de oficio pela falta de pagamento mensal dos tributos devidos, nos
fermos do artigo 44, inciso 11, alinea b, da Lei n® 9.430/96.

Contudo, encerrado o ano-calendario objeto das antecipacdes, entendo que a
base imponivel para fins de aplicagdo da multa ¢ aquela que suportara o tributo efetivamente
devido ao final do ano-calendario. Via de conseqiiéncia, somente ¢ possivel a aplicacdo da
multa de oficio prevista no inciso I do art. 44 da Lei n°® 9.430/96.

Assim, como o lancamento em andlise (relativo as estimativas de 2004)
somente foi realizado em 2009, ainda que o contribuinte ndo tenha supostamente efetuado as
antecipacdes de modo satisfatério, a exigéncia da multa isolada foi formalizada somente
quando ja conhecida a respectiva base de céalculo e a contribui¢do devida naquele ano-
calendario.

Desse modo, seria cabivel apenas a aplicagdo da multa de oficio, haja vista
que ndo ¢ possivel coexistir, no mesmo lancamento, duas exacdes para uma mesma base de
calculo, que representaria imposicao de penalidade desproporcional ao proveito obtido.

Desse modo, entendo pela impossibilidade de prosperar o langamento da
multa isolada por insuficiéncia no recolhimento de antecipa¢des de CSLL (prevista no artigo
44, inciso II, alinea b, da Lei n°® 9.430/96) concomitantemente ao langamento de multa de
oficio (prevista no artigo 44, inciso I, da Lei n° 9.430/96).

Esse também ¢ o entendimento que prevalece na Camara Superior de
Recursos Fiscais deste Conselho, que ndo admite a aplicacdo simultanea da multa isolada por
insuficiéncia no recolhimento das estimativas com a multa de oficio pelo descumprimento do
dever de pagar o tributo em definitivo, conforme se depreende dos acorddos abaixo:

APLICACAO CONCOMITANTE DE MULTA DE OFICIO E
MULTA ISOLADA. Incabivel a aplicagdo concomitante de multa
isolada por falta de recolhimento de estimativas no curso do
periodo de apuragdo e de oficio pela falta de pagamento de
tributo apurado no balanco. A infra¢do relativa ao ndo
recolhimento da estimativa mensal caracteriza etapa
preparatoria do ato de reduzir o imposto no final do ano. A
primeira conduta é meio de execu¢do da segunda. A_aplicacdo
concomitante _de multa _de oficio e de multa isolada na
estimativa _implica _em__penalizar _duas _vezes o _mesmo
contribuinte, ja que ambas as penalidades estio relacionadas
ao_descumprimento_de obrigacdo principal que, por sua vez,

consubstancia-se no recolhimento de tributo. (Acorddo n° 9101-
00.281 em 24/08/2009)

Assunto> MULTA ISOLADA - Exercicio: 2001, 2002, 2003 e
2004 - CSLL:- MULTA » ISOLADA- ~Encerradoii 0. periodo de
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apuracdo do _tributo, a exigéncia de recolhimentos por
estimativa _deixa _de ter eficacia, uma vez que prevalece a
exigéncia do tributo efetivamente devido apurado com base no
lucro real anual e, dessa forma, ndo comporta a exigéncia da
multa isolada, seja pela auséncia de base imponivel, bem como
pelo malferimento do principio da nao propagacdio das multas e
da ao repeticio da sancdo tributaria. CSLL. MULTA ISOLADA.
CONCOMITANCIA. Incabivel a aplicacido da multa isolada
concomitantemente com a multa de oficio. RETROATIVIDADE
BENIGNA. O CTN consagra o principio da aplicagdo retroativa
du lei posterior mais benéfica as penalidades - art. 106, inciso 11,
‘a”, do CITN. Recurso Especial da Contribuinte Provido.
(Acordao n°9101-00.526 em 26/01/2010)

RECOLHIMENTO POR ESTIMATIVA. MULTA ISOLADA.
CONCOMITANCIA. Incabivel a_aplicacio concomitante _de
multa isolada por falta de recolhimento de estimativas no curso
do periodo de apuracio e de oficio pela falta de pagamento de
tributo _apurado _no_balanco. A infracdo relativa ao ndo
recolhimento da estimativa mensal caracteriza  etapa
preparatoria do ato de reduzir o imposto no final do ano Pelo
critério da consungdo, a primeira conduta é meio de execugdo
da segunda. O bem juridico mais importante ¢ sem duvida a
efetivacdo da arrecadag¢do  tributaria, atendida  pelo
recolhimento do tributo apurado ao fim do ano-calenddrio, e o
bem juridico de relevincia secundaria é a antecipa¢do do fluxo

de caixa do governo, representada pelo dever de antecipar essa
mesma arrecadacdo. (Acorddo n° 9101-00.500 de 25/01/2010)

A interessante fundamentacdo dos Conselheiros ¢ no sentido de que, em

virtude dos principios da consun¢do da conduta-meio pela conduta-fim e da ndo repeti¢do da
sancdo tributaria, ndo deve prosperar a exigéncia, pois, “encerrado o periodo de apuragdo do
tributo, a exigéncia de recolhimentos por estimativa deixa de ter eficacia, uma vez que
prevalece a exigéncia do tributo efetivamente devido apurado com base no lucro real anual, e,
dessa forma, ndo comporta a exigéncia da multa isolada” (Acorddo n° 9101-00.526 em
26/01/2010).

Diante do exposto, voto pela procedéncia parcial do recurso voluntério, a fim

E como voto.
(assinado digitalmente)

Alexandre Antonio Alkmim Teixeira - Relator.

de afastar o lancamento da multa isolada por insuficiéncia no recolhimento das estimativas da
CSLL, eis que indevidamente cumulada com a multa de oficio. Quanto aos demais
fundamentos, mantenho irretocavel a decisdo recorrida.
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